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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
BRUNO CARRARO TIBÉRIO (CPF:063.545.699-08) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para ATIVIDADE DE FORNOS DE PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL a ser implantada NA CHÁCARA BOA 
ESPERANÇA, LOTES DE TERRAS “A” E “B”, GL. N°4, MUNICÍPIO DE TAPIRA-PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 042/2017
Processo Licitatório n° 063/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO, em que constitui o objeto deste a “Contratação de Serviços de Assessoria e Planejamento na 
Elaboração de Projetos nas áreas Federal, Estadual, Educação e Cultura, Esporte, Agricultura, Meio Ambiente, Saúde, 
Indústria e Comércio, Desenvolvimento Urbano e Assistência Social, com acompanhamento no SICONV em Projetos, 
seguindo as condições particulares deste Edital” e de acordo  com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 
e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 
3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 07 – Abril- 2017
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri – PR torna público o cancelamento da 
licitação referente à Inexigibilidade nº 06/2017 e o processo licitatório nº 39/2017 que tem como objeto a contratação 
de empresa habilitada para prestação de serviços na área de fisioterapia, de forma que a mesma auxilie nos 
atendimentos domiciliares e também nos casos em que  o município não disponha de aparelhos necessários para 
a realização dos procedimentos nos pacientes, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Alto 
Piquiri – PR, realizada no dia 23/03/2017, fica CANCELADA tendo em vista a readequação do objeto com fins de 
atendimento ao interesse público.
Claudia Cristina Nascimento
Presidente de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 118/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como ASSISTENTE SOCIAL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 03 de Março de 2017, o servidor que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA  HORÁRIA RG CPF Angélica Pessoa de Morais 
Assistente Social 30 H 7.324.383-1 SSP/PR 019.701.389-98
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 03 de Março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº135/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora KARINE RICHTER e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a servidora abaixo relacionada:     
NOME PERIODO  PERÍODO DE GOZO
KARINE RICHTER 180 DIAS 10/03/2017 A 05/09/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do dia 10 de Março de 2017.                  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE MARÇO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 073/2017, DE 24 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 16/17 - PREGÃO Nº 14/17, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria nº 
004/2017, de 03 de Janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 16/17 – Pregão nº 
14/17, objetivando a contratação de empresa para realização de exames Laboratoriais no Município para atendimento 
da população, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: LABORATÓRIO VIDA & SAÚDE CAFEZAL 
DO SUL LTDA, perfazendo um montante de R$ 141.659,00 (cento e quarenta e um mil e seiscentos e cinqüenta e 
nove reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

DESPESAS LIQUIDADAS

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

DEDUÇÕES DA RECEITA (X)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX-X)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Para Cobertura de Déficit Atuarial

BENS E DIREITOS DO RPPS

jan/17

PERÍODO DE REFERENCIA

DO RPPS 2017

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

RECEITAS REALIZADAS

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

VALOR  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

DESPESAS

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Pessoal Civil

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

R$ 1,00

Em 31/Dez/2016 Em 31/Dez/2016 Em 28/Fev/2017

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 1.216.206,61  1.216.206,61  3.005.265,67

Disponibilidade de Caixa Bruta  1.269.287,98  1.269.287,98  3.731.494,00

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  53.081,37  53.081,37  726.228,33

 -1.216.206,61  -1.216.206,61  -3.005.265,67

 -  -  - 

 -  -  - 

 -1.216.206,61  -1.216.206,61  -3.005.265,67

Até o Bimestre

(c-a)

 -1.789.059,06

VALOR CORRENTE

 529.473,53

Em 31/Dez/2016 Em 31/Dez/2016 Em 28/Fev/2017

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  -1.789.059,06

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 23.887.050,00  3.788.924,66  3.510.980,66

 1.503.350,00  53.875,66  85.174,34

IPTU  -  -  - 

ISS  -  -  - 

ITBI  -  -  - 

IRRF  374.000,00  28.031,85  52.711,15

Outras Receitas Tributárias  1.129.350,00  25.843,81  32.463,19

 233.000,00  33.845,24  29.423,68

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  233.000,00  33.845,24  29.423,68

 432.500,00  30.087,87  58.537,70

Receita Patrimonial  432.500,00  30.087,87  58.537,70

(-)Aplicações Financeiras  -  -  - 

 21.530.000,00  3.651.367,07  3.317.929,12

Cota-Parte do FPM  -  -  - 

Cota-Parte do IPVA  -  -  - 

Cota-Parte do ICMS  -  -  - 

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  21.530.000,00  3.651.367,07  3.317.929,12

 188.200,00  19.748,82  19.915,82

Dívida Ativa  79.400,00  9.292,29  8.668,15

Diversas Receitas Correntes  108.800,00  10.456,53  11.247,67

 1.261.775,00  -  48.075,19

 500.000,00  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 761.775,00  -  48.075,19

Convênios  16.000,00  -  - 

Outras Transferências de Capital  745.775,00  -  48.075,19

 -  -  - 

 761.775,00  -  48.075,19

 24.648.825,00  3.788.924,66  3.559.055,85

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 22.425.905,57  2.119.104,16  2.590.243,04  1.857.759,34  2.105.040,64

 13.016.637,00  1.531.453,31  1.544.053,62  1.383.163,20  1.449.868,07

 200.000,00  28.924,03  20.959,29  28.924,03  20.959,29

 9.209.268,57  558.726,82  1.025.230,13  445.672,11  634.213,28

 22.225.905,57  2.090.180,13  2.569.283,75  1.828.835,31  2.084.081,35

 2.604.795,49  48.232,73  65.769,54  44.951,35  51.584,79

 2.154.795,49  4.211,27  19.552,98  929,89  5.368,23

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 450.000,00  44.021,46  46.216,56  44.021,46  46.216,56

 2.154.795,49  4.211,27  19.552,98  929,89  5.368,23

 118.685,25  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 24.499.386,31  2.094.391,40  2.588.836,73  1.829.765,20  2.089.449,58

 149.438,69  1.694.533,26  970.219,12  1.959.159,46  1.469.606,27

 561,31

VL. CORRENTE

 -738.858,50

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Investimentos

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Operações de Crédito(III)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.244.400,00  1.244.400,00  4,47

 149.900,00  149.900,00  2,99
1.1.1-IPTU  115.000,00  115.000,00  0,08

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  500,00  500,00  2,73
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  40.500,00  40.500,00  7,65

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  24.000,00  24.000,00  5,33
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  30.100,00  30.100,00  0,00

 600.000,00  600.000,00  1,06
1.2.1-ITBI  600.000,00  600.000,00  1,06

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 120.500,00  120.500,00  13,84
1.3.1-ISS  115.000,00  115.000,00  13,83

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  500,00  500,00  9,57
13.3-Dívida Ativa do ISS  4.000,00  4.000,00  13,08

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  1.000,00  20,46
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 374.000,00  374.000,00  7,50
1.4.1-IRRF  374.000,00  374.000,00  7,50

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 11.610.000,00  11.610.000,00  19,86

 -  - 
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 10.500.000,00  10.500.000,00  19,55
 85.000,00  85.000,00  13,96

 145.000,00  145.000,00  17,48
 630.000,00  630.000,00  14,46

 250.000,00  250.000,00  49,86
 -  - 

 12.854.400,00  12.854.400,00  18,37

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 17.000,00  17.000,00  3,32
 345.000,00  345.000,00  9,88

 185.000,00  185.000,00  17,51
 -  - 

 55.000,00  55.000,00  - 
 40.000,00  40.000,00  - 

 48.000,00  48.000,00  - 
 17.000,00  17.000,00  9,89

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 98.000,00  98.000,00  6,96
 460.000,00  460.000,00  9,01

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 4.222.000,00  4.222.000,00  18,43

 1.900.000,00  1.900.000,00  16,68
 2.100.000,00  2.100.000,00  19,55

 17.000,00  17.000,00  13,96
 29.000,00  29.000,00  17,48

 126.000,00  126.000,00  14,46
 50.000,00  50.000,00  49,86

 1.890.000,00  1.890.000,00  19,11
 1.890.000,00  1.890.000,00  19,11

 -  - 
 -  - 

 -2.332.000,00  -2.332.000,00  17,87

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.900.000,00  1.900.000,00  356.438,26  18,76  333.581,00  17,56

 -  -  -  - 
 1.900.000,00  1.900.000,00  356.438,26  18,76  333.581,00  17,56

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 1.900.000,00  1.900.000,00  356.438,26  18,76  333.581,00  17,56

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 3.213.600,00  3.213.600,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 164.400,00  164.400,00  15.902,27  9,67  5.812,24  3,54

 164.400,00  164.400,00  15.902,27  9,67  5.812,24  3,54
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  164.400,00  164.400,00  15.902,27  9,67  5.812,24  3,54
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 5.056.892,57  5.056.892,57  535.126,01  10,58  488.772,08  9,67
 1.900.000,00  1.900.000,00  356.438,26  18,76  333.581,00  17,56

 3.156.892,57  3.156.892,57  178.687,75  5,66  155.191,08  4,92
 -  -  -  - 

 155.000,00  155.000,00  896,89  0,58  896,89  0,58
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 5.376.292,57  5.376.292,57  551.925,17  10,27  495.481,21  9,22

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 188.000,00  188.000,00  20.783,11  11,05  16.772,71  8,92
 -  -  -  - 

 247.000,00  247.000,00  -  -  -  - 

 435.000,00  435.000,00  20.783,11  4,78  16.772,71  3,86
 5.811.292,57  5.811.292,57  572.708,28  9,86  512.253,92  8,81

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  - 

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  169.759,73

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  191.491,32
49.1-Orçamentário do Exercicio  191.491,32

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  - 
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  361.251,05

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  38,60

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -416.774,47
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  911.358,79

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -416.774,47

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  590.294,28  18,37

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  7,66

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  333.581,00

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  92,34
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -416.774,47

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  24.931,00

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  361.251,05
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  361.251,05

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  2.373,22
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  5.069,84

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  18.221,78

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  778.025,52

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  316.908,34
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  410.521,34

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  6.817,50
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  41.465,72

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  - 

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.681,12

5.1 - Transferências do Salário-Educação  32.402,01
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  565,09
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  34.083,13

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  2.361.177,11

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  25.349,31
2.5-Cota-Parte ITR  91.109,00

2.6-Cota-Parte IPVA  124.655,58

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  2.052.606,86
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  11.866,18

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  2.305.586,93

2.1-Cota-Parte FPM  - 
 - 

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)

 28.031,85

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 15.907,89

 47,83
 523,22

 204,64
 0,94

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  28.031,85

 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  16.682,64

 3.099,44

 1.279,01
 0,45

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  6.387,24
 6.387,24

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  55.590,18

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  4.488,45
 96,82

 13,63

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

 - 

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2017 a 2017

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

529.473,53 -1.789.059,06

-738.858,50 1.959.159,46

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

53.081,37 0,00 11.785,58 41.295,79

Poder Executivo 53.081,37 0,00 11.785,58 41.295,79

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

136.853,58 0,00 0,00 136.853,58

Poder Executivo 136.853,58 0,00 0,00 136.853,58

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

189.934,95 0,00 11.785,58 178.149,37

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

911.358,79 25%

333.581,00 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

379.079,07 15%

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 25.148.825,00

Previsão Atualizada da Receita 25.148.825,00

Receitas Realizadas 3.788.924,66

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 561,31

DESPESAS

Dotação Inicial 25.148.825,00

Créditos Adicionais 561,31

Dotação Atualizada 25.149.386,31

Despesas Empenhadas 2.167.336,89

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 1.902.710,69

Despesas Pagas 1.217.778,15

Superávit Orçamentário 1.886.213,97

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

2.167.336,89

Despesas Liquidadas 1.902.710,69

Receita Corrente Líquida 21.218.119,93

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal -337,89

Resultado Primário -265,16

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 38,60

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 92,34

Limite Constitucional Anual

Total das Despesas/RCL (%)

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 9,61%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Parana
DECRETO N.º 1513/2017
DATA: 24 de Março de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n°009/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa FIFTY FOUR EVENTOS LTDA - EPP, o resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 009/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 009/2017, em favor da empresa FIFTY FOUR 
EVENTOS LTDA - EPP, que tem  como objeto: Contratação de empresa para realização de show artístico no dia 
(07/05/2017), no Rodeio de Alto Paraíso 2017.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Parana
 DECRETO N.º 1512/2017
DATA: 24 de Março de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n°008/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudica em favor da empresa V2 EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA - ME, o resultado do 
processo de Inexigibilidade de Licitação n° 008/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 008/2017, em favor da empresa V2 
EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA - ME, que tem  como objeto: Contratação de empresa para realização de 
show artístico no dia (05/05/2017), no Rodeio de Alto Paraíso 2017.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 123/2017.
Transfere de lotação a servidora MARIA DE LOURDES NERIS BARBOZA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação a servidora MARIA DE LOURDES NERIS BARBOZA, portadora da Cédula de Identidade RG-nº 
4.616.347-8-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-09, da Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Comunicação, para a Secretaria de Administração – Divisão de Indústria e Comércio, a contar de 
06/03/2017. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias  do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. º 124/2017.
Coloca a servidora MARIA DE LOURDES NÉRIS BARBOZA, a disposição do Instituto de Identificação do Paraná.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Colocar a servidora MARIA DE LOURDES NÉRIS BARBOZA, portador da Cédula de Identidade RG-nº 4.616.347-
8-PR., ocupante  do cargo de Auxiliar de Serviços Gerias, Classe-I, Nível-09, lotada na Secretaria de Administração 
- Divisão de Indústria e Comércio, a disposição do Instituto de Identificação do Paraná, para expedição de Cédula de 
Identidade, neste Município, no posto nº 351, a contar de 06/03/2013.  
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 125/2017.
Designa a servidora MARIA DE LOURDES NÉRIS BARBOZA, para exercer o cargo de Chefe da Divisão da Junta 
de Serviço Militar.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Designar a servidora MARIA DE LOURDES NÉRIS BARBOZA, portadora da Cédula de Identidade RG - nº 4.616.347-
8-PR., ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer o cargo de Chefe da Divisão da Junta de Serviço 
Militar, percebendo para tanto 100% (cem por cento) a titulo de Representação de Cargo, a contar de 23/03/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 25.148.825,00  25.148.825,00  3.788.924,66  15,07  3.788.924,66  15,07  21.359.900,34

 23.887.050,00  23.887.050,00  3.788.924,66  15,86  3.788.924,66  15,86  20.098.125,34

 1.503.350,00  1.503.350,00  53.875,66  3,58  53.875,66  3,58  1.449.474,34

IMPOSTOS  1.185.000,00  1.185.000,00  50.423,80  4,26  50.423,80  4,26  1.134.576,20

TAXAS  213.350,00  213.350,00  1.966,10  0,92  1.966,10  0,92  211.383,90

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  105.000,00  105.000,00  1.485,76  1,42  1.485,76  1,42  103.514,24

 233.000,00  233.000,00  33.845,24  14,53  33.845,24  14,53  199.154,76

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  233.000,00  233.000,00  33.845,24  14,53  33.845,24  14,53  199.154,76

 432.500,00  432.500,00  30.087,87  6,96  30.087,87  6,96  402.412,13

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  407.500,00  407.500,00  30.087,87  7,38  30.087,87  7,38  377.412,13

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  25.000,00  25.000,00  -  -  -  -  25.000,00

 5.000,00  5.000,00  -  -  -  -  5.000,00

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  5.000,00  5.000,00  -  -  -  -  5.000,00

 29.500,00  29.500,00  4.720,95  16,00  4.720,95  16,00  24.779,05

 21.530.000,00  21.530.000,00  3.651.367,07  16,96  3.651.367,07  16,96  17.878.632,93

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  21.510.000,00  21.510.000,00  3.651.242,07  16,97  3.651.242,07  16,97  17.858.757,93

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  5.000,00  5.000,00  -  -  -  -  5.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS  15.000,00  15.000,00  125,00  0,83  125,00  0,83  14.875,00

 153.700,00  153.700,00  15.027,87  9,78  15.027,87  9,78  138.672,13

MULTAS E JUROS DE MORA  58.300,00  58.300,00  5.148,37  8,83  5.148,37  8,83  53.151,63

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.000,00  15.000,00  587,21  3,91  587,21  3,91  14.412,79

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  79.400,00  79.400,00  9.292,29  11,70  9.292,29  11,70  70.107,71

RECEITAS DIVERSAS  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

 1.261.775,00  1.261.775,00  -  -  -  -  1.261.775,00

 500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  500.000,00  500.000,00  -  -  -  -  500.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS  -  -  -  -  -  -  - 

 761.775,00  761.775,00  -  -  -  -  761.775,00

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  745.775,00  745.775,00  -  -  -  -  745.775,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  16.000,00  16.000,00  -  -  -  -  16.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  25.148.825,00  3.788.924,66  15,07  3.788.924,66  15,07  21.359.900,34

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  25.148.825,00  3.788.924,66  15,07  3.788.924,66  15,07  21.359.900,34

 -  561,31 - - - -  561,31

 25.148.825,00  25.149.386,31  3.788.924,66  15,07  3.788.924,66  15,07  21.360.461,65

-  - - -  561,31 -  -561,31

-  - - -  561,31 -  -561,31

-  - - -  - -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 25.148.825,00  25.149.386,31  2.167.336,89  2.167.336,89  22.982.049,42  1.902.710,69  1.902.710,69  23.246.675,62  1.217.778,15

 22.403.430,57  22.425.905,57  2.119.104,16  2.119.104,16  20.306.801,41  1.857.759,34  1.857.759,34  20.568.146,23  1.173.140,00

 12.915.862,00  13.016.637,00  1.531.453,31  1.531.453,31  11.485.183,69  1.383.163,20  1.383.163,20  11.633.473,80  811.050,50

 200.000,00  200.000,00  28.924,03  28.924,03  171.075,97  28.924,03  28.924,03  171.075,97  28.924,03

 9.287.568,57  9.209.268,57  558.726,82  558.726,82  8.650.541,75  445.672,11  445.672,11  8.763.596,46  333.165,47

 2.626.709,18  2.604.795,49  48.232,73  48.232,73  2.556.562,76  44.951,35  44.951,35  2.559.844,14  44.638,15

 2.176.709,18  2.154.795,49  4.211,27  4.211,27  2.150.584,22  929,89  929,89  2.153.865,60  616,69

 450.000,00  450.000,00  44.021,46  44.021,46  405.978,54  44.021,46  44.021,46  405.978,54  44.021,46

 118.685,25  118.685,25  -  -  118.685,25  -  -  118.685,25  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  25.149.386,31  2.167.336,89  2.167.336,89  22.982.049,42  1.902.710,69  1.902.710,69  23.246.675,62  1.217.778,15

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  25.149.386,31  2.167.336,89  2.167.336,89  22.982.049,42  1.902.710,69  1.902.710,69  23.246.675,62  1.217.778,15

- - - -  - -  1.886.213,97  -1.886.213,97 -

 25.148.825,00  25.149.386,31  2.167.336,89  2.167.336,89  22.982.049,42  1.902.710,69  3.788.924,66  21.360.461,65  1.217.778,15TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

TOTAL(VII)=(V+VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC 046880/O-2Prefeito Municipal

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 25.148.825,00 25.149.386,31 2.167.336,89 2.167.336,89 100,00 22.982.049,42 1.902.710,69 1.902.710,69 100,00 23.246.675,62

1.367.490,18 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18

Ação Legislativa 1.367.490,18 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18

3.150.415,00 3.261.215,00 395.179,91 395.179,91 18,23 2.866.035,09 360.569,47 360.569,47 18,95 2.900.645,53

Defesa da Ordem Jurídica 168.205,00 279.005,00 57.792,38 57.792,38 2,67 221.212,62 55.204,76 55.204,76 2,90 223.800,24

Planejamento e Orçamento 773.080,00 773.080,00 77.357,32 77.357,32 3,57 695.722,68 72.772,44 72.772,44 3,82 700.307,56

Administração Geral 1.601.355,00 1.601.355,00 198.258,50 198.258,50 9,15 1.403.096,50 176.929,64 176.929,64 9,30 1.424.425,36

Controle Interno 172.445,00 172.445,00 14.899,25 14.899,25 0,69 157.545,75 13.955,34 13.955,34 0,73 158.489,66

Formação de Recursos Humanos 87.605,00 87.605,00 15.795,40 15.795,40 0,73 71.809,60 14.413,63 14.413,63 0,76 73.191,37

Administração de Receitas 347.725,00 347.725,00 31.077,06 31.077,06 1,43 316.647,94 27.293,66 27.293,66 1,43 320.431,34

1.722.392,00 1.722.392,00 107.988,26 107.988,26 4,98 1.614.403,74 96.389,60 96.389,60 5,07 1.626.002,40

Assistência ao Idoso 96.000,00 96.000,00 0,00 0,00 0,00 96.000,00 0,00 0,00 0,00 96.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 396.767,00 396.767,00 59,86 59,86 0,00 396.707,14 59,86 59,86 0,00 396.707,14

Assistência Comunitária 1.229.625,00 1.229.625,00 107.928,40 107.928,40 4,98 1.121.696,60 96.329,74 96.329,74 5,06 1.133.295,26

150.000,00 150.000,00 10.638,32 10.638,32 0,49 139.361,68 9.820,00 9.820,00 0,52 140.180,00

Previdência do Regime Estatutário 150.000,00 150.000,00 10.638,32 10.638,32 0,49 139.361,68 9.820,00 9.820,00 0,52 140.180,00

5.665.405,00 5.665.405,00 573.875,33 573.875,33 26,48 5.091.529,67 460.273,26 460.273,26 24,19 5.205.131,74

Atenção Básica 4.772.905,00 4.772.905,00 431.691,99 431.691,99 19,92 4.341.213,01 374.122,28 374.122,28 19,66 4.398.782,72

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 621.500,00 621.500,00 130.903,52 130.903,52 6,04 490.596,48 74.871,16 74.871,16 3,93 546.628,84

Vigilância Sanitária 271.000,00 271.000,00 11.279,82 11.279,82 0,52 259.720,18 11.279,82 11.279,82 0,59 259.720,18

5.811.292,57 5.811.292,57 572.708,28 572.708,28 26,42 5.238.584,29 512.253,92 512.253,92 26,92 5.299.038,65

Alimentação e Nutrição 56.000,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 56.000,00

Ensino Fundamental 5.323.692,57 5.323.692,57 555.909,12 555.909,12 25,65 4.767.783,45 505.544,79 505.544,79 26,57 4.818.147,78

Ensino Superior 155.000,00 155.000,00 896,89 896,89 0,04 154.103,11 896,89 896,89 0,05 154.103,11

Educação Infantil 214.400,00 214.400,00 15.902,27 15.902,27 0,73 198.497,73 5.812,24 5.812,24 0,31 208.587,76

Educação de Jovens e Adultos 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00

Educação Especial 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

235.975,00 185.175,00 10.252,93 10.252,93 0,47 174.922,07 9.627,21 9.627,21 0,51 175.547,79

Difusão Cultural 235.975,00 185.175,00 10.252,93 10.252,93 0,47 174.922,07 9.627,21 9.627,21 0,51 175.547,79

3.599.750,00 3.584.275,00 226.575,00 226.575,00 10,45 3.357.700,00 197.322,58 197.322,58 10,37 3.386.952,42

Infra-Estrutura Urbana 2.548.125,00 2.532.650,00 64.522,77 64.522,77 2,98 2.468.127,23 56.344,12 56.344,12 2,96 2.476.305,88

Serviços Urbanos 1.051.625,00 1.051.625,00 162.052,23 162.052,23 7,48 889.572,77 140.978,46 140.978,46 7,41 910.646,54

3.850,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00

Habitação Urbana 3.850,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00

289.525,00 289.525,00 30.059,84 30.059,84 1,39 259.465,16 28.016,37 28.016,37 1,47 261.508,63

Saneamento Básico Urbano 289.525,00 289.525,00 30.059,84 30.059,84 1,39 259.465,16 28.016,37 28.016,37 1,47 261.508,63

608.615,00 608.615,00 47.884,42 47.884,42 2,21 560.730,58 42.698,97 42.698,97 2,24 565.916,03

Preservação e Conservação Ambiental 608.615,00 608.615,00 47.884,42 47.884,42 2,21 560.730,58 42.698,97 42.698,97 2,24 565.916,03

425.900,00 425.900,00 32.578,54 32.578,54 1,50 393.321,46 29.595,11 29.595,11 1,56 396.304,89

Extensão Rural 425.900,00 425.900,00 32.578,54 32.578,54 1,50 393.321,46 29.595,11 29.595,11 1,56 396.304,89

61.480,00 61.480,00 11.398,97 11.398,97 0,53 50.081,03 10.890,26 10.890,26 0,57 50.589,74

Promoção Industrial 61.480,00 61.480,00 11.398,97 11.398,97 0,53 50.081,03 10.890,26 10.890,26 0,57 50.589,74

732.675,00 732.675,00 15.056,21 15.056,21 0,69 717.618,79 14.214,51 14.214,51 0,75 718.460,49

Transporte Rodoviário 732.675,00 732.675,00 15.056,21 15.056,21 0,69 717.618,79 14.214,51 14.214,51 0,75 718.460,49

245.375,00 200.850,00 5.689,18 5.689,18 0,26 195.160,82 3.587,73 3.587,73 0,19 197.262,27

Turismo 44.525,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 200.850,00 200.850,00 5.689,18 5.689,18 0,26 195.160,82 3.587,73 3.587,73 0,19 197.262,27

960.000,00 960.561,31 127.451,70 127.451,70 5,88 833.109,61 127.451,70 127.451,70 6,70 833.109,61

Ação Judiciária 10.000,00 10.000,00 1.041,10 1.041,10 0,05 8.958,90 1.041,10 1.041,10 0,05 8.958,90

Serviço da Dívida Interna 650.000,00 650.000,00 72.945,49 72.945,49 3,37 577.054,51 72.945,49 72.945,49 3,83 577.054,51

Outros Encargos Especiais 300.000,00 300.561,31 53.465,11 53.465,11 2,47 247.096,20 53.465,11 53.465,11 2,81 247.096,20

118.685,25 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25

Reserva de Contingência 118.685,25 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.148.825,00 25.149.386,31 2.167.336,89 2.167.336,89 100,00 22.982.049,42 1.902.710,69 1.902.710,69 100,00 23.246.675,62

Urbanismo

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

Habitação

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

R$ 1,00

Total Previsão

       Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016 (Últimos Atualizada

    Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016      Janeiro/2017    Fevereiro/2017 12 Meses) 2017

 1.968.599,25  1.983.021,13  2.235.405,88  1.754.718,21  1.716.032,54  1.908.359,23

 1.537.778,18  1.973.755,03  2.498.784,40  3.070.361,65  2.701.193,98  1.865.756,20  25.213.765,68  28.109.050,00

 68.774,81  434.925,56  108.977,96  48.544,73  58.673,57  111.477,50

 46.504,40  48.328,43  64.260,12  140.970,28  38.011,22  15.864,44  1.185.313,02  1.503.350,00

Outras Receitas Tributárias  68.774,81  434.925,56  108.977,96  48.544,73  58.673,57  111.477,50

 46.504,40  48.328,43  64.260,12  140.970,28  38.011,22  15.864,44  1.185.313,02  1.503.350,00

 16.419,00  18.944,00  18.350,88  18.505,27  15.843,74  13.021,50

 12.919,35  12.580,53  10.991,95  17.740,70  17.074,56  16.770,68  189.162,16  233.000,00

 16.790,46  17.231,52  18.052,00  17.846,72  15.565,92  17.734,43

 12.003,98  11.855,04  8.812,24  12.896,16  14.192,71  15.895,16  178.876,34  432.500,00

 -  -  -  -  -  142,50

 -  42,90  -  -  -  -  185,40  5.000,00

 1.804,44  186,56  1.849,11  1.716,57  2.395,25  838,56

 186,40  2.213,90  2.712,12  -  2.659,91  2.061,04  18.623,86  29.500,00

 1.853.430,41  1.507.097,60  2.075.097,58  1.661.530,00  1.617.022,97  1.755.491,49

 1.461.453,01  1.895.048,42  2.378.605,12  2.890.125,65  2.618.201,83  1.811.190,76  23.524.294,84  25.752.000,00

Outras Transferências Correntes  1.853.430,41  1.507.097,60  2.075.097,58  1.661.530,00  1.617.022,97  1.755.491,49

 1.461.453,01  1.895.048,42  2.378.605,12  2.890.125,65  2.618.201,83  1.811.190,76  23.524.294,84  25.752.000,00

 11.380,13  4.635,89  13.078,35  6.574,92  6.531,09  9.653,25

 4.711,04  3.685,81  33.402,85  8.628,86  11.053,75  3.974,12  117.310,06  153.700,00

DEDUÇÕES (II)  321.842,56  256.191,37  350.805,01  283.826,95  232.148,20  305.359,71

 253.173,44  336.355,48  420.562,86  454.750,48  472.912,65  307.717,04  3.995.645,75  4.372.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  320.556,18  254.588,52  349.347,17  282.357,41  230.650,01  303.852,11

 251.684,67  334.918,52  419.255,85  453.445,94  471.584,11  306.441,41  3.978.681,90  4.222.000,00

DEDUÇÃO REND. RPPS  1.286,38  1.602,85  1.457,84  1.469,54  1.498,19  1.507,60

 1.488,77  1.436,96  1.307,01  1.304,54  1.328,54  1.275,63  16.963,85  150.000,00

 1.646.756,69  1.726.829,76  1.884.600,87  1.470.891,26  1.483.884,34  1.602.999,52

 1.284.604,74  1.637.399,55  2.078.221,54  2.615.611,17  2.228.281,33  1.558.039,16  21.218.119,93  23.737.050,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Março/2016 a Fevereiro/2017

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO  4.019,01  3.053,00  -  -  7.072,01  8.637,77  -  -  -  -  8.637,77  15.709,78

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO  50,00  220,00  220,00  -  50,00  -  -  -  -  -  -  50,00

SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO  2.614,00  5.061,00  30,00  -  7.645,00  -  -  -  -  -  -  7.645,00

SECRETARIA DE SAUDE  17.708,54  15.306,46  9.360,00  -  23.655,00  1.480,00  -  -  -  -  1.480,00  25.135,00

SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS  -  960,00  960,00  -  -  -  126.255,81  -  -  -  126.255,81  126.255,81

SECRET. DE AGRIC. E ABASTEC. IND. E COM.  870,80  -  -  -  870,80  -  -  -  -  -  -  870,80

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA  289,98  900,00  900,00  -  289,98  -  -  -  -  -  -  289,98

SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL  1.240,00  788,58  315,58  -  1.713,00  -  480,00  -  -  -  480,00  2.193,00

SUBTOTAL  26.792,33  26.289,04  11.785,58  -  41.295,79  10.117,77  126.735,81  -  -  -  136.853,58  178.149,37

LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  26.792,33  26.289,04  11.785,58  -  41.295,79  10.117,77  126.735,81  -  -  -  136.853,58  178.149,37

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 500.000,00  500.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 2.604.795,49  48.232,73  44.951,35  2.556.562,76
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 2.604.795,49  48.232,73  44.951,35  2.556.562,76

 -2.104.795,49  -48.232,73  -  -  -2.056.562,76

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  -66,20

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -66,20

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2016 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 66,20VALOR (III)  66,20

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2017

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro/2017
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  66,20

 66,20

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

(a) (b) (c)=(a+b)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2017

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2017

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL – PR  
PARA O BIENIO 2017/2020 

 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
- Presidente: Oswaldo Feltrin Canova - PSB  
- Secretário: Evandro Lima de Oliveira - PP 
- Relator: Ailton de Souza Freire - PMDB 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 
- Presidente: Roberto Leandro de Mello - PHS  
- Secretário: Oswaldo Feltrin Canova - PSB 
- Relator: Evandro Lima de Oliveira - PP 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA 
 

- Presidente: Ailton de Souza Freire - PMDB  
- Secretário: Sérgio Benedetti - PDT 
- Relator: Oswaldo Feltrin Canova - PSB 
 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
 

- Presidente: Evandro Lima de Oliveira - PP  
- Secretário: Ailton de Souza Freire - PMDB  
- Relator: Roberto Leandro de Mello - PHS 
 

Registre-se 
 

  Publique-se 
 

    Intime-se. 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 

aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

 
 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 

 

               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL – PR  
PARA O BIENIO 2017/2020 

 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
- Presidente: Oswaldo Feltrin Canova - PSB  
- Secretário: Evandro Lima de Oliveira - PP 
- Relator: Ailton de Souza Freire - PMDB 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 
- Presidente: Roberto Leandro de Mello - PHS  
- Secretário: Oswaldo Feltrin Canova - PSB 
- Relator: Evandro Lima de Oliveira - PP 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, BEM ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA 
 

- Presidente: Ailton de Souza Freire - PMDB  
- Secretário: Sérgio Benedetti - PDT 
- Relator: Oswaldo Feltrin Canova - PSB 
 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
 

- Presidente: Evandro Lima de Oliveira - PP  
- Secretário: Ailton de Souza Freire - PMDB  
- Relator: Roberto Leandro de Mello - PHS 
 

Registre-se 
 

  Publique-se 
 

    Intime-se. 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 

aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete. 

 
 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 

 



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo, 25 de março de 2017Umuarama Ilustrado b3 
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.244.400,00  1.244.400,00

 96.000,00  96.000,00

 600.000,00  600.000,00

 115.000,00  115.000,00

 374.000,00  374.000,00

 -  - 

 1.000,00  1.000,00

 37.500,00  37.500,00

 20.900,00  20.900,00

 21.110.000,00  21.110.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 630.000,00  630.000,00

 250.000,00  250.000,00

 10.500.000,00  10.500.000,00

 145.000,00  145.000,00

 -  - 

 85.000,00  85.000,00

 -  - 

 22.354.400,00  22.354.400,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 1.508.500,00  1.508.500,00

 922.500,00  922.500,00

 586.000,00  586.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 115.200,00  115.200,00

 1.623.700,00  1.623.700,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 5.251.305,00  5.251.305,00  573.761,37  10,93  454.347,12  8,65

 2.470.200,00  2.470.200,00  337.973,76  13,68  284.456,50  11,52

 -  -  -  -  -  - 

 2.781.105,00  2.781.105,00  235.787,61  8,48  169.890,62  6,11

 432.100,00  432.100,00  113,96  0,03  -  - 

 432.100,00  432.100,00  113,96  0,03  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.683.405,00  5.683.405,00  573.875,33  10,10  454.347,12  7,99

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.612.700,00  1.612.700,00  81.708,05  14,24  75.268,05  16,57
 1.578.000,00  1.578.000,00  81.708,05  14,24  75.268,05  16,57

 -  -  -  -  -  - 
 34.700,00  34.700,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.612.700,00  1.612.700,00  81.708,05  14,24  75.268,05  16,57

 4.070.705,00  4.070.705,00  492.167,28  85,76  379.079,07  83,43

 -  -  -  -  - 

 938,09

 938,09

 55.465,99

 55.465,99

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.772.905,00  4.772.905,00  431.691,99  75,22  373.470,07  82,20

 621.500,00  621.500,00  130.903,52  22,81  69.597,23  15,32

 -  -  -  -  -  - 

 271.000,00  271.000,00  11.279,82  1,97  11.279,82  2,48

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 18.000,00  18.000,00  -  -  -  - 

 5.683.405,00  5.683.405,00  573.875,33  100,00  454.347,12  100,00

1
2
3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2017/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  55.590,18  4,47

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  96,82  0,10

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  28.031,85  7,50

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  6.387,24  1,06

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  15.907,89  13,83

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  1.483,20  7,10

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  3.890.128,97  18,43

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  60,52  6,05

  Dívida Ativa dos Impostos  3.622,66  9,66

  Cota-Parte IPVA  124.655,58  49,86

  Cota-Parte ICMS  2.052.606,86  19,55

  Cota-Parte FPM  1.584.542,04  16,68

  Cota-Parte ITR  91.109,00  14,46

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  11.866,18  13,96

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  25.349,31  17,48
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  81.105,65  5,38

  Provenientes da União  54.983,05  5,96

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 3.945.719,15  17,65

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  26.122,60  4,46

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  85.503,23  5,27

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  4.397,58  3,82

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 9,61

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  370.740,54

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  55.465,99

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  938,09

Total (VIII)  -  938,09

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  55.465,99

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Parana
LEI ORDINÁRIA Nº 0416/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a reformulação do Sistema de Controle Interno – SCI da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000, revoga a Lei Municipal 
nº 316 de 5 de abril de 2014 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, Aprovou, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Fica instituído na Câmara Municipal de Alto Paraíso o Sistema de Controle Interno, nos termos dos artigos 
31 da Constituição Federal de 1988, 50 e 51 da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso de 1º de abril de 2008 e 59 
da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, com o objetivo de promover a fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial, no tocante à legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e eficiência na 
administração dos recursos e bens públicos.
Artigo 2º - Para os fins desta lei, considera-se:
a) Controle Interno: função que compreende o conjunto de recursos, métodos e processos adotados pela própria 
gerência do setor público, com a finalidade de comprovar fatos, impedir erros, fraudes e a ineficiência, cuja função 
será exercida por servidor ou servidores previamente designados;
b) Sistema de Controle Interno: conjunto de unidades técnicas, articuladas a partir de uma unidade central de 
coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições de controle interno;
CAPÍTULO II
DA FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
Artigo 3º - o Controle Interno da Câmara do Município de Alto Paraíso será exercida pelo Sistema de Controle Interno 
e/ou servidor designado para a função, com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, 
objetivará a avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas.
CAPÍTULO III
DA CRIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO E SUA FINALIDADE
Art. 4º. Fica criado o Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo, que será integrado por coordenação central e/
ou servidores efetivos designados para a função de controle interno, os quais serão responsáveis pelo desempenho 
das atribuições mencionadas no artigo anterior.
§ 1º. É função do Controle Interno:
I – verificar os limites e condições para realização de crédito e inscrição em restos a pagar;
II – supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Legislativo para retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 
limite, caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar 101/00;
III – verificar o cumprimento do limite de gastos totais do Poder Legislativo;
IV – avaliar os procedimentos adotados para a realização da receita e da despesa pública;
V – controlar a execução orçamentária da Câmara Municipal;
VI – apreciar o relatório da gestão fiscal, assinando-o;
VII – realizar auditoria, quando necessário, podendo requisitar demais servidores para tal fim;
VIII – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
IX – apreciar, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado do Parará, as contas prestadas, anualmente, pelo 
Presidente da Câmara Municipal;
X – manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações.
XI – realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle interno, inclusive quando da 
edição de leis, regulamentos e orientações.
XII – orientar na expedição de atos administrativos do Poder Legislativo, com intuito de criar normas e procedimentos 
de controle Interno;
XIII – supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades dos sistemas e procedimentos de controle;
XIV – participar no processo de elaboração de projetos de Lei sobre matéria orçamentárias e financeiras.
§ 3º. O servidor referido no caput deste artigo será considerado independente e autônomo no cumprimento de suas 
funções e atribuições.
CAPÍTULO IV
DO RECRUTAMENTO
FUNÇÃO DE CONFIANÇA
LOTAÇÃO DE SERVIDORES NO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
Art. 5º. O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO-SCI será coordenado por um CONTROLADOR ou COORDENADOR, 
o qual deverá ser servidor público em provimento efetivo, dentro do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso, com nível superior, de acordo com a natureza e complexidade do cargo e se manifestará através de relatórios, 
auditorias, inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades.
§ 1º. Não poderá exercer a função de Controle Interno ou ocupar o cargo de Coordenador do Controle Interno de que 
trata o caput, o servidor que:
I – tiver sofrido penalização administrativa, civil ou penal transitada em julgado;
II – seja contratado por excepcional interesse público;
III – estiver em estágio probatório;
§ 2º. A designação da Função de Confiança de que trata este artigo caberá unicamente ao Presidente da Câmara 
Municipal, dentre os servidores de provimento efetivo que disponham de capacitação técnica e profissional para o 
exercício do cargo, até que lei complementar federal disponha sobre as regras especificas de escolha, levando em 
consideração os recursos humanos do Poder legislativo mediante a seguinte ordem de preferência:
I - nível superior completo em Economia, Direito, Administração ou Contabilidade;
II - maior tempo de experiência na administração pública.
Art. 6º. É vedada a lotação de qualquer servidor com cargo comissionado para exercer atividades na SCI;
Art. 7º. Para os serviços de responsabilidade da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, será criado, 
oportunamente, por Projeto de Lei Complementar, o cargo de CONTROLADOR ou COORDENADOR, e a respectiva 
remuneração.
Art. 8º.  No caso de o Sistema de Controle Interno ser formado por apenas um profissional, além do preenchimento dos 
requisitos previstos neste artigo, o servidor deverá apresentar no ato da nomeação ou designação de função, registro 
regular perante o respectivo órgão de classe e/ou Conselho Regional a que se vincula. 
§ Único. Caso o Sistema de Controle Interno seja composto por mais de um servidor, apenas o Coordenador da 
unidade deverá preencher os requisitos dos §§ 1º e 2º do artigo 5º.
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA AFUNÇÃO DE CONTROLE INTERNO 
Art. 9º. O controle Interno da Câmara Municipal de Alto Paraíso poderá ser exercido por servidor efetivo, desde 
que preenchidos os requisitos previstos nos §§ 1º e 2º do artigo 6º, independentemente de ocuparem o cargo de 
coordenação, podendo receber gratificação pela função à critério do Presidente da Câmara Municipal.
§ Único. O Servidor designado para a função de Controle Interno não poderá se eximir do encargo, salvo se 
comprovado justo motivo, o qual será apresentado em plenário e deliberado pelos membros do Poder Legislativo.
CAPÍTULO V
DO MANDATO 
PERÍODO DO EXECICIO DA FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO
Art. 10. Para que haja continuidade e alternância nas atribuições do controle interno a função de controlador interno ou 
de coordenador do sistema de controle interno será exercida pelo  período de (02) dois anos, no sistema de mandato, 
podendo ser prorrogável por igual período.
§1º. O mandato de que trata o caput deste artigo deve ser exercido por servidores efetivos, na estrita observância dos 
requisitos previstos no artigo 5º desta Lei.
§2º. A designação de servidor para exercer a função de controle interno será feita exclusivamente pelo Presidente da 
Câmara Municipal, mediante Portaria.
§3º. A nomeação de servidor para ocupar o cargo de Coordenador do Sistema de Controle Interno, bem como a 
designação para exercer a função de controle interno será feita exclusivamente pelo Presidente da Câmara Municipal, 
mediante Portaria.
CAPÍTULO VI
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES E RESPONSABILIDADES
Art. 11. Verificada a ilegalidade de ato(s) ou contrato(s), o SCI de imediato dará ciência ao Chefe do Legislativo, 
conforme onde a ilegalidade for constatada e comunicará também ao responsável, a fim de que o mesmo adote 
as providências e esclarecimentos necessários ao exato cumprimento da lei, fazendo indicação expressa dos 
dispositivos a serem observados.
§ Único. Em caso da não-tomada de providências pelo Presidente da Câmara Municipal para a regularização da 
situação apontada em 60 (sessenta) dias, o SCI comunicará em 15 (quinze) dias o fato ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, nos termos de disciplinamento próprio editado pela Corte de Contas, sob pena de responsabilização 
solidária.
CAPÍTULO VII
DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
Art. 12. O Coordenador deverá encaminhar a cada 3 (três) meses, relatório geral de atividades ao Presidente da 
Câmara Municipal.
CAPÍTULO VIII
DAS OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR DESIGNADO PARA A FUNÇÃO DE CONTROLE INTERNO
Art. 13. São obrigações do servidor integrante do Sistema de Controle Interno:
I – manter, no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados, atitudes de independência, serenidade e 
imparcialidade;
II – representar, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal, contra o servidor que tenha praticado atos irregulares 
ou ilícitos. 
Art. 14. O responsável pelo Controle Interno ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
dará ciência ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de responsabilidade solidária.
Art. 15. O Coordenador do Sistema de Controle Interno fará relatório circunstanciado de suas atividades propondo as 
medidas necessárias ao aperfeiçoamento das atividades controladas sempre que necessário.
§ Único. Caso haja apenas servidor designado para a função de controlador interno, o relatório mencionado no caput 
deste artigo ficará sob sua responsabilidade.
Art. 16. Os ocupantes do cargo e função gratificada, de que trata esta Lei, não poderão, em hipótese alguma, recusar-
se de decidir sobre assuntos de sua competência, sob pena de ser responsabilizado administrativamente pelas 
omissões e recusas no exercício de suas funções.
Art. 17. O servidor que atua no Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo deverá guardar sigilo sobre dados e 
informações decorrentes do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres 
e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.
CAPÍTULO IX
DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
Art. 18. Constitui-se em garantias do ocupante da Função de Controlador Interno:
I – independência profissional para o desempenho das atividades na administração direta e indireta;
II – o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de dados indispensáveis e necessários ao exercício das 
funções de controle interno;
III – a impossibilidade de destituição da função antes do término do mandato previsto no art. 10, ressalvada as 
hipóteses de substituição temporária em casos de licenças e afastamentos, ou exoneração a pedido.
§ 1º. O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do SCI 
no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.
§ 2º. Quando a documentação ou informação prevista no inciso II deste artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, o 
SCI deverá dispensar tratamento especial de acordo com o estabelecido pelo Chefe do Poder Legislativo.
§ 3º. O servidor lotado no SCI deverá guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver 
acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres 
e relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade.
Art. 19. Além do Presidente e do Contador, o Controlador ou Coordenador do SCI assinará conjuntamente o Relatório 
de Gestão Fiscal, de acordo com o art. 54 da Lei 101/2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 20. O Controlador ou Coordenador do Sistema de Controle Interno fica autorizado a regulamentar as ações e 
atividades do SCI, através de instruções ou orientações normativas que disciplinem a forma de sua atuação e demais 
orientações.
Art. 21. O Sistema de Controle Interno constitui atividade administrativa permanente e a participação dos servidores 
públicos em quaisquer atos necessários ao seu funcionamento é considerado como relevante serviço público 
obrigatório.
Art. 22. Fica assegurado ao responsável pela Auditoria Interna e/ou Controle Interno, no desempenho de suas 
funções, o acesso a todos os documentos, fatos e informações relacionados aos órgãos e entidades alcançados pela 
Diretoria de Controle Interno do Legislativo.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 23. O Chefe do Poder Legislativo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qual qualquer cidadão, sindicato 
ou associação, poderá ser informado sobre os dados oficiais do Município relativos à execução dos orçamentos.
Art. 24. O(s) servidore(s) do SCI deverá (ão) ser incentivado (s) a receber (em) treinamentos específicos e participar 
(âo), obrigatoriamente:
I - de qualquer processo de expansão da informatização municipal, com vistas a proceder à otimização dos serviços 
prestados pelos subsistemas de controle interno;
II - do projeto à implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade total municipal;
III- de cursos relacionados à sua área de atuação.
Art. 25. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do 
Poder Legislativo, suplementadas se necessário.
Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Lei Municipal nº 005/2008 de 5 de março de 2008.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Março de 2017.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 126/2017.
Concede licença a servidora MARIA HELENA ZANDONA MOLINARI LISBOA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora MARIA HELENA ZANDONA MOLINARI LISBOA, portadora da cédula de Identidade RG-
nº 8.758.758-4-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-15, lotada na Secretaria de 
Finanças – Divisão de Contabilidade, 07 (sete) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em 
seus vencimentos, no período de 20/03 à 26/03/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Março do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 004/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 005/2017, pelo Decreto 046/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
11/03/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA A) POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA, inscrito no CNPJ 
sob nº. 77.647.048/0001-10, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Italo Spoladore, portador do RG nº 6.175.888-
7 e do CPF nº. 035.269.629-01, residente na PR 323 - KM. 153, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 005/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 005/2017 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 005/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 004/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 13 de março de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante 
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA 
Alexandre Italo Spoladore
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
01 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS I
Patrimônio VEICULOS  Marca ANO  VALOR %GENUINO % ORIGINAL % 
PARALELAS
181 CAMINHÃO CARGO 1517 E LIXO FORD Ford 2008 20.000,00 15 
25 35
6254 CAMINHÃO CARGO 1517 LIXO FORD Ford 2011 20.000,00 15 
25 35
2896 CAMINHÃO CARGO 2428 CN FORD Ford 2011/2012 20.000,00 15 
25 35
4330 CAMINHÃO BASCULANTE 2429 FORD 2 Ford 2012/2013 20.000,00 15 
25 35
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 005/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 005/2017, pelo Decreto 046/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
11/03/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO: CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA A) J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
03.819.459/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Issac Modeso de Oliveira, portador do RG nº 3644174  e do CPF 
nº. 526.877.839-00, residente na cidade de Umuarama, estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação 
de empresa para aquisição de peças  e acessórios para veículos e maquinas da frota municipal. Os valores dos 
descontos ofertados pela CONTRATADA serão calculados com base nos preços constantes no sistema de 
orçamentação eletrônica AUDATEX
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 005/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 005/2017– PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 005/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 005/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 14 de março de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante 
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME
Issac Modeso de Oliveira
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
LOTE 02 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS II
Patrimônio VEICULOS  Marca ANO  VALOR %GENUINO % ORIGINAL % 
PARALELAS
6438 CAMINHÃO BASCULANTE 2729  PAC 2 M. BENZ/ATRON Mercedes Benz 2013/2013 
20.000,00 21 31 41
127 CAMINHAO BASCULANTE 2213 Mercedes Benz 1981 15.000,00 21 
31 41
TOTAL 35.000,00   

LOTE 03 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS III
Patrimônio VEICULOS  Marca ANO  VALOR %GENUINO % ORIGINAL % 
PARALELAS
219 CAMINHAO DETROIT  Chevrolet 1977 10.000,00 13 23 
33
TOTAL 10.000,00   

LOTE 11 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS – DIVISÃO DE SEGURANÇA PUBLICA
Patrimônio VEICULOS LEVES Marca Ano  VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
3040 PARATI 1.6 PLUS VOLKSWAGEN Volkswagen 2012/2013 10.000,00 11 
21 31
TOTAL 11.000,00 11 21 31

LOTE 018 – SECRETARIA DE SAÚDE VII
PATRIMONIO VEICULOS MEDIOS Marca Ano Valor 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
2271 AMBULÂNCIA IVECO ROTAN    Iveco 2005 20.000,00 15 25 
35
Total 20.000,00 15 25 35

LOTE 21 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I
PATRIMONIO VEICULOS PESADO Marca ANO VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
210 ÔNIBUS VW /15.190 EOD E.S.ORE ARK 1719 Volkswagen 2009 30.000,00 21 
31 41
2115 ÔNIBUS ATT 2621 Volkswagen 2011 20.000,00 21 31 
41
4343 ÔNIBUS AWO 5104 Volkswagen 2012 20.000,00 21 31 
41
212 ÔNIBUS ARK 1716 Volkswagen 2009 30.000,00 21 31 
41
2238 ÔNIBUS AUF 4655 Volkswagen 2011 20.000,00 21 31 
41
211 ÔNIBUS ARK 1715 Volkswagen 2012 30.000,00 21 31 
41
213 M. ÔNIBUS ARA 5440 Volkswagen 2009 20.000,00 21 31 
41
2230 M. ÔNIBUS ARO 3601 Volkswagen 2009 20.000,00 21 31 
41
TOTAL 190.000,00   

LOTE 22 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO II
PATRIMONIO VEICULOS PESADO Marca ANO VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
582 ÔNIBUS M.BENZ/OF 1113  ACJ 3079  M. Benz 1979 20.000,00 30 
40 50
587 ÕNIBUS M.BENZ/OF 1113  AAV 6919 M. Benz 1981 20.000,00 30 
40 50
2231 M. ÔNIBUS ARP 4208 M Benz 2009 20.000,00 30 40 
50
Total 60.000,00   

LOTE 23 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO III
PATRIMONIO VEICULOS PESADO Marca ANO VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
2237 M. ÔNIBUS AUJ 4474 Iveco 2011 20.000,00 28 38 
48
2232 M. ÔNIBUS ARM 8207 Iveco 2009 20.000,00 28 38 
48
Total 40.000,00 28 38 48

LOTE 24 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO IV
PATRIMONIO VEICULOS PESADO Marca ANO VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
4241 M. ÔNIBUS AWK 9645 Volare 2012 20.000,00 33 43 
53
588 ONIBUS MARCOPOLO VOLARE    Volare 2004/2005 20.000,00 33 
43 53
Total 40.000,00   

LOTE 26 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO VI
PATRIMONIO VEICULOS LEVES Marca ANO VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
6839 AMBULANCIA DUCATO FIAT 2005 10.000,00 32 42 52
Total 10.000,00   

LOTE 27 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO VII
PATRIMONIO VEICULOS LEVES Marca ANO VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
577 VW / KOMBI AHY 0171  VOLKSWAGEM 1998 8.000,00 11 
21 31
590 VW KOMBI AQR 7952 VOLKSWAGEM 2008 12.000,00 11 
21 31
6983 GOL 1.0 VOLKSWAGEM 2009/2010 6.000,00 11 21 31
Total 26.000,00   

LOET 34 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE II
PATRIMONIO VEICULO PESADO Marca Ano VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
8420 CAMINHÃO COLETOR RECICLÁVEL FORD 2016/2017 30.000,00 13 
23 33
Total 30.000,00   

LOTE 36 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE IV
PATRIMONIO VEICULOS Marca Ano VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
6986 Fiorino Fiat 2008 7.000,00 11 21 31
6653 Strada Fiat 2014/2015 7.000,00 11 21 31
Total 14.000,00   

LOTE 37 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I
PATRIMONIO VEICULO LEVE Marca Ano VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
6550 KIA CERATO KIA 2009/2010 10.000,00 11 21 31
Total 10.000,00   

LOTE 38 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO II
PATRIMONIO VEICULOS PESADOS Marca Ano VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
6987 ONIBUS IVECO FIAT FIAT 2003 10.000,00 21 31 41
Total 10.000,00   

LOTE 39 – DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO
PATRIMONIO VEICULOS PESADOS Marca Ano VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
218 Ônibus Mercedes Bens 1978 20.000,00 32 42 52
581 Ônibus Mercedes Bens 1973 20.000,00 32 42 52
Total 40.000,00

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA N.º 167/2017 
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias a servidora, LUZINETE CASTRO DE PASSOS DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 4.258.647-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/01/2013 à 31/12/2013, com 
fruição Em 03/03/2017 à 02/04/2017. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Março de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N.º 059/2017.
Designa Servidor Publico Municipal, para responder pela  Divisão de Produção e Abastecimento dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais:
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a Servidora ZELINDA TEIXEIRA DE LIMA BERTOLDO, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais I, para responder pela Chefia da Divisão de Produção e Abastecimento, a partir de 08 de 
março de 2017, com uma gratificação sobre o vencimento básico de 100% (cem) por cento. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 23 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE BRASILâNDIA DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo n.º 003
Termo de Cooperação Financeira – Proteção Social Especial n.º 001/2015
Partes: Município de Brasilândia do Sul
            Município de Alto Piquiri
Objeto: Contratação de Vagas na Casa Abrigo para Crianças e Adolescentes Retiradas do Âmbito Familiar por 
Determinação Judicial.
Alteração: Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência.
Fundamento Legal: caput e parágrafo único da cláusula sexta do Termo Original
Data: 17/03/2017
Assinaturas: Marcio Juliano Marcolino/Luis Carlos Borges Cardoso.

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N.º 013/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada 
de 03 de novembro de 2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$90.495,00 (Noventa mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), 
que obedecerá a seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.012- Manutenção do Ensino Fundamental 
158 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 72.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
160 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 14.249,54
Fonte – 31125 -  PNAE Merenda escolar 
001.12.366.1400.2.017- Educação de Jovens e Adultos 
233 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 332,06
Fonte – 31125 -  PNAE Merenda escolar 
001.12.367.1400.2.018- Manutenção da Educação Especial 
239 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 2.500,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
240 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 913,40
Fonte – 31125 -  PNAE Merenda escolar 
SOMA ............................................................................... 90.495,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$90.495,00 (Noventa mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), proveniente do produto da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.365.1400.2.016- Manutenção da Educação Infantil 
207 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 28.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
209 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 5.944,11
Fonte – 31125 -  PNAE Merenda escolar 
001.12.365.1400.2.025- Manutenção dos CMEI´S 
220 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 47.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
222 – 3.3.90.32.00.00 -  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 9.550,89
Fonte – 31125 -  PNAE Merenda escolar 
SOMA ............................................................................... 90.495,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 24 de março de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 074/2017, DE 24 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 25/17 – INEXIGIBILIDADE Nº 03/17 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 25/17 – 
Inexigibilidade nº 03/17, que tem por objeto o credenciamento de Pessoas Jurídicas e Pessoas Físicas da Área de 
Saúde e em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 747/2013, de 05.09.2013, alterada pela Lei nº 773/2014, 
de 26.03.2014, tendo sido credenciada a seguinte empresa: 
M.R. SAÚDE LTDA – ME CNPJ Nº 97.521.714/0001-05
Qtde. Descrição Valor Unitário Tabela Valor Total
355 Ginecologia/obstetrícia / Consulta médica               R$  90,00  R$  31.950,00
TOTAL   R$   31.950,00
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 075/2017, DE 24 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS 
APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 22/17 - PREGÃO Nº 17/17, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de Apoio, constituída pela Portaria nº 
004/2017, de 03 de Janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 22/17 – Pregão nº 
17/17, objetivando a aquisição de material de informática de 1º linha, para atender as secretarias do município, tendo 
sido declarada vencedora do certame a empresa: INFATEC COMPUTADORES LTDA, perfazendo um montante de R$ 
185.152,00 (cento e oitenta e cinco mil e cento e cinqüenta e dois reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de março de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr
E-mail: camcafezal@yahoo.com.br
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pelo presente termo HOMOLOGO em favor da Empresa abaixo relacionado.
Dotação: 01.001.01.031.1000.2001-33903024
MARGARETE DE FATIMA PICIRILO DA ROCHA - Contratação de empresa parafornecer materiais para a pintura 
interna do prédio da Câmara Municipal – R$ R$ 1.965,65 (Um mil, novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta 
e cinco centavos)1
Cafezal do Sul, 24 de Março de 2017.
ELITON ALEX DA SILVA
Presidente da Câmara

PREfEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 138/2017
Data: 24.03.2017
Ementa: exonera a pedido Rosa Rodrigues do cargo de Atendente de Creche, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 2017000967,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a pedido, a Servidora ROSA RODRIGUES, portadora da CI RG Nº 9.269.277-9 – SESP/PR, do 
cargo de Atendente de Creche, a partir do dia 17.03.2017.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 17.03.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de março de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 075/2017
Súmula: Dispõe sobre a Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de 
Alto Paraíso e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei Complementar:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRILIMINARES
Art. 1º. Esta Lei trata da Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal 
de Alto Paraíso; do Regime Jurídico e da Remuneração de seus servidores de 
provimento efetivo e em comissão.    
§ único. O Regime Jurídico do pessoal da Câmara Municipal de Alto Paraíso é o 
Estatutário.
Art. 2º. A Estrutura Orgânico-Administrativa e Remuneração de que trata esta Lei 
objetiva ordenar os serviços administrativos da Câmara Municipal e promover a 
valorização e o aperfeiçoamento continuado dos servidores, visando à melhoria da 
qualidade da atuação do Poder Legislativo em benefício da sociedade. 
§1º.  A Câmara Municipal de Alto Paraíso sempre buscará a valorização e 
aperfeiçoamento dos seus servidores. 
§ 2º. Aos servidores abrangidos por esta Lei é assegurada isonomia de vencimento 
para cargos de iguais atribuições aos  servidores do Poder Executivo, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou local de trabalho.
CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO DE TERMOS
Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:
I – Cargo: é o conjunto de atribuições e responsabilidades atribuídas a uma categoria 
de servidor ou a uma classe de servidores, identificando-se pelas suas características 
de criação mediante lei, com denominação própria, quantidade de vagas, carga 
horária de trabalho e forma de remuneração;
II – Classe: é o agrupamento de cargos da mesma denominação e com iguais 
atribuições e responsabilidades;
III – Grupo Ocupacional: é o conjunto de cargos afetos a atividades profissionais 
correlatas ou afins, quanto à natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de 
conhecimento necessário para o seu desempenho.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICO-ADMINISTRATIVA
Art. 4º. A Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara Municipal de Alto Paraíso 
é constituída da Mesa Diretora, nos termos do  Regimento Interno da Câmara 
Municipal, bem como nos termos desta Lei Complementar:
I - MESA DIRETORA
    a) Presidência:
1 – Gabinete Presidência
2 – Controle interno
3 - Ouvidoria
b) Secretaria:
1 - Gabinete da Secretaria 
2 – Vereadores
2-  Procurador Jurídico
II - ADMINISTRAÇÃO GERAL
a) Administração Geral:
1 - Contabilidade e Recursos humanos
2 – Secretaria legislativa
b) Departamento de Serviços gerais
1 – Auxiliar de Limpeza
2 - Vigilante
Art. 5º. Os Departamentos e setores são independentes entre si, porém, subordinados 
hierarquicamente à Mesa Diretora e ao Presidente da Câmara Municipal. 
Art. 6º. Os cargos de provimento em comissão, de provimento efetivo e as funções de 
confiança, de que tratam os ANEXOS II, III e IV desta Lei, constituem, em conjunto, a 
Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Alto Paraíso. 
CAPÍTULO IV
DO QUADRO DE CARGOS
Art. 7º. O Quadro de cargos efetivos será providos mediante concurso público, cujas 
atribuições correspondem ao exercício de trabalhos continuados e indispensáveis ao 
desenvolvimento das diversas atividades necessárias ao regular funcionamento do 
Legislativo Municipal.
Art. 8º. Os cargos que integram cada um dos grupos funcionais que constituem o 
“QUADRO DE CARGOS” são os constantes do “Anexo  I”, que integra a presente 
Lei Complementar.
Art. 9º. Cada cargo dos grupos ocupacionais constantes do “QUADRO DE CARGOS” 
se distingue dos demais pelas suas funções, tarefas ou atribuições,  responsabilidades 
e  pré-requisitos, que constituem o MANUAL DO CARGO, constante do Anexo III da 
presente Lei.
Art. 10. A estrutura básica dos cargos fundamenta-se na similaridade, classificados 
de acordo com a capacitação profissional, escolaridade exigida e a complexidade de 
suas atribuições, consistindo-se em 03 (três) grupos ocupacionais de cargos:
I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL;
II - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO; 
III – GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS.
Art. 11. Os cargos de cada grupo ocupacional obedecem aos seguintes requisitos 
básicos:
I – GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL:
Os cargos deste grupo incluem ocupações que requerem do seu ocupante o 
desempenho de atividades de natureza predominantemente intelectual, relacionadas 
com aspectos teóricos e práticos do conhecimento humano, se caracterizando por 
certa complexidade e esforço físico menos intenso.    Os ocupantes dos cargos deste 
grupo deverão possuir formação de nível de 3º (terceiro) grau completo.
II – GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO:
Os cargos deste grupo abrangem as atividades ligadas à sistematização, 
processamento de dados, preparação e encaminhamento de papéis e outros serviços 
no âmbito administrativo, de acordo com  uma rotina de trabalho. Os ocupantes deste 
grupo deverão possuir formação de ensino médio completo ou de formação técnico 
específico ou compatível com o regular desempenho das funções inerentes a cada 
cargo.
III – GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS:
Os cargos do grupo compreendem atividades cujas tarefas requerem conhecimento 
prático do trabalho, limitados a uma rotina e predominante de esforço físico. Aos 
ocupantes deste grupo deverão possuir formação de ensino fundamental.
Art. 12. O Poder Legislativo poderá  contratar serviço de consultoria técnica para 
execução de atividades que não possam ser desempenhadas por servidores da 
Câmara Municipal ou por inexistência de cargos nos quadros próprios.
§ único. A contratação de que trata o “caput” deste artigo, em nenhuma hipótese 
integrarão os quadros próprios do Poder Legislativo Municipal, sendo regulado por 
termo de Contrato Administrativo, regido pela Lei Federal Nº 8.666/93 e Código Civil 
Brasileiro.
CAPÍTULO V
DO VENCIMENTO
Art. 13. Considera-se vencimento a contrapartida em espécie, regularmente paga 
pelo Legislativo Municipal, por período mensal de serviço, ao servidor ocupante de 
cargo, pelo efetivo serviço prestado.
§ 1º. O servidor perceberá vencimento proporcional ao período mensal, quando o 
período da prestação de serviço for inferior ao mensal, adotando-se como divisor do 
vencimento mensal o fator a 1/30 avos.
Art. 14. Os cargos efetivos terão um vencimento básico fixado por ocasião da sua 
criação, cujos valores somente poderão ser alterados mediante lei específica, 
assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.
CAPÍTULO VI
DO INGRESSO
Art. 15. O ingresso em cargo de provimento efetivo ocorrerá com a posse e será 
efetivada através da nomeação no nível de referência inicial da carreira do respectivo 
cargo, cumprida a exigência de aprovação prévia em concurso público. 
Art. 16. O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo fica sujeito a estágio 
probatório por prazo ininterrupto de trinta e seis meses.
§ 1º. No período mencionado no caput deste artigo as habilidades e capacidade 
funcional do servidor serão objeto de permanente e constante avaliação de 
desempenho, observados, entre outros, os seguintes fatores:
I - assiduidade;
II - disciplina;
III - iniciativa;
IV - competência;
V - eficiência. 
§ 2º. Vencido o estágio probatório, a avaliação do servidor será submetida à 
homologação do Presidente da Câmara Municipal, sem a qual não será estabilizado 
no cargo, conforme art. 41 - § 4º, da Constituição Federal.  
Art. 17. O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado, observado o 
que dispõe o parágrafo único deste artigo.  
§ único. O servidor que durante o estágio probatório deixar de atender a quaisquer 
dos requisitos dos incisos do artigo 15 desta Lei Complementar, será submetido 
a procedimento administrativo disciplinar interno, visando o seu desligamento, 
assegurada a ampla defesa e contraditório.  
CAPÍTULO VII
DA OCUPAÇÃO DE CARGOS DE COMISSÃO
Art. 18. Os cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo 
Presidente da Câmara Municipal, de que trata o ANEXO II desta Lei Complementar, 
constituem, conjuntamente com os cargos de provimento efetivo e as funções de 
confiança, a Estrutura Administrativa da Câmara Municipal.
§ 1º. O servidor concursado ou estável, nomeado para ocupar cargo em comissão 
do Poder Legislativo, tido como de confiança, e enquanto permanecer no exercício 
do cargo poderá optar pelo recebimento da remuneração do cargo em comissão, 
deixando conseqüentemente de receber o vencimento do cargo efetivo.
§ 2º.  Ocorrendo a extinção do cargo em comissão ou a exoneração, o servidor 
retornará “ipso fato” a perceber o vencimento e os adicionais do cargo que exercia 
antes de ocupar o cargo em comissão.
§ 3º.  Na hipótese do § 1º deste artigo, a diferença entre os valores dos vencimentos 
não será considerada para os efeitos legais, como redução de vencimento.
Art. 19. O Cargo de Coordenador de Controle Interno será ocupado por profissional, 
preenchidos os requisitos da Lei que instituiu o Sistema de Controle Interno (SCI) na 
Câmara Municipal de Alto Paraíso.
CAPÍTULO VIII
DA FUNÇÃO DE CONTROLADOR INTERNO
Art. 20. A função de Controlador Interno somente poderá ser desempenhada por 
servidores do quadro de carreira que tenham formação técnica compatível com as 
atribuições da respectiva função.
Art. 21. Os servidores ocupantes de função de Controlador Interno, a critério do 
Presidente da Câmara, perceberão gratificação por função – FG de no mínimo 40% 
(quarenta por cento) até o máximo de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento, 
nos termos desta Lei. 
CAPÍTULO IX
TRABALHO REMOTO DA PROCURADORIA JURÍDICA
Art. 22. Os trabalhos desenvolvidos pelos Procuradores Jurídicos da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso, por não envolverem atividades relacionadas com o 
atendimento direto ao público em geral, restrito ao suporte técnico operacional e 
representação judicial desta Casa de Leis, poderão ser realizados em regime de 
trabalho remoto, observados os termos da Lei Complementar nº 065/2015.
§ 2º.  Considera-se trabalho remoto a realização das atividades laborais fora das 
dependências da Câmara Municipal de Alto Paraíso.
Art. 23. Não haverá distinção entre o trabalho realizado dentro do prédio da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso e o executado fora de suas dependências.
Art. 24. O controle da jornada será realizado mediante a entrega de relatórios mensais 
das atividades desenvolvidas.
Parágrafo Único. Os relatórios apresentados pelo Procurador Jurídico estarão 
sujeitos ao controle interno da Câmara Municipal de Alto Paraíso.
Art. 25. Faculta-se ao Procurador Jurídico, em regime de trabalho remoto, sempre que 
entender conveniente ou necessário, prestar serviços nas dependências da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso.
Parágrafo único. O Procurador Jurídico a cada 20 (vinte) dias prestará uma jornada 
presencial de 8 (oito) horas corridas no Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, 
conforme Lei Complementar nº 65/2015 que instituiu o sistema de trabalho remoto.
Art. 26. O Controlador Interno da Câmara Municipal de Alto Paraíso deverá 
acompanhar o trabalho desenvolvido pelo Procurador Jurídico e encaminhar os 
relatórios apresentados para a Mesa Diretora da Câmara Municipal.
Art. 27. As atividades desenvolvidas em regime de trabalho remoto serão 
permanentemente monitoradas por meio de relatórios emitidos pelo Procurador 
Jurídico.
Art. 28. As atividades desenvolvidas em regime de trabalho remoto equivalerão ao 
cumprimento da respectiva jornada de trabalho.
CAPÍTULO X 
DA OUVIDORIA
Art. 29 . A ouvidoria está vinculada diretamente a Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de Alto Paraíso.
Art. 30. São  competências da  ouvidoria e as atribuições do ouvidor: 
I - receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios, informações, 
denúncias e representações; 
II- responder ao interessado acerca das manifestações apresentadas;
III-  acompanhar as providências adotadas até a obtenção da solução que o caso 
requer; 
IV - sugerir a adoção de medidas visando o aperfeiçoamento na prestação do serviço 
público; 
V- estimular as ações de democracia participativa;
VI-  apoiar as ações de transparência, tanto na modalidade ativa quanto na passiva.
Art. 31. O recebimento dos expedientes pelo ouvidor será de forma eletrônica via 
portal da Câmara Municipal de Alto Paraíso na internet.
§1º. As reclamações, sugestões, elogios, informações, denúncias e representações 
que o cidadão optar por protocolar fisicamente, serão recebidas pela Secretaria da 
Câmara Municipal de Alto Paraíso e encaminhadas eletronicamente para a Ouvidoria.
§2º. Não serão recebidos expedientes onde não se possa identificar o interessado e o 
endereço  eletrônico ou físico para o encaminhamento da resposta.
§3º. A ouvidoria encaminhará a resposta para secretaria, a qual ficará responsável 
pelo encaminhamento ao  interessado.
§4º. As reclamações, sugestões, elogios, informações, denúncias e representações 
que forem encaminhas à ouvidoria eletronicamente serão respondidas na mesma 
forma, diretamente ao interessado.
Art. 32. A área técnica responsável terá prazo de 2 (dois) dias úteis para informar a 
ouvidoria sobre o assunto objeto da manifestação;
Art. 33. A ouvidoria terá prazo de 5 dias úteis para responder ao cidadão.
§ único. Caso a área técnica não repondo no prazo disposto no artigo 5º, o prazo de 
resposta da ouvidoria ao cidadão será de 10 (dez) dias úteis.
Art. 34. É dever de ampla colaboração dos dirigentes e servidores em prestar, com 
agilidade, as informações solicitadas pela ouvidoria.
Art. 35.  Recebida a reclamação, sugestão, elogio, informação, denúncia ou 
representação, a ouvidoria comunicará imediatamente o órgão técnico responsável 
e ser for o caso, o agente político em exercício ou o servidor, indicado na demanda.
Art. 36. A designação de servidor para a função de ouvidor não gerará qualquer 
espécie de gratificação.
Art. 37. O servidor designado não excederá sua jornada de trabalho para o exercício 
da função de ouvidor, inclusive aqueles regidos pela Lei Complementar Municipal nº 
65/2015, devendo compatibilizá-la com as atribuições do cargo exercido.
Art. 38. A ouvidoria encaminhará relatório trimestralmente  ao Controlador Interno e/
ou a Mesa Diretoria acerca dos expedientes recebidos.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 39. Nas relações de trabalho entre o Poder Legislativo e o ocupante do cargo 
de provimento efetivo, aplicar-se-á o Regime Jurídico do Município de Alto Paraíso.
Art. 40. Os servidores ocupantes dos cargos criados por esta Lei são segurados 
obrigatórios da Previdência Social, nos termos do art. 201, da Constituição Federal e 
legislação previdenciária complementar.
Art. 41. É parte integrante da presente Lei os seguintes anexos:
a) ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS CARGOS EM PROVIMENTO EFETIVO;
b) A N E X O II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO;
c) ANEXO III - MANUAL DOS CARGOS EM PROVIMENTO EFETIVO;
d) ANEXO IV – DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE COORDENADOR 
DE CONTROLE INTERNO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO;
e) ANEXO V - DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONTROLE 
INTERNO;
f) ANEXO VI - ATRIBUIÇÕES DA OUVIDORIA
g) ANEXO VII – ORGANOGRAMA ESTRUTURAL.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do 
mês de Março de 2017.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
DOS CARGOS EM PROVIMENTO EFETIVO
CARGOS Nº CARGOS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO
Contador  02 20 h 4.406,49
Procurador Jurídico  01 20 h*  6.294,95
Secretário Legislativo II 01 40 h 2.877,69
Vigilante II 01 40 h 2.050,36
Auxiliar de Limpeza 01 40 h 1.355,12
* Sistema de trabalho remoto conforme Lei complementar nº 65/2015.

A N E X O II
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CARGOS Nº CARGOS SÍMBOLO
Coordenador de Sistema de Controle Interno 01 CC-01
DOS VALORES DOS SIMBOLOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
CC-01 4.406,49

ANEXO III
MANUAL DO CARGO EM PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

CARGO: PROCURADOR JURÍDICO
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS
DESCRIÇÃO DO CARGO
Ao Procurador Jurídico compete:
1 – atuar área jurídica, com atribuições de execução de atividades relacionadas a: 
I. compreender e interpretar a Lei, aplicando-a aos casos concretos em Juízo e nos  
Tribunais;
II. analisar causas, procurando soluções conciliatórias, antes de ingressar em Juízo;
III. Opinar, mediante parecer jurídico, quando solicitado, sobre o aspecto jurídico 
deliberação legislativa;
IV. emitir pareceres  sobre processos licitatórios;
V. representar a Câmara Municipal em juízo ou fora dele;
VI. assessorar juridicamente as comissões permanentes e temporárias da Câmara 
Municipal, bem como as Comissões de licitações, de inquéritos administrativos e 
demais finalidades;
VII. Orientar sobre os aspectos legais atinentes à sua área profissional, no interesse 
do Poder Legislativo;
VIII. Mover ações  defendendo, recorrendo e praticando os atos processuais 
adequados em todos os processos em que a Câmara Municipal de Alto Paraíso 
figurar como autora ou ré;
2 - desempenhar atribuições de Assessoramento Técnico-Jurídico, com atribuições 
de execução de atividades relacionadas a:
I. elaborar minuta de contratos e convênios a serem firmados;
II. assessorar a Mesa Diretora e a Secretaria Legislativa, realizando estudos, análises 
e pesquisas e emitindo pareceres e prestando informações em assuntos específicos 
do Poder Legislativo;
III. Analisar  minutas relativas a editais de licitações e contratos;
IV. Elaborar de projetos de Lei, de Decreto Legislativo, de Lei e demais normas 
legislativas de autoria da Mesa Diretora, ou, quando solicitado,  dos Vereadores; 
V. Redigir e/ou revisar  Projetos de Leis, Decretos Legislativos, Resoluções e 
Pareceres sujeitos à deliberação  legislativa.
VI. Desempenhar outras atividades, em função dos seus aspectos jurídicos, em cada 
caso.
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM CIÊNCIAS JURÍDICAS e REGISTRO 
NA OAB
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS 
E TÍTULOS

ANEXO III
MANUAL DO CARGO EM PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL
CARGO: CONTADOR
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS
DESCRIÇÃO DO CARGO
Ao ocupante do cargo de Contador compete:
I. Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis 
e efetuando cálculos, com base em informações de arquivos, fichários e outros;
II. Elaboração e assinar balancetes e balanços, aplicando normas contábeis 
e organizando demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações 
orçamentárias;
III. Corrigir e preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a 
elaboração da proposta orçamentária;
IV. Elaborar e contabilizar a Folha de Pagamento mensal da Câmara Municipal;
V. Elaborar cronograma financeiro de desembolso anual, bem como seus 
ajustamentos periódicos de acordo com a proposta orçamentária e disponibilidade 
financeira do tesouro;
VI. Organizar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações 
orçamentárias, sugerindo procedimentos necessários, preparando, a documentação 
comprobatória e enviando-a ao órgão competente para apreciação e julgamento;
VII. Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, 
localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações 
contábeis;
VIII. Proceder aos trabalhos de classificação e avaliação de despesas, analisando a 
natureza das mesmas, para apropriar custos de bens e serviços;
IX.  Analisar processos de prestação de contas em geral;
X.  Elaborar Relatórios Fiscais;
XI. Cumprir e fazer cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal;
XII. Executar outras atividades correlatas. 
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIENCIAS CONTÁBEIS e REGISTRO 
NO
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS 
E TÍTULOS

ANEXO III
MANUAL DO CARGO EM PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO
CARGO: SECRETÁRIO LEGISLATIVO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS
DESCRIÇÃO DO CARGO
Ao ocupante do cargo de Secretário Legislativo compete:
- executar tarefas de natureza burocrático-administrativa, prestando quaisquer 
serviços onde for designado dentro da Câmara Municipal, como:
- redigir ofícios, circulares, memorandos, quadros demonstrativos, boletins de 
freqüências e outros;
- coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, 
publicações oficiais, arquivos e fichários e efetuando cálculos para obter as 
informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa;
- organizar, atualizar e controlar arquivos, fichários e outros;
- efetuar atendimento ao público;
- classificar e distribuir correspondências;
- executar quaisquer outras tarefas compatíveis com a sua área de atuação e 
competência. 
- Executar quaisquer tarefas inerentes às competências dos Departamentos de 
Assistência Técnico-Legislativa e Assuntos Técnicos e Jurídicos, como:
- orientar a elaboração de proposições de vereadores;
- redigir e datilografar pareceres, informações, expedientes administrativos 
(memorandos, cartas, ofícios e relatórios);
- examinar e revisar a redação de pareceres, instruções, exposições de motivos, 
projetos de lei, resoluções, decretos legislativos e  proposições em geral;  
- secretariar reuniões e lavrar atas;
- zelar pelo controle e manutenção do arquivo e biblioteca; - executar quaisquer outras 
tarefas compatíveis com a sua área de atuação e competência.
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS 
E TÍTULOS

ANEXO III
MANUAL DO CARGO EM PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS
CARGO: VIGILANTE
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS
DESCRIÇÃO DO CARGO
Ao ocupante do cargo de Vigilante compete:
- Zelar pela segurança patrimonial da Câmara Municipal
 - Vigiar e zelar pelos bens móveis e imóveis da Câmara Municipal.
 - Relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, à Presidência.
 - Controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a 
necessária identificação de credenciais visadas pelo órgão competente.
 - Vistoriar rotineiramente a parte externa da Câmara Municipal e o fechamento das 
dependências internas, responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de 
segurança estabelecidas.
 - Realizar vistorias e rondas sistemáticas em todas as dependências da Câmara 
Municipal, prevenindo situações que coloquem em risco a integridade do prédio, dos 
equipamentos e a segurança dos servidores e usuários.
 - Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de 
atuação.
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS 
E TÍTULOS

ANEXO III
MANUAL DO CARGO EM PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS
CARGO: AUXILIAR DE LIMPEZA
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS
DESCRIÇÃO DO CARGO
Compete ao servidor ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza:
a) limpeza e conservação do local e ambiente.
b) manutenção do local com foco em mantê-lo limpo.
c) Arrumar todo o local em seus mínimos detalhes: janelas, vidraças, banheiros, 
cozinhas, área de serviço, garagens e pátios, assoalhos e móveis, carpetes e 
tapetes, atuar com limpeza de área externa e interna, lavagem de vidros, abastecer 
os ambientes com materiais, retirar lixo, limpeza no escritório, banheiros, vestiários, 
persianas, varrer a fábrica, ou empresa, realizar a reposição de material de higiene, 
bebedouro, manter rotinas de higiene e limpeza;
d) trabalhar em prol da organização e higienização dos ambientes da Câmara 
Municipal de Alto Paraíso.
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OU DE PROVAS 
E TÍTULOS

ANEXO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 
Ao ocupante do cargo de Coordenador do Sistema de Controle Interno compete 
exercer as funções descritas no anexo “V”, e ainda:
I. Verificar a consistência dos dados dos sistemas SIM-AM, SIM-PCA E SIM-AP;
II. Acompanhar os procedimentos de envio de informações ao Tribunal de Contas, 
especialmente quanto ao cumprimento de prazos;
III. Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órgãos 
municipais, observadas as disposições da Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, a 
Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, é demais normas editadas 
pela referida Corte de Contas;
IV.  Verificar a  consistência dos dados contidos, bem como assinar o Relatório de 
Gestão Fiscal conforme estabelecido pelo art. 54 da Lei Complementar no  101, de 
04/05/2000;
V. Verificar e avaliar adoção de medidas para a manutenção da despesa total com 
pessoal dentro dos limites de que tratas os artigos 22 e 23 da Lei Complementar nº 
101/2000;
VI. Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101/2000;
VII. Avaliar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e no Anexo de Metas Fiscais;
VIII. Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por 
agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos municipais, dar 
ciência ao controle externo e, quando for o caso, comunicar à unidade responsável 
pela contabilidade, para as providências cabíveis;
IX. Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos 
pela Lei Federal nº 8.666/93 dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos 
efetivados e celebrados pelos órgãos e entidades municipais;
X. Organizar e executar programação e auditorias contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao 
Tribunal os respectivos relatórios;
XI. Realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo 
relatório, certificado de auditoria e parecer;
XII. Alertar formalmente a Mesa Diretora para que instaure tomada de contas 
especial, sempre que tomar conhecimento de qualquer das ocorrências referidas que 
autorizem este procedimento;
XIII. Enviar semestralmente ao Tribunal de Contas, relatório das atividades 
executadas pelo Sistema de Controle Interno;
XIV. Emitir parecer sobre a prestação de conta anual; 
XV. Executar outras tarefas correlatas imediato;
XXI.   Avaliar o cumprimento das metas previstas no PPA;
XXII.  Avaliar a eficiência da execução financeira e orçamentária da Câmara Municipal;
XXIV.  Exercer o controle e o acompanhamento da execução Patrimonial;
XXV. Assinar, após cuidadosa avaliação, o Relatório de Gestão Fiscal.
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR COMPLETO
EXPERIÊNCIA: DIREITO, CONTABILIDADE, ADMINISTRAÇÃO E/OU ECONOMIA
FORMA DE PROVIMENTO: LIVRE NOMEAÇÃO 

ANEXO V
DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONTROLE INTERNO
Fiscalização da Câmara do Município de Alto Paraíso, com atuação prévia, 
concomitante e posterior aos atos administrativos, objetivando avaliar a ação 
governamental e da gestão fiscal dos administradores, por intermédio da fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, e 
ainda:
I – verificar os limites e condições para realização de crédito e inscrição em restos 
a pagar;
II – supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Legislativo para retorno da 
despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos dos 
artigos 22 e 23 da Lei Complementar 101/00;
III – verificar o cumprimento do limite de gastos totais do Poder Legislativo;
IV – avaliar os procedimentos adotados para a realização da receita e da despesa 
pública;
V – controlar a execução orçamentária da Câmara Municipal;
VI – apreciar o relatório da gestão fiscal, assinando-o;
VII – realizar auditoria, quando necessário, podendo requisitar demais servidores 
para tal fim;
VIII – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
IX – apreciar, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado do Parará, as contas 
prestadas, anualmente, pelo Presidente da Câmara Municipal;
X – manter registros sobre a composição e atuação das comissões de licitações.
XI – realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de 
controle interno, inclusive quando da edição de leis, regulamentos e orientações.
XII – orientar na expedição de atos administrativos do Poder Legislativo, com intuito 
de criar normas e procedimentos de controle Interno;
XIII – supervisionar tecnicamente e fiscalizar as atividades dos sistemas e 
procedimentos de controle;
XIV – participar no processo de elaboração de projetos de Lei sobre matéria 
orçamentárias e financeiras.
PRÉ-REQUISITOS
ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR COMPLETO
EXPERIÊNCIA: DIREITO, CONTABILIDADE, ADMINISTRAÇÃO E/OU ECONOMIA
SERVIDOR EFETIVO

ANEXO VI
DAS ATRIBUIÇÕES DA OUVIDORIA
I - receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios, informações, 
denún-cias e representações; 
II- responder ao interessado acerca das manifestações apresentadas;
III-  acompanhar as providências adotadas até a obtenção da solução que o caso 
requer; 
IV - sugerir a adoção de medidas visando o aperfeiçoamento na prestação do serviço 
públi-co; 
V- estimular as ações de democracia participativa;
VI-  apoiar as ações de transparência, tanto na modalidade ativa quanto na passiva.

ANEXO VII
ORGANOGRAMA ESTRUTURAL
MESA DIRETORA
PRESIDENTE
Gabinete Presidência
Gabinete Secretaria 
Controle Interno
Vereadores  
Ouvidoria
Procurador Jurídico

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Contabilidade e Recursos
Secretaria legislativa
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Vigilante      
Aux. Limpeza

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
Estado do Parana

PREfEITURA MUNICIPAL DE CAfEzAL DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N° 072/2017, DE 20 DE MARÇO DE 2017
SÙMULA: RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – 
CMMA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais de conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n.º 434, de 16 de maio de 2007,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica reconstituído o Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA, do 
Município de Cafezal do Sul-PR, nos termos da legislação pertinente, com os 
seguintes representantes:
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: GILBERTO BARBOSA
Suplente: RENAN EVANGELISTA
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS:
Titular: AROLDO SASSI TRIVES
Suplente: MARCELO SASSI TRIVES
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE:
Titular: CRISTIANE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Suplente: LEILA FATIMA DE OLIVEIRA CENE
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE:
Titular: VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
Suplente: VALDIR JOSE SANTANA
REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Titular: HERISON HIDEKI DINIZ INOUE
Suplente: ANA PAULA FREIRE
REPRESENTANTE DA CAMARA DE VEREADORES:
Titular: ELITON ALEX DA SILVA
Suplente: ROBERTO LEANDRO DE MELLO
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
Titular: RAFAELA DIAS DE ARAUJO DA SILVA
Suplente: JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO DISTRITO DE 
JANGADA:
Titular: ELENA LEMES DE SOUZA PIANOVISKI
Suplente: ADELIO PIANOVISKI
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO DISTRITO DE 
GUAIPORÃ:
Titular: JADIR JOSE DE OLIVEIRA
Suplente: CLOVIS SOARES DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE DA PROVOPAR MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL:
Titular: MARIA APARECIDA DINIZ INOUE
Suplente: TELMA ALVES DOS SANTOS BOSCARIOLI
REPRESENTANTE DA EMPRESA DA ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO 
RURAL - EMATER:
Titular: ALINE FRANCIELLE CORREA
Suplente: LUCIANO PINHEIRO SERGIO
Art. 2º. O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal n.º 434, 
de 16 de maio de 2007.
Art. 3º. A função de membros do Conselho ora constituído, não será remunerada, 
sendo seu exercício considerado de relevante interesse público.
Art. 4º. As funções de membro do Conselho serão exercidas pelo prazo de 02 (dois) 
anos, permitida uma recondução.
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições do Decreto nº 019-c/2008, de 07 de abril de 2008.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de março 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 095/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 095/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: EDNA MENEZES LINO MODESTO, RG. nº 1.601.958 e C.P.F. nº 
414.018.089-72.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 21/03/2017, com término em 21/03/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 096/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 096/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Março de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JULIANA DOS SANTOS PEDRINI, RG. nº 6.897.947-1 e C.P.F. nº 
035.554.999-98.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 27/03/2017, com término em 27/03/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 510/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2017, a servidora EDNA 
MENEZES LINO MODESTO, CPF. nº 414.018.089-72, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da Silveira, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 515/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 27 de Março de 2017, a servidora JULIANA 
DOS SANTOS PEDRINI, CPF. nº 035.554.999-98, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 523/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 28 de Março de 2017, a servidora CINTIA 
LOUÇÃO PEREIRA DE LIMA, CPF. nº 052.567.249-40, ocupante do cargo de 
Enfermeiro, do Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, para a UBS 
do Jardim Cruzeiro, junto a mesma Secretaria.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0509/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 21 de Março de 2017, a Sra. EDNA MENEZES LINO 
MODESTO, CPF. nº 414.018.089-72, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014  e Decreto nº 
018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) 
horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, convocada 
através do Edital n° 070/2017, do dia 17/03/2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 18/03/2017, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0514/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 27 de Março de 2017, a Sra. JULIANA DOS SANTOS 
PEDRINI, CPF. nº 035.554.999-98, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014  e Decreto 
nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 072/2017, do dia 22/03/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/03/2017, para atuar na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

 PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 518/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARLY DE LEITE LARA PINTO, Secretária Municipal 
de Educação, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 diárias para os dias 06/04/2017 e 07/04/2017, onde 
a mesma estará participando do Fórum Ordinário Estadual (UNDIME)  na  cidade 
de Curitiba.
Art. 2º-  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  AOS 24 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal
José Ronaldo Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONVITE
Audiência Pública
Em atendimento a Lei Complementar 141/2012, o fundo municipal de Saúde de 
Cruzeiro do Oeste convida a todos os munícipes e autoridades para participarem da 
Audiência Pública da prestação de contas e da produção das ações e serviços da 
área da saúde através do Relatório Anual de Gestão referente ao exercício de 2016. 
A mesma será realizada no dia 28 de Março, as 15:00h, no Auditório da Secretaria 
Municipal de Educação, localizado na Rua Paraná, nº 693, piso superior.
Atenciosamente,
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CRUzEIRO DO OESTE

Rua Leopoldo José de Souza, 1030  -  Fone: (44) 3676-3419  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 004/2017
SÚMULA: Fica aprovado o ofício do Prefeito Municipal sob nº 150, de 23 de março 
de 2017, que trata de recursos do FEAS (Fundo Estadual de Assistência Social).
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal 
de Assistência Social, realizada em 23/03/2017 nas dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o ofício do Prefeito Municipal sob nº 150, de 23 de março de 2017, o 
qual justifica a sobra de recursos superior a 30% (trinta por cento) existente na conta 
19544-8 – ag: 0516-9, do Banco do Brasil, que trata de recursos do FEAS (Fundo 
Estadual de Assistência Social), sendo a justificativa totalmente aceita e aprovada 
pelo CMAS.
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Franciele Fernandes Silvério
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CRUzEIRO DO OESTE

Rua Leopoldo José de Souza, 1030  -  Fone: (44) 3676-3419  -  CEP 87400-
000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 005/2017
SÚMULA: Fica aprovado o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa 
Família para o exercício de 2017.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho 
Municipal de Assistência Social, realizada em 23/03/2017, nas dependências 
da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família para 
o exercício de 2017 do município de Cruzeiro do Oeste-Pr.
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.        
Franciele Fernandes Silvério
Presidente do CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 33/2017
REF. CONTRATO Nº 64/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa A.V.TEOLOGIDES & CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 13.491.484/0001-
60, com sede na RUA CORONEL PASSOS MAIA, 264 - CEP: 87400000, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) ALEXIS V. 
TEOLOGIDES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
017.078.379-02, RUA EDMUNDO MERCER, 478 - CEP: 87400000, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa especializada, para prestar serviços na área de Ortopedia aos usuários do 
Sistema Municipal de Saúde, compreendendo a realização de cirurgia ortopédica 
a nível hospitalar em caráter eletivo, com emissão de AIH-AUTORIZAÇÃO DE 
INTERNAÇÃO HOSPITALAR, conforme normas e valores na tabela do Sistema 
Único de Saúde - SUS vigente e a Secretaria Municipal de Saúde remunerara o valor 
por cirurgia realizada a título de incentivo a equipe médica, conforme tabela anexada, 
por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Saúde., da(o) Pregão 2/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 2/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 64/2015 retroativo a contar do 
dia 14 de fevereiro de 2017 a 13 de fevereiro de 2018, para dar continuidade aos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no memorando de 
n° 2017000899.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 2/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  64/2015
Cruzeiro do Oeste, dois dias de janeiro de 2017.
A.V.TEOLOGIDES & CIA LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 35/2017
CONTRATO Nº 220/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa, doravante denominado 
CASTELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado 
inscrito no CNPJ sob nº 02.224.899/0002-32, com sede na AV PARANA, 109 - CEP: 
87400000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª) VILMAR FRANCISCO FACCIN, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 426.941.679-34, RUA MARABA, 3221 - CEP: 87504941, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
destinado a ao fornecimento de Gêneros alimentícios e Materiais e limpeza de 1ª 
qualidade por um período de 12 meses., da(o) Pregão 62/2016, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 62/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, reajustar o valor do item Feijão Tipo 01 - 01kg, lotes 6, 7 e 12, sendo que o 
valor unitário é de R$: 7,99 (sete reais e noventa e nove centavos) passando a ser a 
ser R$: 3,50 (três reais e cinquenta centavos), e item Leite Longa Vida sendo o valor 
de R$: 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) passando a ser R$: 2,80 (dois reais e 
oitenta centavos), Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e 
notas em anexo 2017002567.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°62/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Ata de Registro de Preço Contato nº  219/2016.
Cruzeiro do Oeste, 01 de março de 2017.
CASTELO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 TERMO ADITIVO Nº 34/2017
CONTRATO Nº 219/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa a Empresa COMERCIO 
DE CARNES VERALINE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ 
sob nº 80.844.319/0001-32, com sede na RUA PARANA, - CEP: 87400000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
JOSE LUIZ BORGES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 049.976.748-93, RUA EDMUNDO MERCER - CEP: 87502240, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
destinado a ao fornecimento de Gêneros alimentícios e Materiais e limpeza de 1ª 
qualidade por um período de 12 meses., da(o) Pregão 62/2016, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 62/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, reajustar o valor do item Feijão Tipo 01 - 01kg, lote 5, sendo que o valor 
unitário é de R$: 7,99 (sete reais e noventa e nove centavos) passando a ser a ser R$: 
3,50 (três reais e cinquenta centavos) Conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando  e notas em anexo 20170002564.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°62/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Ata de Registro de Preço Contato nº  219/2016.
Cruzeiro do Oeste, 01 de março de 2017.
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 TERMO ADITIVO Nº 33/2017
CONTRATO Nº 218/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do 
CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D’ITALIA 
SUPERMERCADO LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
08.225.720/0001-67, com sede na PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - 
BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) MARIA TEREZINHA CICIRI DECHICHE, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 526.828.039-20, PRAÇA SOUZA NAVES, 277 
SL - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
destinado a ao fornecimento de Gêneros alimentícios e Materiais e limpeza de 1ª 
qualidade por um período de 12 meses., da(o) Pregão 62/2016, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 62/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, reajustar o valor do item Feijão Tipo 01 - 01kg, lotes 1, 3 e 4, sendo que o valor 
unitário é de R$: 7,99 (sete reais e noventa e nove centavos) passando a ser a ser R$: 
3,50 (três reais e cinquenta centavos) Conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando  e notas em anexo 2017002563.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°62/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Ata de Registro de Preço Contato nº  218/2016.
Cruzeiro do Oeste,  01 de março de 2017.
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA 
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

 PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 20/2017
DISPENSA Nº. 07/2017
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço no Trator Massey Ferguson 50X da Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 013/2017  
ID: nº. 1430
Data do Contrato: 17/03/2017
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício 
de suas funções.
CONTRATADA:
REMOBRAS RETIFÍCA DE MOTORES LTDA-EPP,, com sede na Avenida Dezenove 
de Dezembro, nº 4163, Zona I, CEP. 87.503-700, na Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, CNPJ sob nº. 10.423.698/0001-01, no valor de R$-7.248,00(sete mil 
duzentos e quarenta oito reais).
Prazo de vigência: 03(três) Meses.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezessete dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezessete (17/03/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOURADINA.
Convite
A Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o Conselho Municipal de Saúde, 
tem a honra de convidar a Vossa Senhoria para participar da reunião do Conselho 
Municipal de Saúde para apresentação e aprovação da seguinte pauta:
- Relatório Anual de Gestão – SARGSUS.
- Assuntos diversos.
Dia: 28/03/2017
Horário: 16:00 hs.
Local: Auditório da Prefeitura Municipal
Certos de contar com a Vossa presença, desde já agradecemos.
Adriana Xavier Bidóia
Presidente Conselho Municipal de Saúde

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 11/ 2017
PROCESSO Nº 25/2017
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 10/04/2017 às 08:45 
horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 10/04/2017
 HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 11/04/2017
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global referente à construção de 
Muro de Arrimo do Barracão de Reciclando Cidadão. Conforme Convênio nº TAC/
PAC 0256/2012 - RESÍDUOS SÓLIDOS. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Planejamento. Conforme Planilhas em Anexo.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: global
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
81.685,16 Oitenta e Um Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais e Dezesseis 
Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições efetuadas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento
PRAZO DE ENTREGA: 120 Dias após assinatura do Contrato
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  17/03/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 120/2017
DATA – 24/03/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Sonia Caires Neves Amorim, por 
um período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de  2007/2012, a contar de 
23/03/17 a 20/06/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Março 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 006/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 005/2017, pelo Decreto 146/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
11/03/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA A) ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº. 78.771.524/0001-73, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Alves Bianchin, portador do RG nº 
6.846.686-5 e do CPF nº. 004.890.959-92, residente Rua Japurá, 3601, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, 
à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 005/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 005/2017 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 005/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 006/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 13 de março de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante 
ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA 
Eduardo Alves Bianchin
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
LOTE 04 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS IV
Patrimônio MAQUINAS  Marca ANO  VALOR %GENUINO % ORIGINAL % 
PARALELAS
2096 PÁ CAREGADEIRA  KOMATSU Komatsu 2010 40.000,00 24 34 
44
1207 PÁ CAREGADEIRA  KOMATSU Komatsu 2009 40.000,00 24 34 
44
Total 80.000,00 24 34 44

LOTE 19 – SECRETARIA DE SAÚDE VIII
PATRIMONIO VEICULOS MEDIOS Marca Ano Valor 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
3032 AMBULANCIA FORD TRANSIT         Ford 2011 20.000,00 30 
40 50
Total 20.000,00 30 40 50

LOTE 20 – SECRETARIA DE SAÚDE IX
PATRIMONIO VEICULOS MEDIOS Marca Ano Valor 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
6845 AMBULANCIA/CAMIONETE  RENAULT MASTER 2015/2016 10.000,00 16 
26 36
Total 10.000,00 16 26 36

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 007/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 005/2017, pelo Decreto 146/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
11/03/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA A) UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
E VEÍCULOS RODOVIARIOS LTDA, Devidamente inscrito no  CNPJ sob nº 01.008.538/0001-05, com sede á 
Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 2234,  CEP: 87.506-380, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Valdir Martini, portador do RG nº 3.828.511-4  e do CPF nº. 589.446.219-34, residente na cidade 
de Umuarama, estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 005/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 005/2017 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 007/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 13 de março de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante 
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIARIOS LTDA 
Eduardo Alves Bianchin
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
LOTE 05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS V
Patrimônio MAQUINAS  Marca ANO  VALOR %GENUINO % ORIGINAL % 
PARALELAS
4363 MOTONIVELADORA CATERPILLAR Caterpillar 2012 40.000,00 28 
38 48
222 MOTONIVELADORA CATERPILLAR Caterpillar 1998 80.000,00 28 
38 48
4364 RETROESCAVADEIRA 416E CAT Caterpillar 2012 40.000,00 28 
38 48
TOTAL 160.000,00 28 38 48

LOTE 06 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS VI
Patrimônio TRATORES Marca ANO  VALOR %GENUINO % ORIGINAL % 
PARALELAS
1190 TRATOR M.F 265 Massey 1998 20.000,00 17 27 
37
1188 TRATOR M.F 275 Massey 1989 20.000,00 17 27 
37
TOTAL 40.000,00 17 27 37

LOTE 32 – SECRETARIA DE AGRICULTURA III
PATRIMONIO VEICULO  Marca Ano VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
1200 Trator New Holand 75E New Holand 2005 12.000,00 13 23 
33
Total 12.000,00   

LOTE 33 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE I
PATRIMONIO VEICULO  Marca Ano VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
1192 Trator John Deere 6300 John Deere 1999 20.000,00 13 23 
33
Total 20.000,00   

LOTE 35 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE III
PATRIMONIO VEICULO  Marca Ano VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
8180/7784 PÁ CARREGADEIRA MICHIGAN 1993 30.000,00 19 29 
39
Total 30.000,00   

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 008/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 005/2017, pelo Decreto 146/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
11/03/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA A) POSTO DE ESCAPAMENTO E RADIADOR SÃO PAULO 
LTDA - ME, Devidamente inscrito no  CNPJ sob nº 80.395.171/0001-04, com sede á Praça Carlos Gomes 84,  CEP:  
87550-000, neste ato representada pelo Sr. Marcos Cesar Picoli, portador do CPF 582.003.809-63, residente na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 005/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 005/2017 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 005/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 008/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 13 de março de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante 
POSTO DE ESCAPAMENTO E RADIADOR SÃO PAULO LTDA - ME 
Marcos Cesar Picoli
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 008/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
LOTE 07 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS VII
Patrimônio VEICULOS LEVES Marca Ano  VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
161 GM CORSA MILENIUM Chevrolet 2001 5.000,00 11 21 
31
6835 GM/S10 CHEVROLET 1995/1996 10.000,00 11 21 31
Total 35.000,00 11 21 31

LOTE 08 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS VIII
Patrimônio VEICULOS LEVES Marca ANO  VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
2711 VW/GOL SPECIAL VOLKSWAGEN Volkswagen 2004 5.000,00 11 
21 31
6545 GOL Volkswagen 1996 5.000,00 11 21 31
TOTAL 10.000,00 11 21 31

LOTE 09 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS IX
Patrimônio VEICULOS LEVES Marca ANO  VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
6984 SIENA FIRE FLEX FIAT 2011 5.000,00 11 21 
31
6985 DOBLO CARGO FIAT 2003/2003 5.000,00 11 21 
31
TOTAL 10.000,00 11 21 31

LOTE 10 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS _ DIVISÃO DE SEGURANÇA PUBLICA I
Patrimônio VEICULOS LEVES Marca Ano  VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
2448 MOTOCICLETA HONDA – BROS 150 HONDA 2010 10.000 11 
21 31
TOTAL 11.000,00 11 21 31

LOTE 13 – SECRETARIA DE SAUDE II
PATRIMÔNIO VEICULOS LEVES Marca Ano Valor 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
312 FIAT UNO MILLE FIRE,  FIAT 2001 3.000,00 11 21 
31
313 FIAT UNO MILLE FIRE FLEX,  FIAT 2007/2008 3.000,00 11 21 
31
6472 SIENA FIRE FIAT 2009/2010 5.000,00 11 21 31
6591 UNO FIAT 2014 5.000,00 11 21 31
6592 UNO FIAT 2014 5.000,00 11 21 31
6546 STRADA WORKING/CABINE DUPLA FIAT 2014 5.000,00 11 
21 31
4457 STRADA WORKING/ vigilância  FIAT 2013/2013 5.000,00 11 21 
31
7926 UNO VIVACE 1.0 FIAT 2015/2016 10.000,00 11 21 
31
7927 UNO VIVACE 1.0 FIAT 2015/2016 10.000,00 11 21 
31
Total 62.000,00   

LOTE 14 – SECRETARIA DE SAÚDE III
PATRIMÔNIO VEICULOS LEVES Marca Ano Valor 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
196 MOTOCICLETA CG 125 HONDA 1987/1988 1.000,00 11 21 
31
TOTAL    

LOTE 15 – SECRETARIA DE SAÚDE IV
PATRIMÔNIO VEICULOS LEVES Marca Ano Valor 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
6609 VW/PARATI 1.6                   Volkswagen 2002/2003 5.000,00 11 21 
31
TOTAL 5.000,00 11 21 31

LOTE 16 – SECRETARIA DE SAÚDE V
PATRIMÔNIO VEICULOS LEVES Marca Ano Valor 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
8118 SPIN 1.8 MT LTZ CHEVROLET 2016/2017 5.000,00 11 21 
31
TOTAL 5.000,00   

LOTE 29 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PATRIMONIO VEICULOS LEVES Marca Ano VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
2103 Gol IV  Volkswagen 2011 7.000,00 11 21 31
3045 Gol IV Volkswagen 2011 7.000,00 11 21 31
2095 Gol IV Volkswagen 2010/2011 7.000,00 11 21 31
2717 Gol IV Volkswagen 2012 7.000,00 11 21 31
Total 28.000,00   

LOTE 030 – SECRETARIA DE AGRICULTURA I
PATRIMONIO VEICULOS  Marca Ano VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
6268 Uno  Fiat 2000 7.000,00 11 21 31
6488 Strada Fiat 2014 5.000,00 11 21 31
158 Uno Fiat 2003/2004 7.000,00 11 21 31
Total 19.000,00   

LOTE 031 – SECRETARIA DE AGRICULTURA II
PATRIMONIO VEICULOS  Marca ANO VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
2098 Gol  Volkswagen 2004 7.000,00 11 21 31
Total 7.000,00   

LOTE 040 – DIVISÃO DE ESPORTES
PATRIMONIO VEICULO LEVE Marca Ano VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
6595 GM Prisma Chevrolet 2009/2010 5.000,00 11 21 31
Total 5.000,00   

LOTE 041 - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
PATRIMONIO VEICULOS Marca Ano VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
6621 Logus Volkswagen 1996 8.000,00 11 21 31
Total 8.000,00   

LOTE 042 - DIVISÃO DE HABITAÇÃO
PATRIMONIO VEICULOS Marca Ano VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
6836 GM Vectra Gls BRL 6800 Chevrolet 1995 5.000,00 11 21 
31
Total 5.000,00   

LOTE 043 - GABINETE
PATRIMONIO VEICULO PESADO Marca Ano VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
4360 FLUENCE DYNAMIQUE Renault 2012/2013 10.000,00 11 21 
31
Total 10.000,00   

LOTE 045 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
VEICULOS, GASOLINA, ALCOOL E FLEX VALOR %GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
Prestação de Serviços Mecânicos retífica motor - 50.000,00 15 15 15
Prestação de Serviços Mecânicos retífica cabeçote -horas 30.000,00 15 15 15
Prestação de Serviços Mecânicos retífica bloco- horas 30.000,00 15 15 15
Prestação de Serviços Mecânicos - horas 50.000,00 15 15 15
  160.000,00   

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 09 dias do mês de março de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 009/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 005/2017, pelo Decreto 146/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
11/03/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: FIRMA A) DHM SERVICE LTDA - EPP, Devidamente inscrito no  
CNPJ sob nº 15.127.902/0001-60, com sede á Rua Jamil Helu, 6999,  CEP:  87.507-013, neste ato representada 
pelo Sr. José Osvaldo Luciano, portador do CPF: 596.765.319-87, residente na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de 
empresa para o fornecimento de peças originais, genuínas e genéricas com percentual de desconto mínimo a ser 
concedido com base no Sistema Audatex, para os veículos desta municipalidade.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 005/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 24 (vinte e quatro) horas corridos após a solicitação, conforme 
estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 005/2017 – PMA.
1.5..2 Os produtos desta licitação deverão ser fornecidos mediante solicitação do órgão responsável, no Pátio 
Rodoviário do Município de Altônia.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 005/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 009/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 13 de março de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante 
DHM SERVICE LTDA - EPP 
José Osvaldo Luciano
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 005/2017
LOTE 12 – SECRETARIA DE SAUDE I
PATRIMÔNIO MODELO PESADO Marca Ano VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
215 ONIBUS MERCEDES BENZ 371  Mercedes Benz 1991 40.000,00 20 
30 40
total 40.000,00 20 30 40

LOTE 17– SECRETARIA DE SAUDE VI
PATRIMONIO VEICULOS MEDIOS Marca Ano Valor 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
6163 AMBULÂNCIA FIAT/ DUCATO ROTAN  Fiat 2010/2011 20.000,00 30 
40 50
318 FIAT DUCATO MARTICAR           Fiat 2009 20.000,00 30 
40 50
7414 VAN DUCATO Fiat 2014 50.000,00 30 40 50
6620 VAN DUCATO Fiat 2014 50.000,00 30 40 50
Total 140.000,00 30 40 50

LOTE 26 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO VI
PATRIMONIO VEICULOS LEVES Marca ANO VALOR 
%GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
6839 AMBULANCIA DUCATO FIAT 2005 10.000,00 32 42 
52
Total 10.000,00   

LOTE 28 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO VIII
PATRIMONIO VEICULOS Marca ANO VALOR %GENUINO % 
ORIGINAL % PARALELAS
589 VAN CITROEN/JUMPER M33M HDI Citroen 2008 16.000,00 20 
30 40
  AQI 7341      
Total 16.000,00   

LOTE 44 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
VEICULOS DIESEL VALOR %GENUINO % ORIGINAL % PARALELAS
Prestação de Serviços Mecânicos Bomba - horas 50.000,00 56 56 56
Prestação de Serviços Mecânicos bicos- horas 50.000,00 56 56 56
Prestação de Serviços Mecânicos retífica motor - horas 100.000,00 56 56 56
Prestação de Serviços Mecânicos retífica cabeçote - horas 50.000,00 56 56 56
Prestação de Serviços Mecânicos retífica turbina - horas 50.000,00 56 56 56
Prestação de Serviços Mecânicos retífica bloco- horas 50.000,00 56 56 56
Prestação de Serviços Mecânicos - horas 30.000,00 56 56 56
  380.000,00   

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 010/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ, COM 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, BASE DE BRITA, IMPRIMAÇÃO, REVESTIMENTO EM CBUQ, MEIO-FIO DE 
CONCRETO COM SARJETA, CALÇAMENTO, DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, EM 
VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: MCIDADES  e tesouro municipal.
ABERTURA: ÀS 10HRS (DEZ HORAS) DO DIA 18 DE ABRIL DE 2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 348.949,16 (trezentos e quarenta e oito mil novecentos e quarenta e nove reais 
e dezesseis centavos).
BRASILÂNDIA DO SUL – PR, 24 de Março de 2016.
LUCIANO GIMENES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que foi adiada a DATA DE 
ABERTURA do presente processo, como abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 16/2017
PREGÃO PRESENCIAL: 07/2017
OBJETO: Contratação de empresa para gerenciamento da triagem dos resíduos sólidos recicláveis e destinação 
correta dos mesmos pelo período de 12 (doze) meses. Ficará sob responsabilidade da empresa a retirada dos Resíduos 
recicláveis no pátio do Município, bem como contratação de mão-de-obra especializada, fornecimento de uniforme 
conforme as normas EPIS e formação contínua dos funcionários, se for necessário. Ficará sob responsabilidade desta 
Administração Municipal a coleta dos Resíduos Recicláveis na cidade e transporte dos mesmos até o Pátio Municipal.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 11/04/2017, E INÍCIO 
DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 11/04/2017 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço 
Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO NO PORTAL TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO OU JUNTO A 
DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 24/03/2017.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO e o RESULTADO, do processo 
licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado 
do Paraná, no dia 24/03/2017 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL, que tem como objeto contratação de empresa para aquisição de medicamentos de “A” a “Z” 
(genéricos, similares e éticos) constantes da tabela oficial da ANVISA – CMED, para pronto fornecimento imediato às 
solicitações da Secretaria de Saúde mediante maior desconto percentual no preço máximo consumidor (PMC) sobre 
os preços constantes da coluna para o Estado do Paraná da lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação 
do Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA.
O valor máximo a ser investido: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
FARMACIA UNIÃO DE ICARAIMA LTDA HABILITADA
UMBELINO & AMADUCCI LTDA - ME HABILITADA
GARCIA & STOPASSOLLI LTDA - ME HABILITADA
Tendo em vista a desistência do prazo recursal por parte das participantes procedeu-se a abertura e análise das 
propostas comerciais, e na seqüência a Comissão de licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
FARMACIA UNIÃO DE ICARAIMA LTDA 34%
UMBELINO & AMADUCCI LTDA - ME 28%
GARCIA & STOPASSOLLI LTDA - ME 30%
Diante disto declarou-se a empresa FARMACIA UNIÃO DE ICARAIMA LTDA vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 24 dias do mês de Março de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 121/2017
DATA – 24/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Paula Caroline S. Revesso, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de  2015/2016, a contar de 27/03/17 a 25/04/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 24 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/2017
DATA – 22/03/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Ana Paula Pires Martins, por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de  2015/2016, a contar de 20/03/17 a 08/04/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 20/03/2017..
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 22 de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAíMA
AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2017
PREGÃO PRESENCIAL 01/2017
O Pregoeiro e a Presidente da Comissão de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados  o CANCELAMENTO da licitação referente 
ao Pregão Presencial nº. 01/2017,  objetivando  a “contratação de empresa especializada para cessão de direito de 
uso de sistemas integrados em gestão pública e serviços complementares, sendo, instalação, conversão de dados, 
manutenção, suporte e treinamento dos módulos que compõem os sistemas, conforme condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos.
Icaraíma , 24 de Março de 2017
Angélica Cássia Gomes Antunes da Silva                         João Gilson Prado
Presidente da Comissão de Licitação                               Pregoeiro - PMI

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 150/2016
PREGÃO 043/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CIRÚRGICA 
PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, estabelecida à Avenida Celso Garcia Cid, nº 3698, Zona 
I, Umuarama - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 05.746.444/0001-94 neste ato representada pelo Sr. Ediel 
de Moraes Pinheiro, brasileiro, empresário, portador do RG nº 3.755.180-5 SSP/PR, e CPF sob o nº 481.840.719-49, 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato a qual constava o valor de R$9.853,45 
(nove mil, oitocentos e cinqüenta e três reais e quarenta e cinco centavos) passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL: “Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 12.316,81 (doze mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos), 
corresponde ao acréscimo de 25% sobre o valor pactuado anteriormente com fundamento na Lei 8.666/93 Art.65 
inciso I, alínea “b” §1º. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 de Março de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  -
- Prefeito Municipal -
CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME                                                                          
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG. 9.854.182-9
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
LEI Nº 1.424, de 24 de março de 2017. 
Autoriza Permissão de Uso do bem móvel que especifica e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Maria Helena autorizado a conceder permissão de uso à 
“ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE TRÊS PLACAS-APROTORES”, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida no Sítio 56, Estrada Paraguaçu, Bairro Três Placas, CEP 87.480-000, no Município de Maria Helena, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.259.512/0001-05, do seguinte bem móvel de propriedade do 
Município de Maria Helena: TRATOR AGRÍCOLA NOVO, MODELO TL 75 E TRAÇÃO 4X4 COM MOTOR CILINDRO 
78CV MARCA NEW HOLLAND. CHASSI HCCZTL75HGC152519, SÉRIE Nº T575R418680. COR: AZUL. ANO DE 
FABRICAÇÃO 2016/2016.
Art. 2º. A permissão de uso será concedida pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos, a critério do  Poder Executivo.
Parágrafo único. A permissionária deverá utilizar a máquina prioritariamente para a prestação de serviços a pequenos 
e médios produtores e criadores rurais no Município de Maria Helena, sejam proprietários ou não, conforme seu 
regimento interno para a finalidade de incrementar a produção agrícola, geração de renda, de emprego e aumentar 
a arrecadação de tributos.
Art. 3º. Obriga-se a permissionária a promover a manutenção do bem especificado nesta Lei, o qual lhe será entregue 
em boas condições de uso, devendo devolvê-lo ao permissionário nas mesmas condições a serem fixadas no Termo 
de Permissão de Uso que será firmado entre as partes descritas no artigo primeiro desta lei.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena, 24 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Fornecimento n.º 002/2017, do Pregão Presencial nº 098/2016, firmado em 31 de janeiro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução do valor do litro da 
Gasolina Comum. O valor que vinha sendo praticado era de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por litro, passando 
para R$ 3,75 (três reais e setenta e cinco centavos) por litro, contido na Clausula Quarta do contrato de fornecimento 
nº 002/2017, firmado entre as partes, em 31 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da redução do valor da Gasolina Comum no 
mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
GASOLINA COMUM R$ 3,80 R$ 3,75
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 21 de março de 2017
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
HELIO DE OLIVEIRA
Sócio Administrador
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  101/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 12/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 11/2017 de 16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, 
sobre o Processo de Licitação nº 30/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa para fornecimento de profissional habilitado para prestação de serviços 
Professor de Capoeira , destinados aos Programas Sociais do Município, por um 
período de  12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Assistência 
Social. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS R$: 11.640,00
Onze mil seiscentos e quarenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 13 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  102/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 13//2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 11/2017 de 16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, 
sobre o Processo de Licitação nº 31/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de um 
profissional para prestar serviços na área de Fisiologista para atender ao Programa 
Karatê Piá no Esporte, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal da Ação Social. Conforme Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
GILSILBERTO CIRILO DE LIMA R$: 11.740,44
Onze mil setecentos e quarenta reais e quarenta e quatro
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 13 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  103/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 14//2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 11/2017 de 16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, 
sobre o Processo de Licitação nº 32/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de 
profissionais habilitados para atender aos Programas Sociais do município, na área 
de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor de 
Teclado,  Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de 
Pintura em tecido e Instrutor de Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão de Assistência Social.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
DOUGLAS CONCEIÇÃO BAIA  R$: 11.740,44 
Onze mil setecentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos
KESIA GABRIELA DA SILVA ALVARO R$: 9.504,00 Nove mil quinhentos e 
quatro reais
GEOVANA VITÓRIA FERREIRA R$: 11.640,00 Onze mil seiscentos e 
quarenta reais
ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA R$: 11.740,44 Onze mil setecentos e 
quarenta reais e quarenta e quatro centavos
ROBERTO DIQUIQUE JUNIOR R$: 36.360,00 Trinta e seis mil 
trezentos e sessenta reais
MARIA EUNICE RIBEIRO R$: 11.736,00 Onze mil setecentos e trinta e seis 
reais
LIGIA CAROLINA TONIAL BONOMO R$: 11.740,44 Onze mil setecentos e 
quarenta reais e quarenta e quatro centavos
ANDRESSA LOPES FURTADO R$: 11.740,44 Onze mil setecentos e 
quarenta e reais e quarenta e quatro centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 13 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  104/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 15//2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 11/2017 de 16 de janeiro 2017, Publicado em 17/01/2017, 
sobre o Processo de Licitação nº 33/2017, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa para fornecimento de comando hidráulico destinado a Escavadeira 
Hidráulica da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços Rodoviários. Conforme especificações no anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VÉICULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA - EPP  R$: 30.000,00 Trinta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 13 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 105/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no Art. 49 da Lei Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado fracassado Processo de Licitação na modalidade de 
Pregão Presencial nº 17/2017, que tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de profissional habilitado para na área de Instrutor (a) de Karatê 
juntamente com profissional habilitado na área de Serviço Social, para atendimento 
as crianças, jovens e adolescentes do Programa Karatê Piá no Esporte, por um 
período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social. 
Conforme especificações no Anexo I, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira,13 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  110/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de 
Preços nº 09/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação nº 36/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa por empreitada global para fornecimento luminárias e serviços de instalação 
de conjunto de iluminação pública ornamental composto luminárias de LED, 
conforme planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Urbanos; os 
locais de instalação será definido pelo setor de Engenharia do Município e caberá 
a licitante vencedora apresentar os projetos aprovados junto a concessionaria de 
Energia COPEL.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICA LTDA -EPP  R$: 578.299-78
Quinhentos e setenta e oito mil duzentos e noventa e nove reais e setenta e oito reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-Feira, 22 de março de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 50/2017
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONTRATADO (A): LOGOSAT RASTREADORES LTDA - EPP
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços referente a rastreamento 
de Veículos 24 horas destinado aos Veículos da Secretaria Municipal de Saúde, por 
um período de 12 meses.
VALOR TOTAL: R$: 6.100,00 (seis mil e cem reais).
VIGÊNCIA: 28/02/2018.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO Nº 04/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 
e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, e pela Lei nº 10.520/2002, suas alterações 
e demais legislação aplicável.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2017
DATA DE ASSINATURA: 20/03/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONTRATADO (A): M. A. DO C. CALDERON ME.
OBJETO: Contratação de empresa para prestar de serviços de manutenção de 
iluminação pública, substituindo reatores, reles e lâmpadas de super-postes, 
instalados em praças e avenidas e iluminação rebaixadas e convencional, por um 
período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Gerais Urbanos. Conforme 
especificações no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$: 238.800,00 (duzentos e trinta e oito mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 19/03/2019.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO Nº 06/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 
e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, e pela Lei nº 10.520/2002, suas alterações 
e demais legislação aplicável.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 60/2017
DATA DE ASSINATURA: 04/02/2017
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONTRATADO (A): POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de 
serviços destinados aos Veículos Caminhão, Ônibus e Microônibus da Frota 
Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos - Divisão de Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I.
VALOR TOTAL: R$: 118.600,00 (cento e dezoito mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 23/02/2018..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO Nº 05/2017 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 
e suas posteriores alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada 
pelas Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99, e pela Lei nº 10.520/2002, suas alterações 
e demais legislação aplicável.








    
    
    
    
    
    
    














    
    
    
    
    
    
    







PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 050/2017.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 797/2016 de 05 de 
Dezembro de 2016.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mediante a inclusão de rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 000* Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.36.00 8.000,00
TOTAL 8.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA   
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 000* Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.39.00 8.000,00
TOTAL 8.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 20 de Março de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 052/2017.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 797/2016 de 05 de 
Dezembro de 2016.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a inclusão de rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 18.542.1026.2.137 000* Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 3.3.90.30.00 15.000,00
TOTAL 15.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA   
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 18.542.1026.2.137 000* Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 3.3.90.30.00 15.000,00
TOTAL 15.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 21 de Março de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 054/2017.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 797/2016 de 05 de 
Dezembro de 2016.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), mediante a inclusão de rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.114 103* Manut. das Ativ. do Ensino Fundamental 3.1.91.13.00 6.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 303* Manutenção das Atividades do FMS  3.1.90.13.00 3.000,00
03 011 10.301.1020.2.130 495* Manut. das Atividades de Atenção Básica 3.1.90.13.00 5.000,00
TOTAL 14.000,00
* 103 – Educação 10%;
* 303 – Saúde Receitas de Impostos;
* 495 – Atenção Básica.
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA   
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.114 000* Manut. das Ativ. do Ensino Fundamental 3.1.91.13.00 6.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 000* Manutenção das Atividades do FMS  3.1.90.13.00 3.000,00
03 011 10.301.1020.2.130 000* Manut. das Atividades de Atenção Básica 3.1.90.13.00 5.000,00
TOTAL 14.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 24 de Março de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS E GESTÃO DE ESTÁGIO Nº 029/2017 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, 627 na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, residente na Rodovia PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro 
Catarinense, na cidade de Francisco Alves Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA o 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR, pessoa jurídica de direito 
privado, Entidade Beneficente de Assistência Social, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, 
de Utilidade Pública, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.610.591/0001-80, com sede à Rua 
Ivo Leão, n.º 42, bairro Alto da Glória, CEP: 80.030-180 na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Diretor Presidente o Sr. ARWED BALDUR KIRCHGÄSSNER, portador do RG nº 
196.225-6 SSP/PR, CPF nº 010.261.869-00, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS E GESTÃO DE ESTÁGIO, OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE ESTAGIOS DE ESTUDANTES DE 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO PARA UM TOTAL DE ATÉ 30 (TRINTA) ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO 
TÉCNICO E SUPERIOR PARA PRESTAREM SERVIÇOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ EM CONFORMIDADE COM LEGISLAÇÃO VIGENTE APLICADO AO CASO.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato é de natureza administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo na Lei Federal n.º 8.666/93 e legislação correlata, e fundamentada na licitação 
sob a modalidade de Pregão nº 006/2017, vencido pelo (a) contratado (a). 

Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência até 22/03/2018 (vinte e dois de março de dois mil e 
dezoito), com início a partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 388.800,00 
(TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS).  

Taxa administrativa de 8% (oito por cento). O valor do presente contrato será efetuado até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do serviço. 

Parágrafo Único – A empresa ganhadora para receber o pagamento do objeto da licitação, terá de 
entregar as Certidões todos os meses de pagamento: 

1. Prova de regularidade de Tributos Federais, na forma da Lei, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal; 

2. Prova de regularidade de Tributos Estaduais na forma da Lei, emitida pela Secretaria da 
Receita Estadual; 

3. Prova de regularidade de Tributos Municipais do domicílio ou sede do proponente, emitida 
pela Secretaria da Fazenda do Município; 

4. Prova de regularidade relativa à seguridade social CND do INSS demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
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5. Certificado de Regularidade de Situação - CRS, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
CLÁUSULA QUINTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária: 
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
 
CLÁUSULA SEXTA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratual nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços. 
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo de até 05 (cinco) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro: Aplicada multa, a Secretaria Municipal da Administração e Planejamento 
descontará do primeiro pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.  

Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém 
moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais 
danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar as Secretarias e Departamentos do 
Município de Francisco Alves. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO 
 

À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na 
Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo 
trinta dias. 
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais; 
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
c) Atraso injustificado no início das atividades constantes do objeto; 
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d) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar o desempenho das atividades exercidas pelos estagiários, assim como as de seus superiores; 
e) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em 
prejuízos a coletividade; 
g) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas 
no processo administrativo que se refere o contrato; 
h) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução 
do contrato; 
i) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, consoante o que preceitua o 
art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 
 

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
 

Francisco Alves - Paraná, 22 de Março de 2017. 
 

_____________________ 
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 
 

______________________ 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR 

CNPJ nº 76.610.591/0001-80 
Contratada 

ARWED BALDUR KIRCHGÄSSNER 
Diretor Presidente  

 
 
TESTEMUNHAS:                                                                                 
___________________________________                                         _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO 
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 018.791.419-22 
 

 

 

 

 

 

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

MUNICíPIO DE gUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 055/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 249/2016, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 129/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR LTDA. 
Objeto do Contrato - aquisição de medicamentos a serem utilizados na distribuição 
pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento-UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo – o objetivo do presente aditivo é a alteração da marca adjudicada 
para o item 294 da Ata de Registro de Preços nº 249/2016, conforme justificativas 
apresentadas pela empresa contratada e parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Guaíra, Paraná.
Da Alteração da Marca – Fica alterada a marca do produto “Ceftriaxona 1 g pó 
para solução injetável”, item 294 da Ata de Registro de Preços acima mencionada, 
conforme descrito abaixo:
Item Produto Un Marca Adjud. Marca Alterada
294 Ceftriaxona 1g, pó para solução injetável. Un 
Triaxon/Blausiegel Agila - Celltriaxon
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 24 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2017
Pregão Eletrônico nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES - EPP.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios e outros, a serem utilizados na alimentação dos alunos do programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil, crianças e adolescentes abrigados na Casa Lar de 
Guaíra, dos Grupos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como aos 
usuários do CRAS/CREAS - Centro de Referência Especializada da Assistência 
Social e demais Programas executados pela Secretaria Municipal de Ação Social, 
deste Município.
Valor Total: R$ 222.973,50 (duzentos e vinte e dois mil, novecentos e setenta e três 
reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de março de 2017 e término em 19 de março de 2018. 
Data de Assinatura: 20 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 20 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2017
Pregão Eletrônico nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios e outros, a serem utilizados na alimentação dos alunos do programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil, crianças e adolescentes abrigados na Casa Lar de 
Guaíra, dos Grupos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como aos 
usuários do CRAS/CREAS - Centro de Referência Especializada da Assistência 
Social e demais Programas executados pela Secretaria Municipal de Ação Social, 
deste Município.
Valor Total: R$ 183.800,00 (cento e oitenta e três mil, oitocentos reais)
Prazo de Vigência: início em 20 de março de 2017 e término em 19 de março de 2018. 
Data de Assinatura: 20 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 20 de março de 2017.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2017
Pregão Eletrônico nº 023/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUCAS PAULINI BADUINO - ME
Objeto da Ata de Registro de Preços: Registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios e outros, a serem utilizados na alimentação dos alunos do programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil, crianças e adolescentes abrigados na Casa Lar de 
Guaíra, dos Grupos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como aos usuários 
do CRAS/CREAS - Centro de Referência Especializada da Assistência Social e demais 
Programas executados pela Secretaria Municipal de Ação Social, deste Município.
Valor Total: R$ 13.399,96 (treze mil, trezentos e noventa e nove reais, noventa e 
seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de março de 2017 e término em 19 de março de 2018.
Data de Assinatura: 20 de março de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, 20 de março de 2017.

PORTARIA Nº 087/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº 023/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao Edital de Pregão Eletrônico nº 023/2017, que tem como 
objeto o Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios e outros, a serem 
utilizados na alimentação dos alunos do programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil, crianças e adolescentes abrigados na Casa Lar de Guaíra, dos Grupos de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como aos usuários do CRAS/CREAS 
- Centro de Referência Especializada da Assistência Social e demais Programas 
executados pela Secretaria Municipal de Ação Social, deste Município. Às empresas:
NELSON PEREIRA DE SALES - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, vencedor 
dos lotes 01, 02, 04, 05, 06 e 08 da licitação, no valor total máximo de R$ 222.973,50 
(duzentos e vinte e dois mil, novecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).
LUCAS PAULINI BADUINO - ME, inscrita no CNPJ nº 26.343.456/0001-48, vencedora 
do lote 03, da licitação no valor total máximo de R$ 13.399,96 (treze mil, trezentos e 
noventa e nove reais, noventa e seis centavos).
A.T.M. ALIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 05.862.721/0001-24, vencedora 
do lote 07, da licitação, no valor total máximo de R$ 183.800,00 (cento e oitenta e 
três mil, oitocentos reais).
Art. 2º - Fica declarado deserto o lote 09 (mamadeira e outros), da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
a 20 de março de 2017. Guaíra, Paraná, 20 de março de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 021/2017.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 01  (uma) Escavadeira 
Hidráulica nova 2017.
Edital disponível: No Portal da transparência do Município de Maria Helena - PR.
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 06/04/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 06/04/2017, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 24 de março de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 073/2017
Súmula: altera e designa servidores para integrar a função de Controle Interno. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO que, o Controle Interno é um processo integral e dinâmico que se 
adapta, não só àquelas pessoas nomeadas para a função, mas, também, é adaptável 
a todos os colaboradores com intuito de comprometimento com esse processo, 
prevenindo riscos e atingindo os objetivos da administração pública, com vistas a 
impedir o erro, a fraude e a ineficiência. 
CONSIDERANDO que, dessa forma, não existe somente a figura responsável pelo 
Controle Interno, pois todos são responsáveis, cada um em relação à sua área de 
atuação, alertando formalmente a autoridade administrativa competente para que 
instaure tomada de contas especial sempre que tomar conhecimento diante de 
quaisquer ocorrências. 
CONSIDERANDO que, não é válido o argumento de responsabilidade, tão somente, 
aos integrantes do Controle Interno, pois a eles compete a verificação pessoal nos 
órgãos da administração, mas, também através de provas documentais que nem 
sempre serão entregues para a identificação das ilicitudes.
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a Portaria nº 001/2015, de 19 de janeiro de 2015 e designar, com 
retroação a 2 de janeiro de 2017, os servidores LUIZ CARLOS BEITUM, portador do 
RG nº 3.243.286-7/PR, JOÃO FRANCISCO DUQUE, portador do RG nº 3.498.735-1/
PR e ANTONIO PETENO, portador do RG nº 3.981.107-3/PR, ambos, ocupantes do 
cargo de provimento efetivo de Técnico em Recursos Humanos, da Secretaria de 
Administração, para responder pela Coordenação do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Municipal, sem ônus para o município.
Art. 2º - Estendem-se as designações, aos Secretários e Diretores e a todos os 
responsáveis pelos setores da administração, como membros da equipe de apoio, 
cada um em relação à sua área de atuação, sob pena de responsabilidade solidária, 
a responder juntamente com os designados acima, de forma coordenada, dentro dos 
preceitos da legalidade, legitimidade, eficácia, eficiência e economicidade, sem ônus 
para o município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 2 de janeiro de 2017.
Município de Maria Helena-PR, 24 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 071/2017
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
faculdades outorgadas pelo artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;
De acordo com o art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT;
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 20 de março de 2017, adicional de insalubridade, no 
percentual equivalente a 10% (dez por cento) sobre o salário mínimo, à HELOÍZA 
LIMA DA ROCHA, emprego público de Fonoaudiólogo (20 horas), com lotação na 
Secretaria de Saúde. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 20 de março de 2017.
Maria Helena-Pr, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 072/2017
Súmula: Revoga concessão de gratificação por Representação de servidores em 
cargos comissionados.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de 
janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 01 de março de 2017, a concessão de gratificação por 
Representação das pessoas em cargo em comissão, conforme relação:
a) Celso Jesus de Oliveira, Diretor do Dep. de Material;
b) Leandro Alves Monteiro, Diretor do Dep. Administrativo;
c) Sergio Apolônio, Assessor de Planejamento;
d) Vanderlei Custódio, Diretor do Dep. de Meio Ambiente.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 01 de março de 2017.
MARIA HELENA-PR, 22 de março de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná   
EXTRATO DE DISPENSA Nº 010/2017.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para prestação de serviços, exame Eletrocardiografia 
transmissão digital em pacientes usuário do SUS do município,
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA:CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C. LTDA
CNPJ: 04.071.210/001-21
Endereço:R.NESTOR GUIMARÃES,111 SALA 84  –  VILA ESTRELA
Cidade: PONTA GROSSA          U.F.: PARANÁ
PREÇO:    
R$.  7.200,00 (sete mil, e duzentos reais), que será pago em 12 (doze) parcelas de R$ 
600,00 (seiscentos reais) mensal. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 15 de março de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E 
ESgOTO - SAMAE CONVÊNIO COM A fUNDAÇãO 

NACIONAL DE SAÚDE – fUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 011/2017
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: H. F. Curioni Construção - ME
OBJETO: aquisição de materiais de construção e hidráulicos tais como: areia lavada; 
pedra brita 1/2; sacas de cimento 50kg; barras de ferro 1/4; barras de ferro 4.2 e tubo 
em pvc de 100mm para esgoto, para uso no Sistema de Agua e Esgoto do SAMAE 
de Mariluz/PR
VALOR TOTAL: R$ 3.770,00 (Três mil setecentos e setenta).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 24 de março de 2017

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 061, DE 24 DE MARÇO DE 2017.
Concede Licença Especial de 60 dias ao servidor João Batista de 
Souza.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no art. 138, § 2º, da Lei nº 1.095/93 e o contido no requerimento 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 010/2017.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor João Batista de Souza, matrícula nº 1.928, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista “D” - Nível 17, Licença Especial 
de 60 (sessenta) dias referente ao quinquênio 2010-2015.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à 
licença de que trata o item anterior, para quitação na competência de 
Março de 2017.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 24 de Março de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº15/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de emulsão asfáltica 
do tipo RR-1C e concreto betuminoso usinado a quente CBUQ para serem utilizados 
na recuperação da malha viária da sede e distrito do município de Perobal.
TIPO: Menor preço - Lote
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 13 de abril de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, pelo endereço eletrônico WWW.
perobal.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 20 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº16/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviços agrônomos para atuar na 
área técnica de condução do Aterro Sanitário Municipal, incluindo acompanhamento 
de construção de valas, instalação de geomembrana e drenos, compactação dos 
resíduos solídos, elaboração de relatórios mensais das atividades realizadas no 
Aterro e emissão da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, a qual serem 
encaminhados ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP.
TIPO: Menor preço - Por Lote
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 06 de abril de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 20 de março de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI 
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná    
ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO Nº013/2017-PMP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público as alterações nos 
itens: XIV Dos Recursos Orçamentários e Anexo I do Edital de Pregão nº013/2017-
PMP, publicado no diário oficial do município em 24/03/2017, conforme abaixo:
Onde se lê: 
1 - Fica estipulado o preço global máximo de R$ 111.307,35 (cento e onze mil 
trezentos e sete reais e trinta e cinco centavos), para a presente licitação.
Passa-se a ser:
1 - Fica estipulado o preço global máximo de R$ 111.178,35 (cento e onze mil cento e 
setenta e oito reais e trinta e cinco centavos), para a presente licitação.
Onde se lê:
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 111.307,35
Passa-se a ser:
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 111.178,35
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e 
processamento do pregão será realizada no mesmo endereço no dia 25/04/2017 às 
14:00 horas.
Perobal, 24 de março de 2017.
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2017-(PMP)
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com 
a legislação e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada 
de Preços, pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua 
realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global 
para execução de serviços remanescentes para a conclusão do 
Prédio de uma Unidade Básica de Saúde, destinado ao atendimento 
de saúde que será localizada na Rua Araujo Lima, quadra 137, lotes 
09/10, Centro, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes do Termo de Adesão nº 001/2014, de incentivo financeiro 
de investimento do Programa de qualificação de atenção primária-
APSUS, e contrapartida do Município de Pérola.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES: 11 de abril de 2017, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-
000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à 
Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 23 de março de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento
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Reeditado e republicado por incorreção. 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº 031/2017. 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, 627, na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. Nº. 710.227.089-53, residente e 
domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do 
Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a ROSANGELA MARINO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ: 
10.810.698/0001-64 com sede à Avenida Florianópolis, s/n, Bairro Catarinense, CEP: 87.570-000, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª ROSANGELA MARINO 
DA SILVA, portadora do RG nº 8.910.773-3 SSP/PR, CPF nº 053.219.459-42, residente e domiciliada 
na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO 
UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR, NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, DOS 
DISTRITOS DE RIO BONITO E BAIRRO CATARINENSE, PERTENCENTE À REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS E HORTIFRUTIGRANJEIROS QUE SERÃO UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR, NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHE E PRÉ-ESCOLA, DOS DISTRITOS DE RIO BONITO E BAIRRO 
CATARINENSE, PERTENCENTE À REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado 
com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a 
modalidade de Pregão Presencial 009/2017. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência até o dia 23/03/2018 (vinte e três de março de dois mil e dezoito), a 
partir da data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o 
valor abaixo discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

Itens Qtde Descrição dos Produtos Valor 
Unit 

    Valor 
Total 

02 200KG 

- Alface, produto de origem vegetal não industrializado. 
Para 100g deste produto contém: 1,3g de proteína, 0,2g de 
lipídios, 2,9g de carboidratos, 1,3mg de ferro, 5mg de sódio, 
0,7g de fibras. Produto 100% in natura.  OBS: Não contém 
glútem.  

 
 
 
2,40 

 
 
 
480,00 

04 100 pct 
c/ 5 Kg 

- Arroz parborizado, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de 5kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do 
produto (1/4 de xícara) contém 176 calorias, 40g de 

 
 
 
13,91 

 
 
 
1.391,00 
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carboidrato, 42g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1g de fibra 
alimentar, 0 mg sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

 

05 

 
 
 
275 kg 
 
 
 

Amido de milho, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem de 1kg 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do 
produto (1colher de sopa) contém 73 calorias, 17g de 
carboidrato. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
13,39 

 
 
 
3.682,25 

07 
800 pct 
c/ 400 
gr 

- Achocolatado em pó, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pacote de 400. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20g do 
produto (2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 17g de 
carboidrato, 1g de proteína, 0g de gorduras totais, og de 
gordura saturada, 0g de gordura trans, 1,2g de fibra 
alimentar, 42mg de sódio, 108,8mg de Vit A, 1,88 rec mg de 
Vit D, 22,5mg de Vit C, 0,53mg de Vit B1, 0,60mg de Vit B2, 
0,75mg de Vit B6, 6,75mg de Vit PP, 0,38mg de Vit B12 e 
75cg de ácido fólico.  
Ingredientes: Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, 
estabilizante de leticina de soja, aroma imitação de 
baunilha. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
 
4,31 

 
 
 
 
 
 
 
3.448,00 

09 150 kg 

Beterraba produto de origem vegetal. 
- Informação nutricional e composiçao: Cada 100g do 
produto contém 45,7 calorias, 9,5g de carboidrato, 1,7g de 
proteína, 0,1g de gordura, 0,8mg de ferro, 5mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
2,77 

 
 
 
415,50 

10 1.100 
kg 

- Batata inglesa produto de origem vegetal. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 71,6 calorias, 17,9g de carboidrato, 1,8g de 
proteína, 0,1g de gorduras, 0,4g de fibras, 0,8mg de ferro, 
16mg de vit C.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
1,87 

 
 
2.057,00 

14 1000 pc 
500gr 

Biscoito de maisena 500gr, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 30g contém: 
132 calorias, 21g de carboidrato, 2,8g de proteína, 3,9g de 
gorduras totais, 1,8g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trnas, 1,0g fibra alimentar e 95mg de sódio. OBS: Contém 
glútem. 

 
 
 
4,79 

 
 
 
4.790,00 

15 200 
unid 

Bebida de soja sabor de fruta 1lt, produto de origem 
vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 
200ml comtém: 79 calorias, 17g de carboidrato, 1,2g de 
proteína, 0,7g de gordura total, 0,2g de gordura saturada, 
0g de gordura trnas, 0,2 g de gordura monossaturada, OBS: 
Não contém glútem. 

 
 
 
3,79 

 
 
 
758,00 

19 800kg 
Carne suína em pedaços, produto de origem animal não 
industrializado.                                                                                                                                                                                                                                                              
. Informação nutricional: Cada 100g contém: 163,5 calorias, 
0g de carboidrato, 19,5g de proteína, 9,5g de gordura total, 

 
 
 
11,42 

 
 
 
9.136,00 
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11mg de cálcio, 235mg de fósforo 3 3mg de ferro.OBS: Não 
contém glútem. 

21 450 kg 

- Cebola nacional produto de origem vegetal  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto contém 46,2 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 0,2g de gordura, 1,2mg de ferro, 0,8g de fibra, 
10mg de vit C .  
OBS:Não contém glútem. 

 
 
 
1,87 

 
 
 
841,50 

23 200kg 

- Cenoura nacional produto de origem vegetal  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto  contém 45 calorias, 9,7g de carboidrato, 1,1g de 
proteína, 0,2g de gordura, 1,0g de fibra, 0,7mg de ferro, 
1,100mg de vit A. 
BS: Não contém glútem. 

 
 
2,77 

 
 
554,00 

24 
700 cx 
c/ 
200gr 

- Chá mate granulado produto de origem vegetal 
industrializado, caixa de 200g.  
- Informação nutricional e composição: Cada 20mldo 
produto (01 xícara de chá)  contém 0  calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 37mg de 
potássio. 
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate 
(ilexparaguriensis)  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
4,79 

 
 
 
 
 
3.353,00 

26 50 pc 
de 100g 

Chocolate granulado pc de 50g, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 25g contém: 
109 calorias, 19g de carboidrato, 0g de proteína, 3,7g de 
gordura totai, 1,3g de gordura saturada, 1,4g de gordura 
trans, 0g de fibra alimentar e 0mg de sódio. OBS: Não 
contém glútem. 

 
 
 
1,15 

 
 
 
57,50 

30 500 lata 
200g 

Ervilha enlatada lata de 200gr, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 15g contém: 
12 calorias, 2g de carboidrato, 1g de proteína, 0g de 
gordura total, 0g de gordura saturada, 0g de gordura trans, 
menos de 1g de fibra alimentar e 60mg de sódio. OBS: Não 
contém glútem. 

 
 
 
1,58 
 

 
 
 
790,00 

31 
800 lata 
c/ 850 
gr 

-Extrato de tomate, produto de origem vegetal 
industrializado, lata 850g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 30g do 
produto (02 colheres de sopa)  contém 20  calorias, 42g de 
carboidrato, 0,9g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras trans, 0,9g fibra alimentar, 126g de sódio, 40mg 
de vitamina A, 1mg de vitamina E, 0,06mg de vitamina B 12. 
Ingredientes: Tomate, açúcar e sal. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
6,67 

 
 
 
 
 
5.336,00 

33 50 Kg 

- Farinha de mandioca, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do 
produto (1/2 xícara)  contém 170 calorias, 44g de 
carboidrato, 0,6g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 3,3g de fibra 
alimentar, 6,2mg de sódio.  

 
 
 
 
4,75 

 
 
 
 
237,50 
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OBS: Não contém glútem. 

36 500 pct 
5 Kg 

- Farinha de trigo, produto de origem vegetal 
industrializado, pacote de 5kg.  
- Informação nutricional e composição: Cada 50g do 
produto(1/2 xícara)  contém 174  calorias, 37g de 
carboidrato, 5,0g de proteína, 0,5g de gorduras totais, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 1,5g de fibra 
alimentar, 0mg  de sódio, 2,1mg de ferro, 75mg ácido fólico. 
 Ingredientes: Farinha de trigo especial, ferro, ácido fólico e 
vitamina B9. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
 
9,55 

 
 
 
 
 
4.775,00 

39 500 kg 

Coxinha da asa de frango, produto animal industrializado, 
pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do 
produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 
3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg 
de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 
 

 
 
 
9,55 

 
 
 
4.775,00 

41 200kg 

Filézinho de frango congelado, produto animal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do 
produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 
3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg 
de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
8,44 

 
 
 
1.688,00 

42 500 Kg 

- Frango resfriado corte tipo á passarinho, produto animal 
industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional  composição: Cada 100g do 
produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 
3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg 
de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
5,71 

 
2.855,00 

44 75 pct 
c/ 40 gr 

- Gelatina sabor tuti-fruti, produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher 
de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido 
fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante 
e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
86,25 

45 75 pct 
c/ 40 gr 

- Gelatina sabor maracujá, produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher 
de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido 
fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante 
e corante amarelo crepúsculo e 
Tartazina.   

 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
86,25 
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OBS: Não contém glútem. 

46 300 cx  
40 gr 

- Gelatina sabor morango produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher 
de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes:***Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido 
fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante 
e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
 
345,00 

47 300 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor uva produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher 
de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 54mg de sódio. 
Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido 
fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante 
e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
345,00 

48 300 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor limão produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher 
de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes:  
Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido fumárico, regulador 
de acidez citrato de sódio,aromatizante e corante azul 
brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
1,15 

 
345,00 

49 300 cx 
40 gr 

- Gelatina sabor abacaxi produto de origem animal 
industrializado, embalagem de 40g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 18g (01 colher 
de sopa) contém 70 calorias, 16g de carboidrato, 1,4g de 
proteína, 54mg de sódio. 
 Ingredientes: **** Açúcar, gelatina, sal, acidulante ácido 
fumárico, regulador de acidez citrato de sódio,aromatizante 
e corante azul brilhante FCF.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
1,15 

 
 
 
 
345,00 

50 500 cx 
40 gr 

- Goiabada, produto de origem vegetal industrializado 
embalagem de 500g. - Informação nutricional e 
composição: Cada 40g do produto contém 140 calorias, 35g 
de carboidrato, 1,5g fibra alimentar, 9,8mg de vit C. 
Ingredientes: Polpa de goiaba, açúcar, líquido acidulante, 
ácido cítrico e estabilizante pectina. OBS: Não contém 
glútem. 

 
 
 
 
3,79 

 
 
 
 
1.895,00 

54 200 lt 

Leite de soja de 1lt, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 200ml 
contém: 82 calorias, 8,3g de carboidrato,5,2g de proteína, 
3,1g de gordura total, 0,4g de gordura saturada, 0g de 
gordura trnas, 0,6g de gordura monossaturada, 1,8g de 
gordura polinsaturada, 0mg de colesterol, 1,9g de fibra 
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alimentar, 150mg de sódio, 240mg de cálcio, 6,8mg de vit C, 
1,5mg de vit E, 0,20mg de Vit B6, 36 mg de acico fólico, 
90mg de vitA, 2,0mg de vitD, 1,0mg de vitB12, 0,39 de 
vitB2, 1,1mg de zinco. OBS: Não contém glútem. 

4,50 900,00 

55 200 lt 

Leite em pó lata de 400gr, produto de origem animal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 200ml 
contém: 53,6 calorias, 9,8g de carboidrato, 6,5g de proteína, 
7g de gordura total, 4g de gordura saturada, 0,3g de 
gordura trans, 0g de fibra alimentar, 90mg de sódio, 222mg 
de cálcio, 118mg de fósforo, 120mg de vitA e 1mg de vitD. 
OBS: Não contém glútem.  

 
 
 
16,27 

 
 
 
3.254,00 

56 600 pc 

Leite em pó pc de 400gr de pacote, produto de origem 
vegetal industrializado. Informação nutricional: Cada 29g 
contém: 131 calorias, 15g de carboidrato, 4,3g de proteína, 
5,9g de gordura total, 2,0g de gordura saturada, não 
contém gordura trans, 1,1g acido linoleico, 1º2mg de acido 
linolênico,213mg de potássio, 161mg de cloreto, 136 
fósforo, 1,5g de fibra alimentar, 71mg de sódio, 241mg de 
cálcio, 2,omg de ferro 15mg de magnésio, 3,7mg de selênio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
11,03 

 
 
 
 
 
6.618,00 

58 450 Kg 

- Laranja, fruta fresca, produto de origem vegetal não 
industrializado. 
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto, contém 1, (2 colheres de sopa) contém 75 calorias, 
17g de carbo0,5g de carboidrato, 0,8g de proteína, 0,2g de 
gorduras, 0,4g de fibra, 0,7mg de de ferro, 59mg de vit C. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,39 

 
 
 
 
1.075,50 

59 
200 
pote 
500g 

Maionese pote de 500g, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 12g contém: 
40 calorias, 0,9g de carboidrato, 0g de proteína, 4,0g de 
gordura total, 0,6g de gordura saturada,0g de gordura 
trans, 1,0g de gordura monossaturada, 2,3g de gordura 
polisaturada, 2,2mg de colesterol,0g de fibra alimentar, 
125mg de sódio, 0,32mg de vitE. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,83 

 
 
 
 
566,00 

60 1500 pc 
1kg 

Macarrão parafuso pc de 1kg, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pacote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 80g  do 
produto contém 282 calorias, 71g de carboidrato, 8.0g de 
proteína, 0,8g de gorduras totais, 0g de gorduras saturada, 
0g de gordura trans, 2,4g de fibra alimentar, 0g de sódio. 
Ingredientes: Trigo, ferro, ácido fólico,trigo enrriquecido, 
corante natural urucum e cúrcuma. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
 
 
5,17 

 
 
 
 
 
7.755,00 

62 250 Kg 

- Margarina vegetal, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem pote de 1kg. 
- Informação nutricional e composição: Cada 10g  do 
produto (01 colher de sopa) contém 18 calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 2g de gorduras totais, sendo 
0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras trans, 100mg 
sódio, 45mg de vit A. 
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e hidrogenados, sal 
(2,6%), vitamina A, estabilizante: mono e diglicerídeos e 
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ésteres, de poliglicerol, aroma idêntico ao natural de 
manteiga, conservadores: sorbato de potássio e/ou 
benzoato de sódio, acidulante, ácido lático, corante natural 
de urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural beta-caroteno, 
antioxidantes: et 70-cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e 
vit A.   
OBS: Não contém glútem. 

9,30 2.325,00 

64 200 
unid 

Milho verde lata de 1kg, produto de origem vegetal 
industrializado. Informação nutricional: Cada 130g contém: 
107 calorias, 19g de carboidrato, 3,8g de proteína, 1,6g de 
gordura total,0,5mg de gordura sturada, 3,8g de fibra 
alimentar, 260mg de sódio. OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
9,11 

 
 
 
1.822,00 

66 500 Kg 

- Maçã, produto de origem vegetal não industrializado.  
- Informação nutricional e composição: Cada 100g do 
produto  contém 64,7 calorias, 15,2g de carboidrato, 0,3g 
de proteína, 0,3g de gorduras, 0,7g de fibras, 0,4mg de 
ferro.  
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
6,67 

 
 
 
 
3.335,00 

69 
1800 
lata c/ 
900 ml 

- Óleo de soja produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem lata de 900ml. Informação nutricional e 
coposição: Cada 13ml do produto contém 104 calorias, 0g 
de carboidrato, 0g de proteína, 11,5g de gorduras totais, 
sendo 2,0g de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 
3,0g de gordura monoisaturada, 6,5g de gordura 
polinsaturadas, 6,0g ácido linoléico (ômega 6), 0,5g de 
ácido linolênico (ômega 3), 0g de colesterol, 0g de fibra 
alienatar, 0mg de sódio, 2mg de vit E. 
 Ingredientes: Óleo de soja refinado e antioxidante: ácido 
cítrico..   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
 
3,79 

 
 
 
 
 
 
6.822,00 

71 150 pct 
c/500gr 

- Polvilho doce, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem de 500g.. 
 Informação nutricional e composição: Cada 20g  (01 colher 
de sopa) do produto  contém 72 calorias, 18g de 
carboidrato, 0g de proteína, 0g de gorduras totais, sendo 0g 
de gorduras saturada e 0g de gorduras trans, 0g de fibra 
alimentar, 0mg de sódio. 
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
 
2,83 

 
 
 
 
 
424,50 

72 
150 pct 
c/ 500 
gr 

- Polvilho azedo, produto de origem vegetal industrializado, 
embalagem de 500g. 
 Informação nutricional e composição: Cada 20g (01 colher 
de sopa) contém 18g de carboidrato, 0g de proteína, 0g de 
gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra 
alimentar, 0mg sódio. 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,68 

 
 
 
 
402,00 

76 280 Kg 

 Mussarela :Produto de origem animal         
industrializado,                        
 Informação nutricional e composição:  Cada 100g do 
produto contém: 345 calorias, 4g de carboidrato, 21,6g de 
proteína, 26,5 de gorduras totais, 13,2g de gorduras 
saturadas, 0,9g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 
349mg de cálcio e 360mg de sódio. 

 
 
 
 
24,00 

 
 
 
 
6.720,00 
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OBS: Não contém glútem. 

79 500 Kg 

- Repolho nacional, produto de origem vegetal não 
industrializado. 
 Informação nutricional e composição:Cada 100g do 
produto contém 33 calorias, 6,1g de carboidrato, 1,7g de 
proteína, 0,2g de gorduras, 1,0g de fibras, 0,7mg de 
ferro,43mg de vit C.   
OBS:Não contém glútem. 

 
 
 
1,43 
 

 
 
 
715,00 

82 1.000Kg 

- Suco congelado, produto de origem vegetal 
industrializado, embalagem de       ***. 
 Informação nutricional e composição: *** Não contém 
quantidades significativas de carboidrato, proteína, 
gorduras saturada e trans, fibra alimentar, cálcio, ferro, 
sódio. 
Ingredientes: **** 
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
1,34 

 
 
 
       
1.340,00 
 

85 
300 
frasco 
c/ 750 
ml 

- Vinagre, produto de origem vegetal, industrializado, 
embalagem de 750ml. 
 Informação nutricional e composição: Não contém valor 
calórico. 
 Ingredientes: Fermentado acético de álcool hidratado e 
água, contém: conservante INS 224, acidez 4%.   
OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
 
2,39 

 
 
 
 
717,00 

87 500 lata 
395gr 

Leite Cond: Produto de origem animal industrializado, 
embalagem de 395g. 
Ingredientes: Leite integral, açúcar, leite em pó integral, 
lactose. 
Composição e informação nutricional:  
Cada 30g ( 02 colheres de sopa) contém: 97 calorias, 16g de 
carboidrato, 2,1g de proteína, 2,5g de gorduras totais, 1,5g 
de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 32mg de  
sódio e 74 mg de cálcio. 
OBS: Não contém. 
 

 
 
 
 
 
 
3,83 

 
 
 
 
 
 
1.915,00 

88 500 lata 
200 gr 

Creme de leite 
Produto de origem animal, industrializado, embalagem de 
200g. 
Ingredientes: Creme de leite, leite em pó desnatado, 
expessante goma de zantana, estabilizante fosfato de sódio 
e cidrato de sódio homogeinizado. 
Informação nutricional e composição: 
Cada 20g ( 01 colher de sopa) do produto contém: 30 
calorias, 0,8g de carboidrato, 0g de proteína, 3,0g de 
gorduras totais, 2,3g de gorduras saturadas, 0g de gorduras 
trans, 12mg de cálcio,  0mg de ferro, 6,2mg de sódio.  
OBS: Não contém glútem. 

 
2,10 

 
1.050,00 
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O valor do presente contrato constitui na importância global de R$139.513,75 (cento e 

trinta e nove mil quinhentos e treze reais e setenta e cinco centavos) 
 
Para o recebimento dos materiais entregues o contratado deverá apresentar as seguintes 

certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos 
sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, 
Estadual, Federal.  
 
CLÁUSULA QUINTA: LOCAL E HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Os Produtos deverão ser entregues na Prefeitura Municipal ou a um funcionário designado 
para recebimento e conferência para averiguação de compatibilidade com as especificações e 
quantidades contratadas. As entregas dos produtos serão de forma diária, de conformidade com a 
necessidade e solicitação do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para cobertura das despesas decorrente deste contrato será utilizada a seguinte dotação 
orçamentária: 

89 5.000 
kg 

Pão de forma 
Produto obtido por processamento tecnológico adequado, 
da massa preparada com farinha de trigo, fermento 
Biológico, agua, sal, gordura. O pão dever ser cortado na 
vertical (sentido de comprimento) e embalado 
individualmente. Não deve apresentar queimaduras e sua 
coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo 
deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e 
uniforme. Não apresentar odor de fermento e de fumaça. A 
farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá 
conter para cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligramas de 
ferro e 150 miligramas de ácido fólico.  

 
 
 
 
 
 
 
4,32 

 
 
 
 
 
 
 
21.600,00 

91 500 Kg 

Bolacha Caseira:Produto de origem caseira preço por kg. 
Ingredientes: Trigo, sal moníaco, ovos, leite, nata. 
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 
11,11g de carboidrato, 1,35g de proteína, 1,17g de 
gorduras totais. 
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
15,36 

 
 
 
7.680,00 

94 1.000Kg 

Frango resfriado inteiro, inclusive com os miúdos, produto 
animal industrializado, pacote de 1kg.  
- Informação nutricional composição: Cada 100g do 
produto, 117,7 calorias, 0g de carboidrato, 22g de proteína, 
3,3g de gordura, 203mg de fósforo, 1,3mg de ferro, 25mg 
de vit A, 8mg de niacina.  
 OBS: Não contém glútem. 

 
 
 
5,71 

 
 
 
5.710,00 

97 200Kg 

Salsichão, produto industrializado, de origem vegetal. 
Informação nutricional: 01 porção de 50g contém: 158 
calorias, 9g de carboidrato, 7g de proteína, 11g de gorduras 
totais, 4g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g 
de fibra alimentar, 62mg de sódio.  
OBS: Contém glútem. 

 
 
 
9,50 

 
 
 
1.900,00 

VALOR TOTAL R$139.513,75 (cento e trinta e nove mil quinhentos e treze reais e setenta e cinco 
centavos) 

___________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                       De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 

    DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
                   PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 

 

Sexta -feira, 24 de Março de 2017. ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 019/2017 - 10 Pág(s) 
 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.02 – DEPARTAMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
123610018.2.048 – MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a prévia defesa 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos casos de descumprimento 
das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação dos serviços. 
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  Pública   enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da 
lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro pagamento que fizer ao 
contratado, após sua imposição. 
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém 
moratório, e consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais 
danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Secretaria Municipal de Fazenda do 
Município de Francisco Alves. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo estabelecido na 
Cláusula Terceira deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito de no mínimo 
trinta dias. 
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
O não cumprimento das cláusulas contratuais; 
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
Atraso injustificado no início dos serviços e entrega dos materiais; 
Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços e entrega dos materiais, assim como as de seus superiores; 
Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
Falta de esmero e desleixo no cumprimento das atribuições contratuais e estas resultarem em 
prejuízos a coletividade; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinada o (a) contratante e exaradas no 
processo administrativo que se refere o contrato; 
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a execução do 
contrato; 
A rescisão do contrato poderá ser amigáveis por acordo entre as partes, consoantes o que preceitua o 
art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA NONA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele venham a serem 
dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 
 

E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
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Francisco Alves - Pr., 23 de março de 2017. 
______________________________________ 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 
________________________________ 

ROSANGELA MARINO DA SILVA - ME  
CNPJ: 10.810.698/0001-64 

Contratada 
ROSANGELA MARINO DA SILVA  

Representante 
 
 

Testemunhas: 
 

___________________________________                                         _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO 
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 018.791.419-22 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2017 
OBJETO: Registro de Preços visando futura contratação de empresa para aquisições de kit para bebê (auxílio 
maternidade), para a secretaria municipal de assistência social, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
abaixo: 
 

Kit Bêbe (Auxílio Maternidade)       

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QTDE 
POR 
KIT 

 VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTA  

 TOTAL DO KIT  MARCA VALIDADE DO 
REGISTRO N° PREGÃO  EMPRESA 

1 

Body manga curta com decote redondo com sobreposição e 
fechamento entrepernas com botoes de pressão, estampas 
localizadas no centro em 100% algodão nos tamanhos P/M/G 
cores a escolher 

2  R$         12,76   R$           25,52  IAZ BABY 

12 MESES 028/2017 
 MARIA LUCIA 

FERREIRA NOGUEIRA  

2 

Body manga longa com decote redondo com sobreposição e 
fechamento entrepernas com botoes de pressão, estampa 
localizada no centro em 100% algodão nos tamanhos P/M/G 2 

 R$         14,46   R$           28,92  IAZ BABY 
12 MESES 028/2017 

 MARIA LUCIA 
FERREIRA NOGUEIRA  

3 calça p/ bêbe lisa, tecido suedine 100% algodão tamanho P/M/G 
cores a escolher 2  R$           7,66   R$           15,32   BEST CLUB  

12 MESES 028/2017 
 MARIA LUCIA 

FERREIRA NOGUEIRA  

4 Camisetas p/ bêbe manga curta, decote redondo, com estampa no 
centro 100% algodão - P/M/G cores a escolher 2  R$         14,46   R$           28,92   BEST CLUB  

12 MESES 028/2017 
 MARIA LUCIA 

FERREIRA NOGUEIRA  

5 Camisetas p/ bêbe manga longa, decote redondo, com estampa no 
centro 100% algodão - P/M/G cores a escolher 2  R$         15,31   R$           30,62   BEST CLUB  

12 MESES 028/2017 
 MARIA LUCIA 

FERREIRA NOGUEIRA  

6 Cobertor microfibra para bebê, tamanho 1,10 x 0,90, 100% 
poliester 1  R$         49,34   R$           49,34   PIPPO  

12 MESES 028/2017 
 MARIA LUCIA 

FERREIRA NOGUEIRA  

7 

Jogo de lençol p/ berço com no mínimo 120 fios, em 3 peças (1 
lençol de baixo com elástico 1,60 x 1,05 cm, 1 fronha 30 x 40 cm 
com bordado, 1 lençol de cima 1,00 x 1,60 cm com barra de virada 
bordada em diversas estampas e cores a escolher 

1  R$         32,33   R$           32,33   BABY JOY  

12 MESES 028/2017 
 MARIA LUCIA 

FERREIRA NOGUEIRA  

8 

Kit body bebe manga longa, calça em tecido suedine. Principais 
caracteristicas: Body: abertura envelope nos ombros, fecho em 
botão de pressão nas pernas, estampas no centro, 100% algodão. 
Calça: cós com elástico, sem pé em cores a escolher 

2  R$         25,53   R$           51,06   BEST CLUB  

12 MESES 028/2017 
 MARIA LUCIA 

FERREIRA NOGUEIRA  

9 
Macacão 100% algodão perna longa sem pé, com gola e com 
estampa na frente variadas, com diferencial de cores da manga e 
gola 

2  R$         22,12   R$           44,24   BABYNHA  
12 MESES 028/2017 

 MARIA LUCIA 
FERREIRA NOGUEIRA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
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10 Manta 100% algodão com bordado inglês e uma estampa variada 
em um dos cantos, tamanho 80 x 80 cores a escolher 1  R$         39,99   R$           39,99   HELOISA 

CONFECÇÕES  12 MESES 028/2017 
 MARIA LUCIA 

FERREIRA NOGUEIRA  

11 Pacote de fralda dupla, c/5 unidades, 100% algodão, tamanho 70 x 
70 cm na cor branca 1  R$         17,87   R$           17,87   INCOMFRAL  

12 MESES 028/2017 
 MARIA LUCIA 

FERREIRA NOGUEIRA  

12 Par de meia p/ bêbe com no mínimo 55% poliamida, 41% algodão 
e 4% elastano, tamanho 0 a 3 meses, cores a escolher 3  R$           4,25   R$           12,75   TRIFIL  

12 MESES 028/2017 
 MARIA LUCIA 

FERREIRA NOGUEIRA  

13 
Toalha de banho com capuz 100% algodão - 70 x 90 cm com vies 
nas bordas e bordado no capuz ou em uma das pontas nas cores a 
escolher 

1  R$         22,12   R$           22,12   BABY JOY  
12 MESES 028/2017 

 MARIA LUCIA 
FERREIRA NOGUEIRA  

  KIT BEBÊ - VALOR UNITÁRIO  R$        399,00          
  VALOR TOTAL - 100 KITs  R$   39.900,00          

 
CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos será parcelada conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos 
produtos será em ate 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2017-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação 
e normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente 
Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa especializada sob-regime de empreitada global 
para execução de Serviços Preliminares e Terraplenagem, na Avenida Rio Branco, 
Saída Para Cafezal do Sul, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 12 de 
abril de 2017, às 14h00min.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636- 8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min as 17h00min.
Pérola/PR, 24 de março de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº175/2017
Nomeia ALEX DA SILVA SANTOS, para o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Transito.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o contido na Lei Municipal nº 1849 de 16 de Maio de 2013, e suas 
alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALEX DA SILVA SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº8.137.013-3-SSP/PR, inscrito com CPF nº039.401.639-45, para exercer o 
cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Transito, Símbolo CC-
4, com remuneração de acordo com o respectivo símbolo, a partir de 14 de Março 
de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando em especial 
a Portaria nº365/2014, de 31/10/2014.
Pérola/Paraná, 14 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA nº 206/2017
Exonera a pedido o senhor JOSUÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA do cargo de Agente de 
Saúde II, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº 374 de 20 de Março de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o senhor JOSUÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 1.701.559-1-SSP/PR, inscrito no CPF nº 431.074.789-
20, do cargo de Agente de Saúde II, a partir de 31 de Março de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 24 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 207/2017
Nomeia o senhor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS para o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Finanças.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o contido na Lei Municipal nº 1849, de 16 de Maio de 2013, e suas 
alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.375.112-3 SSP/PR, CPF nº 513.022.849-
91, para o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 
Finanças, Símbolo CC-4, a partir de 14 de Março de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando-se em 
especial a Portaria nº 109, de 09 de Março de 2016.
Pérola/Paraná, 24 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 208/2017
Nomeia o senhor JOSÉ RONALDO FURTADO para o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Tesouraria.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o contido na Lei Municipal nº 1849, de 16 de Maio de 2013, e suas 
alterações.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor JOSÉ RONALDO FURTADO, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 1.481.947-9 SSP/PR, CPF nº 906.116.919-49, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Tesouraria, Símbolo CC-5, a partir 
de 27 de Março de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 209/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELITON DE LIMA SILVA, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 10.299.474-4-SSP/PR, CPF nº 050.553.289-16, ocupando 
o cargo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de 07/02/2016 a 06/02/2017, a partir de 
03/04/2017 a 02/05/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 210/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 6.018.522-0-SSP/PR, CPF nº 006.216.659-08, 
ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 11/01/2016 a 10/01/2017, 
a partir de 03/04/2017 a 02/05/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 211/2017
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JAIR ORLANDINE, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.186.952-SSP/PR, CPF nº 433.912.819-87, ocupando o cargo 
de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, 
Obras e Serviços Públicos, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de 
01/09/2002 a 31/08/2007, a partir de 03/04/2017 a 01/07/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 24 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º002/2016, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme 
item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, até 
as 17:00horas do dia 31/03/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Motorista
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
20º APARECIDO ADAUTO PINHEIRO 01/04/1966 *
CARGO: Agente de Serviços Especiais Masculino
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
9º HUMBERTO BARTELOCHI 16/12/1953 *
10º VALDIR NERI 03/02/1962 *
11º CLAUDEMIR BRANDÃO DEOLIVEIRA 01/04/1981 *
Se os candidatos não comparecerem na data acima citada para apresentação dos 
documentos exigidos para o cargo, estes estarão automaticamente desclassificados 
do certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016.
Pérola - Paraná, 24 de março de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

PREfEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 095/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: ELMU - EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
URBANA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.595.340/0001-80, com sede à Avenida Celso 
Ramos, nº 501, centro, CEP - 87540-00 na cidade de PEROLA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. NUNO TIAGO VALENTE CAETANO, português, 
solteiro, portador do RNE. nº V870193-0, Expedida por CGPI/DIREX/DPF do Brasil 
e do CPF/MF Nº 012.280.429-50, residente e domiciliado à Rua Presidente Castelo 
Branco, 378, centro, CEP - 87.540-000, São Jorge do Patrocínio, PR, resolvem firmar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 25/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 76, data 
da homologação da licitação 23/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NO GERENCIAMENTO DO CENTRO 
CENTRO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS RECICLADOS E MANUTENÇÃO DO CANIL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Parágrafo Primeiro – Esse contrato é de caráter continuado, conforme inciso II do art. 
57 da Lei Federal 8.666/93. 
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 24/03/2017 e 
término previsto para 24/03/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-120.600,00-(cento 
e vinte mil e seiscentos reais), efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor 
de R$-10.050,00-(dez mil e cinqüenta reais) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de março de 2017.

PREfEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 097/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 13.810.006/0001-76, com sede à AVENIDA FLORIDA, nº 4561, ZONA I - 
87501220 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. DANIEL PEREIRA LOPES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.427.726-
0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 005.109.009-09, residente e domiciliado à Rua Antonia 
Lupion Barros, 4275, Jardim Vitória, CEP 87.509-160, Umuarama, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 49/2017, Processo n° 81, data da 
homologação da licitação 16/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
PPRA, LEVANTAMENTO E ELABORAÇÃO DO LTCAT E ELABORAÇÃO DO 
PCMSO, PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 60 (sessenta dias): tendo início em 27/03/2017 e 
término previsto para 25/05/17, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.800,00-(cinco 
mil e oitocentos reais), efetuados em integralmente até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de março de 2017.

PREfEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 098/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, SrJOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: V. G. MANTOVANI - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, 
inscrita no CNPJ nº 27.329.455/0001-01, com sede à RUA FLORESVAL PAGANINI 
NOGUEIRA, nº 1590, CENTRO - 87545-000 na cidade de ESPERANÇA NOVA, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. VALDIR GERALDINO 
MANTOVANI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  4.989.591-7 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº. 825.896.159-49, residente e domiciliado à Rua Floresval Paganini Nogueira, 
1590, centro, CEP - 87.545-000, Esperança Nova, Paraná, resolvem firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Dispensa por Limite nº 52/2017, Processo n° 90, data da homologação da licitação 
23/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINA (PÁ 
CARREGADEIRA) VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 60 (sessenta) dias: tendo início em 24/03/2017 e 
término previsto para 22/05/17, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.750,00-(sete mil 
setecentos e cinquenta reais), efetuados em  parcelas mensais conforme a demanda 
do período,  pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação 
dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de março de 2017.

PREfEITURA DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 27/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 79/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação 
nº 27/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DIVERSOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NOS PROJETOS SOCIOASSISTÊNCIAIS DESENVOLVIDOS 
PELA SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
A MANZOTTI E CIA LTDA – ME
RENAM MARTINS MARCELINO – ME
ROMERO E BENITEZ LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2017 
PREGÃO Nº 04/2017
PROCESSO Nº 10/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM TODAS SUAS DIVISÕES E SECRETARIAS 
(DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER/SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIVISÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS/DIVISÃO DE 
SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA/DIVISÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade de 
Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, 
Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, 
residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.923.463/0001-
74, com sede na AVENIDA MARINGA, nº 5220, na cidade de UMUARAMA/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) CÉLIO 
JOSÉ LOPES, portador  (a)da CI/RG nº 4.643.832-9 SSP/PR  e inscrito no CPF/MF nº 930.017.389-87, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Materiais de Expediente
ITEM QTDE UNID MED. DESCRIÇÃO MARCA VALOR MÁX UNIT.  V. TOTAL
6 85 PCTE BEXIGA DE ANIVERSÁRIO N°7 PCTE COM 50 CORES VARIADAS SÃO ROQUE 6,49 
551,65
7 190 UNID. BLOCOS ADESIVOS PARA RECADOS - 38MMX50MM EMGALAGEM COM 4 UN DE 100 FLS. 
INFORMS 2,41 457,90
8 62 CX. BORRACHA ESCOLAR, BRANCA Nº 40 CX/40 UNIDADES REDBOR 5,89 
365,18
9 300 UNID CADERNO BROCHURA 48 FLS PANAMERICANA 0,92 
276,00
10 200 UNID CADERNO BROCHURA ARITMÉTICA 40 FLS PANAMERICANA 0,78 
156,00
14 96 CX CANETA CRISTAL ESFEROGRÁFICA TRANSPARENTE, COMPOSTA POR RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE CORANTES ORGÂNICOS E SOLVENTES, PONTA DE LATÃO E ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, CAIXA COM 50 UNIDADES NA COR AZUL,PRETA,VERMELHA. BIC 24,00 
2.304,00
16 75 CX CANETA MARCA TEXTO VÁRIAS CORES - COM 12 UNIDADES MASTERPRINT 8,28 
621,00
18 52 UNID BOLSA SANFONADA TAMANHO A4, PLÁSTICO COM 12 DIVISÓRIAS, CRISTAL ACP 
9,59 498,68
20 615 FLS. CARTOLINA E.V.A., NAS CORES: 30 UND VERMELHA 30 UND.VERDE FOLHA, 20 UND.
BRANCO, 20 UND. AZUL CLARO, 20 UND AZUL ESCURO, 10UND. MARROM, 10 UND. VERDE MUSGO, 10 UND 
PRETO, 20 UND AMARELO, 10 UND. PINK, 10 UND. LARANJADO, 10 UND. ROSA BEBE , COM SELO DO INME 
DUBFLEX 0,87 535,05
22 7 TUBO CD REGRAVÁVEL TUBO COM 50 UNID MULTILASER 76,69 
536,83
23 5 TUBO CD - SIMPLES, TUBO COM 100 UNID. MULTILASER 34,84 174,20
25 170 UNID COLA EM BASTÃO, DE 10G MARIPEL 0,49 83,30
27 63 UNID COLA LÍQUIDA, BRANCA, 1000ML, ATÓXICA, A BASE DE PVA (1ª LINHA) 
MARIPEL 5,53 348,39
30 3 KG COLA ESPECIAL PARA MASSA DE BISQUIT DE 1 KG CASCOREZ 19,79 59,37
36 6
 CX ENVELOPE KRAFT NATURAL 31X41CM COM 250 UNIDADES IPECOL 55,89 
335,34
40 189 UNID FITA EMPACOTAMENTO 48X45 TRANSPARENTE EM PVC ADERE 1,90 
359,10
41 63 UNID. FITILHO PARA PRESENTE PACOTE PRESENTE MÉDIO EMFESTA 1,26 
79,38
42 300 CX GIZ DE CERA 12 CORES TIPO ESTACA ACRILEX 1,61 
483,00
44 200 CX GIZ ESCOLAR, BRANCO, CILÍNDRICO PLASTIFICADO, COMPRIMENTO 81MM, DIÂMETRO 
10MM, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, COM SELO DO INMETRO, COM 50 UNIDADES. CALAC 1,73 
346,00
46 42 UNID GRAMPEADOR GRANDE, 26/6 ADECK 11,99 503,58
48 37 CX GRAMPOS 26/6 TIPO GALVANIZADOS, CX COM 5000 DUBLIN 1,99 73,63
53 105 UNID. LÁPIS BORRACHA FABER CASTEL 2,13 223,65
56 520 CX MASSA DE MODELAR,ATÓXICA, MACIA COM 12 CORES ACRILEX 2,55 
1.326,00
60 135 MT PAPEL CONTACT, TRANSPARENTE/METRO POLIFIX 1,29 
174,15
62 240 FLS PAPEL DOBRADURA, VERMELHO, AMARELO, LARANJA, BRANCO, VERDE, PINK, AZUL, 
MARROM VMP 0,14 33,60
63 220 FLS PAPEL LAMINADO, VÁRIAS CORES VMP 0,78 171,60
64 230 FLS PAPEL SEDA, VÁRIAS CORES VMP 0,14 32,20
66 40 UNID PASTA A-Z, LOMBO ESTREITO, COM CAPA EXTERNA PLASTIFICADA, CAPA INTERNA NA COR 
BRANCA FRAMA 6,90 276,00
69 290 UNID PASTA SUSPENSA MARMORIZADA COMPLETA COM GRAMPO E VISOR DE PLÁSTICO 
COLORPRESS 0,88 255,20
71 40 UNID PERFURADOR PARA PAPEL, EM ESTRUTURA METÁLICA, CAPACIDADE 50 FOLHAS 
ADECK 63,00 2.520,00
72 33 CX PINCEL ATÔMICO 1100, CAIXA COM 12 UNIDADES (PONTA CHANFRADA) 
PILOT 35,85 1.183,05
73 33 UNID PINCEL ATÔMICO 850, ESTOJO COM 12 CORES - CORES VARIADAS (PONTA REDONDA) 
PILOT 25,49 841,17
76 30 ROLO PLÁSTICO PARA ENCAPAR CADERNO, ESTAMPADO, ROLO DE 2 MTS MERCUR 4,49 
134,70
81 4 UNID TESOURA DE PICOTAR, 21 CM, COM CABO EM POLIPROPILENO, LÂMINA EM AÇO INOX 8 
MASTERPRINT 29,99 119,96
82 38 UNID TESOURA DOMÉSTICA, EM AÇO INOX, 21 CM, CABO EM POLIPROPILENO 
MASTERPRINT 4,27 162,26
83 30 CART TINTA FACIAL, EM PASTA, CARTELA COM 6 CORES, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE 
MARIPEL 12,49 374,70
84 210 CX TINTA GUACHE 15ML, CX COM 6 CORES ACRILEX  2,55 
535,50
86 25 ROLO BARBANTE ALVEJADO, ROLO DE 800G EUROROMA 13,90 
347,50
90 12 PCTE ENVELOPE KRAFT NATURAL 26X36CM PACOTE COM 250 UNIDADES IPECOL 41,01 
492,12
91 20 PCTE SACO TRANSPARENTE 45X60 PCT 50 UNID PACKPEL 26,00 
520,00
92 15 PCTE SACO PRESENTE METALIZADO 30X45CM, ESTAMPAS SORTIDAS - PCTE 50 UN GALA 
20,19 302,85
93 10 ROLO PAPEL PARA PRESENTE EM ROLO 60X100 7kg VMP 53,90 
539,00
94 13 PCTE SACO PRESENTE METALIZADO.25X37CM, DECORAÇÕES SORTIDAS, PCTE COM 50 UN 
CROMUS 15,00 195,00
101 40 PCTE PASTA CLASSIFICADORA COM CAPA PLASTIFICADA, COM GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO 
BRANCO, PACOTE COM 10 UNIDADES DELLO 28,49 1.139,60
104 53 PCTE PASTA COM GRAMPO TRILHO (PLÁSTICO) PARA 600 FOLHAS DELLO 8,07 
427,71
105 120 UNID ARQUIVO MORTO EM PAPELÃO - 1ª LINHA ONDAPEL 1,55 
186,00
108 1 UNID FITA DE NYLON PARA MÁQUINA DE ESCREVER 0LIVETTI MASTERPRINT 1,99 
1,99
Valor Total: 21.663,09
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM TODAS SUAS DIVISÕES E SECRETARIAS (DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER/SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS/DIVISÃO DE SAÚDE E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA/DIVISÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL)., de conformidade com as especificações previstas no Anexo 
I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 04/2017 e Processo nº 10/2017, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração 
de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela 
unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-
obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o 
atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) 
produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento 
da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na 
forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado 
a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através 
de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem 
a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da 
entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de 
abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no  
prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 
pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após 
a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos 
determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude 
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil 
e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro 
Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de 
Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de 
Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços 
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de 
Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de 
Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e 
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos 
os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 21(vinte e um) de Março de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
CÉLIO JOSÉ LOPES
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2017 
PREGÃO Nº 04/2017
PROCESSO Nº 10/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM TODAS SUAS DIVISÕES E SECRETARIAS 
(DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER/SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIVISÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS/DIVISÃO 
DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA/DIVISÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, nesta cidade 
de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
R P MÓVEIS E PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.205.792/0001-05, 
com sede na AVENIDA PARANÁ, nº 5355, na cidade de UMUARAMA/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) LUCAS 
GABRIEL, portador  (a)da CI/RG nº 8.823.533-9  e inscrito no CPF/MF nº 052.803.109-05, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:
Lote 01 – Materiais de Expediente
ITEM QTDE UNID MED. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO V. TOTAL
2 35 UNID. ALMOFADA PARA CARIMBO, DE FELTRO - TAMANHO Nº 03, NA COR AZUL, RESINA 
TERMOPLÁSTICA, TINTA A BASE DE ÁGUA, CORANTES, ADITIVOS E TAMPO EM METAL. MASTERPRINT 3,83 
134,05
3 15 UNID. APAGADORES COM RESERVATÓRIO EM MADEIRA W.MILL 3,03 45,45
4 25
 UNID APARELHO PARA DUREX GRANDE WALEU 12,50 312,50
5 556 UNID. APONTADOR PARA LÁPIS, PLÁSTICO RÍGIDO, SIMPLES, SEM DEPÓSITO, C/ LÂMINA DE 
AÇO CARBONO, RETANGULAR, QUALIDADE SUPERIOR. LEONORA 0,17 94,52
11 200 UNID CADERNO BROCHURA CALIGRAFIA 40 FLS PANAMERICANA 0,81 
162,00
12 200 UNID. CADERNO ESPIRAL DESENHO GRANDE 48 FOLHAS PANAMERICANA 2,42 
484,00
13 110 UNID. CADERNO UNIVERSITÁRIO (ESPIRAL) 10X1-200 FLS (GRANDE) PANAMERICANA 
7,38 811,80
17 73 UNID CANETA HIDROGRÁFICA, 2.0MM, COR PRETO OU AZUL PILOT 2,19 
159,87
19 15 PCTE CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, A-4 TRANSPARENTE INCOLOR, PACOTE COM 100 UNID. 
ABC 19,19 287,85
21 570 FLS. CARTOLINA SIMPLES, BRANCO, AMARELO, AZUL, VERDE E ROSA ALOFORM 0,40 
228,00
24 29 CX CLIPS TAMANHO Nº 3/0 NIQUELADO CX/500G, CONTENDO NA EMBALAGEM A QUANTIDADE DE 
CLIPS EM UNIDADES POR CAIXA NEW 6,39 185,31
28 540 UNID COLA LÍQUIDA, BRANCA, 40G, ATÓXICA, A BASE DE PVA FRAMA 0,56 
302,40
31 15 PCTE CONTRA CAPA PARA ENCADERNAÇÃO, A-4 NA COR PRETO, PACOTE COM 100 
UNIDADES. ABC 14,60 219,00
32 50 UNID CORRETIVO LÍQUIDO COM 18ML, NÃO CORROSIVO, NÃO TÓXICO FRAMA 0,75 
37,50
33 198 UNID. DUREX 12X40, INCOLOR FIT PEL 0,55 108,90
35 9 PCTE ELÁSTICO PARA DINHEIRO, PACOTE COM 100 G. MAMUTH 1,40 12,60
37 7 PCTE ESPIRAL 07MM OU 09MM PRETO PCTE C/ 100 UNIDADES ABC 6,85 
47,95
38 90 UNID ESTILETE CABO PLÁSTICO, LÂMINA LARGA MASTERPRINT 0,80 72,00
39 155 UNID FITA CREPE 19X50, DE COR BRANCA RESISTENTE A TEMPERATURA DE 100°C, ADESIVO 
BORRACHA FIT PEL 2,39 370,45
43 200 CX GIZ ESCOLAR, COLORIDO, CILÍNDRICO PLASTIFICADO, COMPRIMENTO 81MM, DIÂMETRO 
10MM, ANTIALÉRGICO, NÃO TÓXICO, COM SELO DO INMETRO, COM 50 UNIDADES. DELTA 2,29 
458,00
45 51 CX GLITER EM PÓ, CAIXA COM 12 TUBOS (CORES VARIADAS) HONEY 4,21 
214,71
47 24 CX GRAMPO TRILHO ROMEU E JULIETA CX COM 50 JOGOS JOCAR 6,89 
165,36
51 20 UNID. ISOPOR EM PLACAS MEDINDO 1,00X50 - 15MM EPS 2,44 48,80
54 535 CX LÁPIS DE COR, FORMATO REDONDO, FABRICAÇÃO NACIONAL, FEITO COM MADEIRA 100% 
REFLORESTADA, MEDINDO 170MM, ATÓXICO, CAIXA COM 12 CORES/UNIDADES. LABRA 3,17 
1.695,95
55 63 CX LÁPIS; CX COM 144, CORPO EM MADEIRA; NA COR PRETA ENVERNIZADA; NO FORMATO 
REDONDO; NUMERO 1; MEDINDO NO MÍNIMO 170MM; NOME DO FABRICANTE GRAVADO NO LÁPIS; COM PONTA, 
COM SELO DO INMETRO, FEITO COM MADEIRA REFLORESTADA, DE FABRICAÇÃO NACIONAL. 
MULTICOLOR  33,00 2.079,00
57 15 UNID ORGANIZADOR DE MESA COM PORTA LAPIS, CLIPS E LEMBRETES WALEU 5,33 
79,95
59 220 FLS PAPEL CARTÃO, VERMELHO, AMARELO, LARANJA, BRANCO, VERDE, PINK, AZUL, 
MARROM VMP 0,69 151,80
67 60 UNID PASTA CATÁLOGO CAPA DURA COM 50 SAQUINHOS CHIES 19,29 
1.157,40
68 125 UNID PASTA POLIONDA 5CM, TRANSPARENTE, TAMANHO OFÍCIO ALAPLASTICO 2,07 
258,75
70 7 CX PERCEVEJO LATONADO ESTRELA, COM 100 UNIDADES JOCAR 1,94 13,58
74 30 UNID PINCEL PERMANENTE PARA QUADRO BRANCO, NAS CORES PRETO, VERMELHO, AZUL 
JOCAR  2,01 60,30
75 58 UNID PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA 15W 110/220V, COM SELO DO INMETRO 
CLASSE 7,41 429,78
77 11 PCTE REFIL COLA QUENTE, TRANSPARENTE, FINA, PACOTE 1 KG CLASSE 22,27 
244,97
78 389 UNID RÉGUA 30 CM, TRANSPARENTE WALEU 0,43 167,27
79 275 MT TNT 40GR/M, 1,40 COM 10 MTS, NAS CORES BRANCO, VERMELHO, LARANJA, AZUL ROYAL, 
MARROM E PRETO SANTA FÉ 1,02 280,50
80 320 UNID TESOURA AÇO INOXIDÁVEL, PONTAS ARREDONDADAS, CABO PLÁSTICO 13CM,  CORES 
VARIADAS - USO ESCOLAR. MASTERPRINT 1,42 454,40
85 100 UNID TINTA GUACHE 250ML, CORES DIVERSAS PIRATININGA 2,37 
237,00
87 30 UNID PINCEL ARTÍSTICO Nº 10 LEONORA 1,61 48,30
88 30 UNID PINCEL ARTÍSTICO Nº 14 LEONORA  1,93 57,90
89 45 UNID PINCEL ARTÍSTICO Nº 18 LEONORA  2,65 119,25
96 28 UNID APARELHO DE TELEFONE COM FIO, REDISCAGEM E 14 MEMÓRIAS, PRETO. 
INTELBRAS  48,99 1.371,72
97 47 UNID CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS COM VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO, ALIMENTAÇÃO: 
SOLAR OU BATERIA HOOPSON 8,38 393,86
98 19 CX CLIPS TAMANHO Nº 8/0 NIQUELADO CX/500G CONTENDO NA EMBALAGEM A QTD DE CLIPS EM 
UNIDADES POR CAIXA NEW 6,20 117,80
99 24 CX CLIPS TAMANHO Nº 2 NIQUELADO CX/500GR. CONTENDO NA EMBALAGEM A QTD DE CLIPS EM 
UNDADES POR CAIXA NEW 6,20 148,80
100 32 UNID EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA JOCAR 1,19 38,08
102 20 CX GRAMPOS NIQUELADO N°23/6 CX C/5.000 BRW 8,26 165,20
103 17 CX GRAMPOS NIQUELADO N°23/10 CX C/5.000 BRW 9,88 167,96
106 20 UNID BOBINA DE PAPEL PARA CALCULADORA PROCALC LP25 - LARGURA DE 57MM 
HUMAITA  0,98 19,60
107 14 CX COLCHETE PARA ENCADERNAÇÃO C/ TRAVA N°14 COM 72 UNIDADES BACCHI 7,18 
100,52
109 16 UNID TINTA PARA CARIMBO C/ 42ML (PRETO) MENNO 1,32 21,12
Valor Total: 14.924,40  
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM TODAS SUAS DIVISÕES E SECRETARIAS (DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER/SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS/DIVISÃO DE SAÚDE E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA/DIVISÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL)., de conformidade com as especificações previstas no 
Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 04/2017 e Processo nº 10/2017, que integram este 
instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 
justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração 
de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela 
unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-
de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o 
atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor 
o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento 
da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou 
reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na 
forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo 
órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através 
de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem 
a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da 
entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de 
abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 
alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o 
novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no  
prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 
pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias 
após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que 
impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro 
de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, 
sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de 
Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, 
darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas 
as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos 
futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade 
civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de 
Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do 
Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de 
Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os 
preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro 
de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de 
Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário 
e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para 
todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 21(vinte e um) de Março de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
LUCAS GABRIEL
R P MÓVEIS E PAPELARIA LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2017 
PREGÃO Nº 04/2017
PROCESSO Nº 10/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM TODAS SUAS 
DIVISÕES E SECRETARIAS (DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER/SECRETARIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO/DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO ÀS 
ATIVIDADES ECONÔMICAS/DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA/DIVISÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
SÃO JOSÉ INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
07.420.636/0001-31, com sede na Rua Japurá, nº 3701, na cidade de UMUARAMA/PR, neste ato representada pelo 
Sr. (a) VIVIANE ZAFANELLI DORIA RAMOS GARCIA, portador  (a)da CI/RG nº 5.809.469-2 SSP/PR  e inscrito no 
CPF/MF nº 023.112.649-23, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Materiais de Expediente
ITEM QTDE UNID MED. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO V. TOTAL
15 46 CX CANETA ESFEROGRÁFICA, PONTA DE AÇO INOX, APOIO ANATÔMICO, TAMPA VENTILADA, 
BP-S 07 MM AZUL, DE QUALIDADE SUPERIOR CX COM 12 UNIDADES MOLIN 31,89 
1.466,94
26 65
 CX COLA GLITTER, CX/6 UNIDADES, CORES VARIADAS LEONORA 8,25 
536,25
34 6 TUBO DVD VIRGEM, COM 100 UNIDADES MAXPRINT 88,80 532,80
49 20 UNID ISOPOR EM PLACAS MEDINDO 1,00X50 - 25MM PLACTERM 2,71 54,20
50 20 UNID. ISOPOR EM PLACAS MEDINDO 1,00X50 - 30MM PLACTERM 2,71 54,20
Valor Total: 2.644,39
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM TODAS SUAS DIVISÕES E SECRETARIAS (DIVISÃO 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER/SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIVISÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS/DIVISÃO DE 
SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA/DIVISÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL)., de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 04/2017 e Processo nº 10/2017, que 
integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta 
data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no  prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 21 (vinte e um) de Março de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
VIVIANE ZAFANELLI DORIA RAMOS GARCIA 
SÃO JOSÉ INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 043, de 14 de março de 2017. 
Regulamenta a cobrança dos preços públicos por serviços prestados pelo Município de Pérola, Estado do Paraná e dá 
outras providências nos termos do artigo 407 da Lei Complementar nº 033 de 13 de dezembro de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Para efeito de cobrança dos preços públicos por serviços prestados pelo Município de Pérola, conforme 
previsto na Lei Municipal n.º 033 de 13 de dezembro de 2013, artigo 407, Código Tributário do Município de Pérola, 
ficam estabelecidos os seguintes valores:
1 – FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS 
Fornecimento de habite-se ou visto de conclusão de obras R$ 50,00
Cópias de documentos ou segundas vias (por cópia fornecida) R$ 20,00
Emolumentos, incluindo custos bancários R$ 10,00
Alvará de licença para construção R$ 50,00
Serviço de protocolo R$ 10,00
Fornecimento de cópia de projetos ou mapas da Cidade de Pérola, por unidade. R$ 50,00
Outros documentos não especificados R$ 50,00
2 – SERVIÇOS DE CEMITÉRIO 
Sepultamento em sepultura rasa (terra) R$ 100,00
Sepultamento em carneiros R$ 150,00
Sepultamento em carneiros duplos – germinado R$ 200,00
3 – APREENSÃO DE BENS 
Animais eqüinos, bovinos, caprinos (por espécie ou unidade, mais alimentação) R$ 40,00
Animais caninos, felinos (por espécie ou unidade, mais alimentação) R$ 40,00
Objetos e mercadorias R$ 40,00
Veículos em geral (por unidade) R$ 50,00
Depósito por dia R$ 20,00
Liberação de bens (veículos, objetos, mercadorias e animais) por unidade.  R$ 20,00
4- USO DE CENTROS ESPORTIVOS 
Hora Atividade do Ginásio de Esportes R$ 20,00
Hora Atividade do Campo do Centro Social Urbano R$ 20,00
Art. 2.º - Os serviços serão executados mediante depósito inicial dos custos estimados pela administração dos 
serviços solicitados ou contratados com o Município de Pérola.
Parágrafo 1.º - Tratando-se de apreensão de bens, os mesmos serão liberados somente após o pagamento dos custos 
devidos ao Município de Pérola.
Parágrafo 2.º - Quando tratar de solicitação de documentos, ou cópias de documentos, o pagamento será efetuado 
no ato da solicitação.
Art. 3. º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 14 de março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por incorreção em 24/03/17) 

PREfEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 26/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 77/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 
04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 26/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE INFORMÁTICA JUNTO AOS ALUNOS DO CMEI (CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL), MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
I.J. CALZAVARA & CIA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 24/03/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2017 
PREGÃO Nº 04/2017
PROCESSO Nº 10/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA 
NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM TODAS SUAS 
DIVISÕES E SECRETARIAS (DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER/SECRETARIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO/DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO ÀS 
ATIVIDADES ECONÔMICAS/DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA/DIVISÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL).
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, 
nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 4.145.492-0SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova – Estado do Paraná, 
e, de outro lado, a empresa: 
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
24.581.627/0001-41, com sede na R DESEMBARGADOR LAURO LOPES, nº 3715, na cidade de UMUARAMA/PR, 
neste ato representada pelo Sr. (a) CLAUDIONOR APARECIDO CRISTALDO, portador (a)da CI/RG 6.243.070-2 e 
inscrito no CPF/MF nº 783.765.569-91, com os preços dos itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Materiais de Expediente
ITEM QTDE UNID MED. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO V . 
TOTAL
1 17 UNID AGENDA TELEFÔNICA DE MESA; DIMENSÕES: 22,0 x 15,0 cm; 
CAPA DURA, COM ACABAMENTO EM WIRE-O (ESPIRAL DE AÇO DUPLO) KIT 15,90 
270,30
29 42 UNID COLA PARA E.V.A. 25G ACRILEX 1,46 61,32
52 2 CX KIT CORTADOR DE LETRAS COM 28 PEÇAS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE TAMANHO APROXIMADAMENTE 2,5 CM BLUESTAR 109,00 218,00
58 220 FLS PAPEL CAMURÇA, VERMELHO, AMARELO, LARANJA, BRANCO, 
VERDE, PINK, AZUL, MARROM, PRETO OFF PAPER 0,60 132,00
61 220 FLS PAPEL CREPOM DE VÁRIAS CORES ISOFIX 0,60 
132,00
65 210 CX PAPEL SULFITE, EXTRA BRANCO, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 
A4, 75MG/M2 - CX COM 5000 FOLHAS BLUEMAX 142,00 29.820,00
95 11 UNID GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO, PCTE COM 50 UNIDADES NEW 
5,70 62,70
110 5 PCTE GRAMPO PLÁSTICO ESTENDIDO, COM 50 UNIDADES. 
DIMENSÕES 300X9X112MM ACC 8,90 44,50
                                                                                                 Valor Total: 30.740,82
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM TODAS SUAS DIVISÕES E SECRETARIAS (DIVISÃO 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER/SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO/DIVISÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS/DIVISÃO DE 
SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA/DIVISÃO DE ASSITÊNCIA SOCIAL), de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 04/2017 e Processo nº 10/2017, que 
integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta 
data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido 
pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, 
mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado 
o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no  prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1 - À proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, poderão 
ser aplicadas as seguintes penalidades:
A - Pela inexecução total, parcial ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer os 
compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Esperança Nova – PR, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
B - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 21 (Vinte e um) de Março de 2017.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
CLAUDIONOR APARECIDO CRISTALDO
SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO – ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 03 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA., têm justo e acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 
004/2016, que se regerá pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes, e pelas Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO REAJUSTE - O presente aditivo tem por objeto o reajuste dos preços 
unitários, conforme disposições legais e previsão na Cláusula 11 do Contrato nº 004/2016, em 5,43%, 
com base na variação do INPC, ocorrida no período de 22/01/2016 a 22/01/2017, conforme tabela 
abaixo: 
 

SERIE Qtde 
Valor 

Unitário 
2016 

Valor 
Unitário 1º 
Bimestre 

2017 

Reajuste 
% INPC 
(jan./17) 

Valor 
Unitário 2º, 

3º e 4º 
Bimestres 

2017 

Valor 
Coleção 

2016 
TOTAL  

GRUPO 1 28 R$ 211,70 R$ 211,70 5,43% R$ 223,20 R$ 211,70 R$ 5.927,60 

GRUPO 2 26 R$ 211,70 R$ 211,70 5,43% R$ 223,20 R$ 211,70 R$ 5.504,20 

GRUPO 3  11 R$ 134,50 R$ 134,50 5,43% R$ 141,80 R$ 276,30 R$ 3.039,34 

GRUPO 4 64 R$ 67,25 R$ 67,25 5,43% R$ 86,00 R$ 325,25 R$ 20.816,00 

GRUPO 5  76 R$ 67,25 R$ 67,25 5,43% R$ 86,00 R$ 325,25 R$ 24.719,00 

1º ANO 73 R$ 70,90 R$ 70,90 5,43% R$ 74,75 R$ 295,15 R$ 21.545,92 

2º ANO 63 R$ 70,90 R$ 70,90 5,43% R$ 74,75 R$ 295,15 R$ 18.594,43 

3º ANO 94 R$ 70,90 R$ 70,90 5,43% R$ 74,75 R$ 295,15 R$ 27.744,06 

4º ANO 64 R$ 70,90 R$ 70,90 5,43% R$ 74,75 R$ 295,15 R$ 18.889,58 

5º ANO 87 R$ 70,90 R$ 70,90 5,43% R$ 74,75 R$ 295,15 R$ 25.678,02 

TOTAL 586           R$ 172.458,14 

        

Valor do Contrato: R$ 160.102,40 

      Valor do Contrato 
com Reajuste: R$ 172.458,14 

      Valor do Reajuste: R$ 12.355,74 

       
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR GLOBAL – Reajustado, o valor global do presente contrato fica 
estimado em R$ 172.458,14 (Cento e setenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e quatorze 
centavos), para a execução no ano letivo de 2017. 
  
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
Maria Helena, 24 de março de 2017. 

 
 

___________________________________ 
 

_____________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA EDITORA POSITIVO LTDA. 
CONTRATANTE 

Elias Bezerra de Araújo 
CONTRATADA 

Emerson Walter dos Santos 
 

PREFEITURA DE sÃo joRGE Do PATRoCíNIo
São Jorge do Patrocínio, 24 de março de 2017.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 22/03/2017  a 24/03/2017
DATA   RECURSO VALOR
22/03/2017  SIMPLES NACIONAL R$- 2.839,39
22/03/2017  FUNDEB  R$- 45.824,57
23/03/2017  SIMPLES NACIONAL R$- 30,12
24/03/2017  SIMPLES NACIONAL R$-  61,80
24/03/2017  VIG. SANITARIA R$-  3.042,00
24/03/2017  FUNDO ESPECIAL R$-8.494,38
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo joRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 96/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
I.J. CALZAVARA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.868.932/0001-01, com sede à Rua Santos Dumont, nº 967, 
Centro, CEP – 87.550-000 na cidade de Altonia, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. IVAN 
JOSE CALZAVARA, brasileiro, casado, portador do RG. nº 6.316.160-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 027.396.759-25, 
residente e domiciliado à Rua Santos Dumond, nº 967, Centro, CEP - 87.550-000, no município de Altônia, estado do 
Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 26/2017, Tipo Menor Preço – 
Por Item, Processo n° 77, data da homologação da licitação 24/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA JUNTO AOS ALUNOS DO CMEI (CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL), MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 11 (onze) meses: tendo início em 27/03/2017 e término previsto para 27/02/2018, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-15.235,00-(quinze mil duzentos e trinta e cinco 
reais), efetuados em 11 (onze) parcelas mensais no valor de R$-1.385,00-(mil trezentos e oitenta e cinco reais) pagos 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 24 de março de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo joRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 53/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 92/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 017/2017 
de 04 de janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 53/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA A SER UTILIZADOS NAS SECRETARIAS E SETORES DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
INFATEC COMPUTADORES LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR,  
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.673.000,00  169.638,85 169.638,85 1.673.000,00  10,14

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  685.000,00  19.751,81 19.751,81 685.000,00  2,88

      1.1.1- IPTU  500.000,00  76,90 76,90 500.000,00  0,02

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  185.000,00  19.674,91 19.674,91 185.000,00  10,64

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  402.000,00  15.937,14 15.937,14 402.000,00  3,96

      1.2.1- ITBI  400.000,00  15.937,14 15.937,14 400.000,00  3,98

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  0,00 0,00 2.000,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  277.000,00  79.054,59 79.054,59 277.000,00  28,54

      1.3.1- ISS  250.000,00  78.760,01 78.760,01 250.000,00  31,50

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  27.000,00  294,58 294,58 27.000,00  1,09

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  309.000,00  54.895,31 54.895,31 309.000,00  17,77

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  18.462.000,00  2.948.841,95 2.948.841,95 18.462.000,00  15,97

    2.1- Cota-Parte FPM  12.410.000,00  1.690.178,24 1.690.178,24 12.410.000,00  13,62

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.360.000,00  1.690.178,24 1.690.178,24 11.360.000,00  14,88

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e  1.050.000,00  0,00 0,00 1.050.000,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.960.000,00  950.674,13 950.674,13 4.960.000,00  19,17

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  44.000,00  5.507,86 5.507,86 44.000,00  12,52

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  72.000,00  11.766,28 11.766,28 72.000,00  16,34

    2.5- Cota-Parte ITR  416.000,00  33.287,47 33.287,47 416.000,00  8,00

    2.6- Cota-Parte IPVA  560.000,00  257.427,97 257.427,97 560.000,00  45,97

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  20.135.000,00  20.135.000,00  3.118.480,80  3.118.480,80  15,49

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 12.000,00  1.302,69 1.302,69 12.000,00  10,86

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  2.660.500,00  97.423,13 97.423,13 2.660.500,00  3,66

    5.1- Transferências do Salário-Educação  480.000,00  87.565,10 87.565,10 480.000,00  18,24

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  2.169.500,00  8.407,13 8.407,13 2.169.500,00  0,39

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  11.000,00  1.450,90 1.450,90 11.000,00  13,19

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  13.000,00  1.781,10 1.781,10 13.000,00  13,70

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  13.000,00  1.781,10 1.781,10 13.000,00  13,70

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  50.000,00  0,00 0,00 50.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  2.735.500,00  2.735.500,00  100.506,92  100.506,92  3,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.017/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  737.210,21 737.210,21 4.353.000,00 4.353.000,00  16,94

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  422.544,48 422.544,48 2.840.000,00 2.840.000,00  14,88

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  237.668,50 237.668,50 1.240.000,00 1.240.000,00  19,17

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  1.376,96 1.376,96 11.000,00 11.000,00  12,52

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  2.941,54 2.941,54 18.000,00 18.000,00  16,34

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  8.321,86 8.321,86 104.000,00 104.000,00  8,00

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  64.356,87 64.356,87 140.000,00 140.000,00  45,97

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.821.000,00  19,74 951.716,21 951.716,21 4.821.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.800.000,00  19,74 947.722,44 947.722,44 4.800.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  21.000,00  19,02 3.993,77 3.993,77 21.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  447.000,00  47,09 210.512,23 210.512,23 447.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.471.000,00  3.509.995,73  0,00 477.842,44  13,61  477.842,44  13,61

    13.1- Com Educação Infantil  948.000,00  948.000,00  0,00 149.248,18  15,74  149.248,18  15,74

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.523.000,00  2.561.995,73  0,00 328.594,26  12,83  328.594,26  12,83

14- OUTRAS DESPESAS  1.350.000,00  1.350.000,00  165.726,72  12,28  165.726,72  12,28  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.350.000,00  1.350.000,00  165.726,72  12,28  165.726,72  12,28  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.821.000,00  4.859.995,73  643.569,16  13,24  643.569,16  13,24  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
      ((13 -  18)/(11)x100)%

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)

 0,00

 38.995,73

 38.995,73

 46,11

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 38.995,73

 38.995,73

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.396.000,00  1.396.000,00  0,00 196.665,91  14,09  196.665,91  14,09

    22.1 - Creche  1.396.000,00  1.396.000,00  0,00 196.665,91  14,09  196.665,91  14,09

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  948.000,00  948.000,00  0,00 149.248,18  15,74  149.248,18  15,74

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  448.000,00  448.000,00  0,00 47.417,73  10,58  47.417,73  10,58

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.182.300,00  5.223.448,90  10,57  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  10,57 551.911,82 551.911,82

 3.873.000,00  3.911.995,73  12,64  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  12,64 494.320,98 494.320,98

 1.309.300,00  1.311.453,17  4,39  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  4,39 57.590,84 57.590,84

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
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24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  100.000,00  9.333,81  9,33  9.333,81  0,00 9,33 100.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  6.678.300,00  6.719.448,90  11,28 757.911,54 757.911,54  11,28  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  210.512,23

 3.993,77

 2.153,17

 38.995,73

 0,00

 0,00

 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  255.654,90

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  492.922,83

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  15,81

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 0,29 1.430,50 0,29 1.430,50 490.000,00 490.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 0,02 379,06 0,02 379,06 2.113.872,96 2.113.500,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  2.603.872,96 2.603.500,00  1.809,56  0,07  1.809,56  0,07  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  9.281.800,00  9.323.321,86  759.721,10  8,15  759.721,10  8,15  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  14.410,71  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.993,77

 38.995,73

 347.142,78

 947.722,44

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 643.569,16

 643.569,16

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 24/mar/2017 as 08h e 37m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.587.400,00  1.587.400,00  169.870,46  10,70
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  428.000,00  428.000,00  76,90  0,02
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  396.800,00  396.800,00  15.937,14  4,02
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  246.000,00  246.000,00  78.760,01  32,02
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  309.000,00  309.000,00  55.126,92  17,84
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  9.000,00  9.000,00  219,58  2,44
    Dívida Ativa dos Impostos  98.600,00  98.600,00  9.345,12  9,48
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  100.000,00  100.000,00  10.404,79  10,40
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  16,94 21.765.000,00  21.765.000,00  3.686.052,16
    Cota-Parte FPM  14,88 14.200.000,00  14.200.000,00  2.112.722,72
    Cota-Parte ITR  8,00 520.000,00  520.000,00  41.609,33
    Cota-Parte IPVA  45,97 700.000,00  700.000,00  321.784,84
    Cota-Parte ICMS  19,17 6.200.000,00  6.200.000,00  1.188.342,63
    Cota-Parte IPI-Exportação  16,34 90.000,00  90.000,00  14.707,82
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  12,52 55.000,00  55.000,00  6.884,82
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  12,52 55.000,00  55.000,00  6.884,82
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 23.352.400,00 23.352.400,00  3.855.922,62  16,51

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 15,56 2.386.500,00  2.386.500,00  371.424,53TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 16,15 2.033.000,00  2.033.000,00  328.297,15    Provenientes da União
 10,74 336.500,00  336.500,00  36.154,20    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 41,02 17.000,00  17.000,00  6.973,18    Outras Receitas do SUS
 12,09 4.000,00  4.000,00  483,60TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 27,34 5.000,00  5.000,00  1.367,03OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.395.500,00  373.275,16 2.395.500,00  15,58

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 7.723.204,50  7.908.387,15  904.904,44  904.904,44 11,44  11,44DESPESAS CORRENTES

 3.254.500,00  3.269.591,84  524.487,29  524.487,29 16,04  16,04    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.468.704,50  4.638.795,31  380.417,15  380.417,15 8,20  8,20    Outras Despesas Correntes

 328.000,00  339.170,26  5.429,48  5.429,48 1,60  1,60DESPESAS DE CAPITAL

 328.000,00  339.170,26  5.429,48  5.429,48 1,60  1,60    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 8.051.204,50TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.247.557,41  910.333,92  910.333,92  11,04 11,04
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 30,99 30,99 2.586.852,91 2.390.500,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  282.083,29  282.083,29

 29,79 29,79 2.370.119,49 2.178.500,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  271.172,72  271.172,72

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 1,20 1,20 216.733,42 212.000,00    Outros Recursos  10.910,57  10.910,57

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 2.390.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.586.852,91  30,99 30,99 282.083,29  282.083,29

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.660.704,50  5.660.704,50  628.250,63  69,01  628.250,63  69,01

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  16,29

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  49.862,24

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.260.264,00  3.260.327,16  319.870,52  319.870,52 35,14  35,14Atenção Básica
 3.472.440,50  3.653.638,41  366.164,25  366.164,25 40,22  40,22Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 655.000,00  670.091,84  99.590,35  99.590,35 10,94  10,94Suporte Profilático e Terapêutico
 102.000,00  102.000,00  1.359,80  1.359,80 0,15  0,15Vigilância Sanitária
 177.500,00  177.500,00  20.193,52  20.193,52 2,22  2,22Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 384.000,00  384.000,00  103.155,48  103.155,48 11,33  11,33Outras Subfunções

TOTAL  8.247.557,41 8.051.204,50  910.333,92  910.333,92 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 24/mar/2017 as 10h e 24m.

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 004/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para abastecimento das Escolas Municipais e Centros 
de Educação Infantil do Município de Tapejara - Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IRMAÕS BRATTI LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-236.923,60 (duzentos e trinta e seis mil novecentos e vinte e três reais e sessenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 21 de março de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
 Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 002/2017
Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público deste Poder Legislativo do Municipal de Tapejara de 
contratar serviço fotográfico aéreo, tendo em vista o menor preço compatível com o de mercado foi DISPENSADA 
a licitação em favor de Marlene Berkembroch ME, com fundamento no inciso II do caput do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666/93.
Tapejara, 23 de março de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo  de Tapejara-Pr

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2017
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA.
CONTRATADA:  Marlene Berkembroch ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
26.345.985/0001-80, com sede a Rua Ângelo Zanandrea, 613 – centro, no município de Salto do Lontra, Estado 
do Paraná.
OBJETO: Serviço fotográfico aéreo.
VALOR: R$ 4.870,00 (quatro mil oitocentos e setenta reais).
Tapejara, 24 de março de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo  de Tapejara-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial para registro 
de preços nº. 016/2017, visando à Aquisição de materiais de expediente, com fornecimento parcelado, para atender 
as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 06 de abril 2017, às 09h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 21 de março de 2017. 
Pregoeiro Oficial
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
017/2017, visando à aquisição de aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento parcelado, para 
atender às necessidades das cantinas dos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara-Pr, com os 
quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 06 de abril de 2017, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 21 de março de 2017. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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Portaria nº 69/2017 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA as Licitações Pregão Presencial nº 002/2017 – CIUENP, Pregão Presencial nº 

003/2017 – CIUENP e Pregão Presencial nº 004/2017 - CIUENP. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas nas Licitações: a) Pregão Presencial nº 002/2017 – CIUENP, que trata da contratação de empresa, 

para instalação e configuração de link de internet em nossa Central de Regulação Médica e Sede Administrativa, 

ambas situadas em Umuarama, Estado do Paraná, e Bases Descentralizadas situadas em Paranavaí, Cianorte e 

Campo Mourão, todas no Estado do Paraná; b) Pregão Presencial nº 003/2017 – CIUENP, que trata da 

implantação de Registro de Preços objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de marmitas e 

refrigerantes, conforme especificação mínima, em horário de almoço e janta, aos servidores plantonistas do 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, lotados na Central de 

Regulação situada em Umuarama, Estado do Paraná; c) Pregão Presencial nº 004/2017 – CIUENP, que trata da 

implantação de registro de preços para aquisição de materiais médicos como eletrodos para desfibrilador 

pacientes adultos e infantis e baterias de lithium para uso em desfibriladores presentes nas ambulâncias do 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras, 

respectivamente, as empresas:  

 

a) Pregão Presencial nº 002/2017 – CIUENP - QNET TELECOM LTDA, com lance final total no valor de R$ 

37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais), sendo R$ 14.700,00 (catorze mil e setecentos reais) para o Lote 01, 

e R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para cada um dos outros 03 (três) lotes, com forma de pagamento e 

prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 

 

b) Pregão Presencial nº 003/2017 – CIUENP - JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO – RESTAURANTE – 
ME, com lance final total no valor de R$ 110.800,00 (cento e dez mil e oitocentos reais), com forma de pagamento 

e prestação de serviços de acordo com o fixado em Edital; 

 
c) Pregão Presencial nº 004/2017 – CIUENP - V. S. COSTA & CIA LTDA - EPP, com lance final total no valor de 
R$ 78.775,00 (setenta e oito mil, setecentos e setenta e cinco reais), com forma de pagamento e prestação de 

serviços de acordo com o fixado em Edital.  

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor dos licitantes vencedores os objetos dos respectivos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 24 de março de 2.017. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 15/2017 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível, de 05 (cinco) macas 
retráteis, resistentes, de atendimento de urgência e emergência, para 
equipar as ambulâncias do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
sendo estas últimas da marca/modelo FIAT/Ducato Rotan UTI, com teto 
alto.    
Valor estimado total: R$ 11.025,00 (onze mil e vinte e cinco reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 24 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 14/2017 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para reparos e funilaria da ambulância de Unidade de 
Suporte Avançado (USA) FIAT/DUCATO Maxicargo, placa AVG-8218, 
pertencente ao SAMU 192 – Noroeste do Paraná, com a máxima urgência 
possível, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as atividades 
do Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da presença da 
citada ambulância no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 900,00 (novecentos reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação 

Umuarama/PR, 24 de março de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 9.873.879,22 795.749,61 795.749,61 9.078.129,61 795.749,61 795.749,61 9.078.129,61 772.057,68
    DESPESAS CORRENTES 7.443.879,22 795.749,61 795.749,61 6.648.129,61 795.749,61 795.749,61 6.648.129,61 772.057,68
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.131.995,73 687.062,80 687.062,80 4.444.932,93 687.062,80 687.062,80 4.444.932,93 687.062,80
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.311.883,49 108.686,81 108.686,81 2.203.196,68 108.686,81 108.686,81 2.203.196,68 84.994,88
    DESPESAS DE CAPITAL 2.430.000,00 0,00 0,00 2.430.000,00 0,00 0,00 2.430.000,00 0,00
        INVESTIMENTOS 2.430.000,00 0,00 0,00 2.430.000,00 0,00 0,00 2.430.000,00 0,00
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
    RESERVA DO RPPS
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII) 9.873.879,22 795.749,61 795.749,61 9.078.129,61 795.749,61 795.749,61 9.078.129,61 772.057,68 0,00

NILSON CARDOSO DE SOUSA BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

DESPESAS 

PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS
2                               

JANEIRO A FEVEREIRO/2.017 - BIMESTRE JANEIRO FEVEREIRO/2017
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

MUNICÍPIO DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 13,59 13,59 33.955.924,25
    RECEITAS CORRENTES 14,93 14,93 29.497.336,36
        RECEITA TRIBUTÁRIA 7,02 7,02 2.305.901,85
            Impostos 10,26 10,26 1.309.330,64
            Taxas 0,63 0,63 515.718,22
            Contribuição de Melhoria 4,21 4,21 480.852,99
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 16,57 16,57 1.377.449,78
            Contribuições Sociais 14,38 14,38 856.188,00
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 19,93 19,93 521.261,78
        RECEITA PATRIMONIAL 17,34 17,34 393.082,23
            Receitas Imobiliárias 11,20 11,20 6.215,90
            Receitas de Valores Mobiliários 17,62 17,62 381.866,33
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 5.000,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 5.000,00
            Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 3.000,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 2.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 14,50 14,50 1.462.920,20
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15,83 15,83 22.957.853,40
            Transferências Intergovernamentais 15,90 15,90 22.841.853,40
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 6.000,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,00 0,00 110.000,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7,63 7,63 994.128,90
            Multas e Juros de Mora 6,45 6,45 483.363,80
            Indenizações e Restituições 9,18 9,18 187.095,52
            Receita da Dívida Ativa 8,61 8,61 316.217,45

Tabela 1 - Balanço Orçamentário
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO-FEVEREIRO/2017 - BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO/2017

29.782,55

0,00

82.071,10
33.336,20
18.904,48

248.079,80
4.317.146,60
4.317.146,60

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
129.738,22
82.475,77

784,10
81.691,67

5.339.275,75
5.177.421,64
174.098,15
149.669,36

3.281,78
21.147,01

273.550,22
143.812,00

5.339.275,75
5.177.421,64
174.098,15
149.669,36

110.000,00

1.076.200,00
516.700,00
206.000,00
346.000,00

1.711.000,00
27.275.000,00
27.159.000,00

6.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

5.000,00
5.000,00
3.000,00

651.000,00
475.558,00

7.000,00
463.558,00

34.674.758,00
2.480.000,00
1.459.000,00
519.000,00
502.000,00

1.651.000,00
1.000.000,00

0,00

110.000,00

1.076.200,00
516.700,00
206.000,00
346.000,00

1.711.000,00
27.275.000,00
27.159.000,00

6.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

5.000,00
5.000,00
3.000,00

651.000,00
475.558,00

7.000,00
463.558,00

34.674.758,00
2.480.000,00
1.459.000,00
519.000,00
502.000,00

1.651.000,00
1.000.000,00

0,00

0,00

82.071,10
33.336,20
18.904,48
29.782,55

248.079,80
4.317.146,60
4.317.146,60

0,00

0,00

0,00

21.147,01
273.550,22
143.812,00

0,00
129.738,22
82.475,77

784,10

39.295.200,00 39.295.200,00

No BimestrePREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

81.691,67

(c)(a) (b)

3.281,78

            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas 0,64 0,64 7.452,13
    RECEITAS DE CAPITAL 3,50 3,50 4.458.587,89
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 11,89 11,89 440.545,89
            Operações de Crédito Internas 11,89 11,89 440.545,89
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 200.000,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 200.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2,61 2,61 3.818.042,00
            Transferências Intergovernamentais 5,75 5,75 1.677.600,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,00 0,00 2.140.442,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 8,89 8,89 2.760.711,68
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 13,25 13,25 36.716.635,93
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 13,25 13,25 36.716.635,93
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 13,25 13,25 36.716.635,93
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 39.019.000,00 39.272.337,67 3.724.309,00 3.724.309,00 35.548.028,67 3.673.184,17 3.673.184,17 35.599.153,50 3.418.074,52
    DESPESAS CORRENTES 29.817.558,00 30.059.725,41 3.552.848,88 3.552.848,88 26.506.876,53 3.501.724,05 3.501.724,05 26.558.001,36 3.251.330,30
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.048.000,00 17.102.087,57 2.448.014,75 2.448.014,75 14.654.072,82 2.448.014,75 2.448.014,75 14.654.072,82 2.444.623,50
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 550.000,00 550.000,00 66.412,61 66.412,61 483.587,39 66.412,61 66.412,61 483.587,39 66.412,61
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.219.558,00 12.407.637,84 1.038.421,52 1.038.421,52 11.369.216,32 987.296,69 987.296,69 11.420.341,15 740.294,19
    DESPESAS DE CAPITAL 8.931.442,00 8.942.612,26 171.460,12 171.460,12 8.771.152,14 171.460,12 171.460,12 8.771.152,14 166.744,22

5.608.564,07

2.418.648,54

5.608.564,07

42.325.200,00

42.325.200,00

5.608.564,07

0,00

269.288,32

102.400,00

0,00

0,00

102.400,00

47,87
161.854,11
59.454,11
59.454,11

3.030.000,00

2.140.442,00

0,00

200.000,00
200.000,00

3.920.442,00
1.780.000,00

7.500,00
4.620.442,00
500.000,00
500.000,00

3.030.000,00
42.325.200,00

3.920.442,00
1.780.000,00

2.140.442,00

0,00

7.500,00
4.620.442,00
500.000,00
500.000,00

200.000,00
200.000,00

5.608.564,07

0,00

269.288,32
5.608.564,07

0,00

0,00

102.400,00
102.400,00

47,87
161.854,11
59.454,11
59.454,11

42.325.200,00

42.325.200,00

5.608.564,07

2.418.648,54

42.325.200,00

2.418.648,54

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS2                               

(k) 

        INVESTIMENTOS 7.941.442,00 7.952.612,26 54.646,08 54.646,08 7.897.966,18 54.646,08 54.646,08 7.897.966,18 49.930,18
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 990.000,00 990.000,00 116.814,04 116.814,04 873.185,96 116.814,04 116.814,04 873.185,96 116.814,04
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 270.000,00 270.000,00
    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.109.500,00 3.109.500,00 269.288,31 269.288,31 2.840.211,69 269.288,31 269.288,31 2.840.211,69 247.246,14
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 42.128.500,00 42.381.837,67 3.993.597,31 3.993.597,31 38.388.240,36 3.942.472,48 3.942.472,48 38.439.365,19 3.665.320,66
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 42.128.500,00 42.381.837,67 3.993.597,31 3.993.597,31 38.388.240,36 3.942.472,48 3.942.472,48 38.439.365,19 3.665.320,66
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 42.128.500,00 42.381.837,67 3.993.597,31 3.993.597,31 3.942.472,48 3.942.472,48 3.665.320,66 0,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 8,89 8,89 2.760.711,68
    RECEITAS CORRENTES 8,89 8,89 2.760.711,68
        RECEITA TRIBUTÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Impostos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Taxas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 8,58 8,58 2.623.889,54
            Contribuições Sociais 8,58 8,58 2.623.889,54
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

246.110,46
246.110,462.870.000,00 2.870.000,00 246.110,46

2.870.000,00 2.870.000,00 246.110,46

3.030.000,00 3.030.000,00 269.288,32 269.288,32
(c)

269.288,323.030.000,00 3.030.000,00 269.288,32

(a) (b)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14,49 14,49 136.822,14
            Multas e Juros de Mora 14,49 14,49 136.822,14
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.109.500,00 3.109.500,00 269.288,31 269.288,31 2.840.211,69 269.288,31 269.288,31 2.840.211,69 247.246,14
    DESPESAS CORRENTES 3.039.500,00 3.039.500,00 258.506,41 258.506,41 2.780.993,59 258.506,41 258.506,41 2.780.993,59 241.855,19
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.669.500,00 1.669.500,00 235.328,55 235.328,55 1.434.171,45 235.328,55 235.328,55 1.434.171,45 230.345,65
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 170.000,00 170.000,00 23.177,86 23.177,86 146.822,14 23.177,86 23.177,86 146.822,14 11.509,54
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 10.781,90 59.218,10 10.781,90 10.781,90 59.218,10 5.390,95
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 10.781,90 10.781,90 59.218,10 10.781,90 10.781,90 59.218,10 5.390,95

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURÍCIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

0,00
0,00

23.177,86
23.177,86

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00

160.000,00 160.000,00 23.177,86
160.000,00 160.000,00 23.177,86

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                          

(k)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 018/2017, visando à locação de 01 (um) veículo tipo 
ônibus, para transporte de passageiros, destinado a atender às necessidades do 
Departamento de Saúde do Município de Tapejara, conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 07 de abril de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 22 de março de 2017. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº. 019/2017, visando à Locação de veículos tipo ônibus e micro ônibus, 
para transporte de passageiros, destinado a atender linhas de transportes escolares 
da rede municipal de ensino do Município de Tapejara, conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 07 de abril de 2017, às 10h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 22 de março de 2017.
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 028/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº. 020/2017, visando à Locação de veículos tipo ônibus, destinados ao 
transporte de alunos universitários do município de Tapejara/PR, até as universidades 
localizadas nos municípios de Umuarama, Cianorte, Cruzeiro do Oeste e Campo 
Mourão, com itinerário de segunda à sexta-feira no período noturno, e aos sábados 
no período matutino, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo 
III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 07 de abril de 2017, às 
14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 22 de 
março de 2017. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
De acordo com a Ata de Licitação na modalidade de Tomada de Preços n. 
001/2017, devidamente assinada pelos membros da comissão permanente de 
licitação, designada através da Portaria n. 006/2017, de 31 de janeiro de 2017, e 
parecer jurídico, HOMOLOGO  a presente Licitação e ADJUDICO em favor de Laize 
Aparecida Kalatay Viacelli, pelo valor mensal de R$ 5.320,00 (cinco mil trezentos e 
vinte reais), tendo como objeto a Prestação de Serviços Contábeis para a Câmara 
Municipal, de acordo com o estabelecido no presente Edital, em virtude da mesma ter 
sido considerada vencedora do Certame Licitatório.
Terra Roxa, em 24 de março de 2017.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 10121/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao(a) Servidor(a) abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de 
Técnico Contábil (a),  30 (trinta) dias de férias regulamentares a partir de 03/04/2017 
A 02/05/2017.   
NOME     CPF/MF Nº           PERÍODO AQUISITIVO      
ANTONIO MARCOS DE CARVALHO 830.822.809-78 01/01/2015 A 
31/12/2015
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 24 de março 
de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 001/2017, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA
01 VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA
02 CJ NOBRE – CONSTRUTORA DE OBRAS – EPP
03 N.M. REBELO - ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Terra Roxa, 24 de março de 2017.
Presidente da comissão : Edevan Pereira da Silva
Membros da comissão : João Batista da Silva
: Júlio Simões de Lima

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de Tomada de Preços nº 001/2017, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA R$ 87.572,78
01 CJ NOBRE – CONSTRUTORA DE OBRAS – EPP R$ 88.059,89
01 N.M. REBELO - ME R$ 98.396,40
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Terra Roxa, 24 de março de 2017.
Presidente da comissão : Edevan Pereira da Silva
Membros da comissão : João Batista da Silva
: Júlio Simões de Lima

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RoXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.13, de 20 de março de 2017
EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá outras providencias. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base na Resolução nº. 002/2009 
de 27 de janeiro do ano de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos 
requerentes,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar os Vereadores GILMAR ELDOR BLOCH, JEOVÁ ALVES DE MATOS 
e MARLENE MARTIM DE OLIVEIRA, viajarem até Curitiba - Capital do Estado 
do Paraná, para participarem do Curso “O Processo Legislativo Moderno e suas 
Implicações na Atuação do Vereador” promovido pela Empresa UVEPAR- União de 
Câmaras, Vereadores e Gestores Púbicos do Paraná, nos dias 29 a 31 de março de 
2017, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
20 dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 094/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor DANIEL FERREIRA DA SILVA, portador do CPF. nº. 617.816.229-49,  
licença prêmio de 03 meses, referente ao qüinqüênio de 15/03/1996 a 15/03/2001, a 
ser gozada no período de 24/03/2017 a 24/06/2017, conforme Lei nº. 060 de 27 de 
Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste-Pr, 24 de março de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 095/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 079, da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
NAIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade nº 22.140.712-1, 
e do CPF nº 738.382.689-20, licença no período de 20/03/2017 a 18/04/2017, sem 
prejuízo em seus vencimentos para tratamento de saúde, em pessoas da família, de 
acordo com a Lei 060/2010, artigo 79 do parágrafo 2º, conforme atestado medico 
datado de 20 de março de 2017.  
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 
em contrario
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 24 de março de 2017
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO TRIBUTAÇÃO Nº. 014/2017.-
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E FACULTADAS 
PELO SEU CARGO.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º. – DE ACORDO COM O ARTIGO 257, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE  TUNEIRAS DO OESTE, PARANÁ, LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 084/2006, DE 29/12/2006, FICA REVOGADO O DECRETO 
Nº. 006/2017/TRIB/PMTO, E ESTABELECE OS VENCIMENTOS DAS PARCELAS 
DO IPTU E TSU, DO EXERCÍCIO DE 2017, COMO SEGUE: 
A- PARCELA ÚNICA 1 (10%) DESC........ 14/06/2017
B- 1ª. PARCELA.........................................14/06/2017
C- 2ª. PARCELA.........................................14/07/2017
D- 3ª. PARCELA.........................................14/08/2017 
ARTIGO 2º. – ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR, NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL 
E DEZESSETE (2017). 
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 27/MARÇO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 018/2017 - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento para 2017, inclusão nas Diretrizes 
Orçamentária para 2017 e inclusão no Plano Plurianual 2014/2017 do Município de 
Umuarama/PR.
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 019/2017 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar 
operações de crédito com a Agência de Fomento do Paraná S.A.
Do Poder Executivo Municipal, com 08 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 020/2017 – Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, 
e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 010/2017 – Altera o § 3º do art. 6º da Lei nº 2.161, de 26 de 
novembro de 1998.
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
PROJETO DE LEI Nº 015/2017 – Dispõe sobre a criação do Sistema Cicloviário no 
Município de Umuarama e dá outras providências. 
Do Vereador Noel do Pão, com 18 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
Com Parecer Contrário da Comissão de Justiça e Redação. 
PROJETO DE LEI Nº 022/2017 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de 
informação do nome dos médicos, especialidade, dias e horários de atendimento e 
número de atendimentos disponíveis por dia, nos estabelecimentos de saúde pública 
municipal, e o nome do Coordenador do estabelecimento público de saúde, e dá 
outras providências.
Do Vereador Deybson Bitencourt, com 07 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2017 – Outorga Título de Cidadã 
Honorária de Umuarama a Raissa Oliveira Santana.
Dos Vereadores Ana Novais, Junior Ceranto, Newton Soares, Maria Ornelas, Mateus 
Barreto, Deybson Bitencourt, Marcelo Nelli, Jones Vivi, Noel do Pão e Ronaldo Cruz 
Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2017 – Outorga Título de Cidadã 
Honorária de Umuarama a Jéssica Andrade.
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 103/2016 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Nelli, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2017 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Jones Vivi, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2017 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Jones Vivi, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
REQUERIMENTO Nº 4/2017 – Com pedido de informações ao Poder Executivo 
Municipal.
Do Vereador Jones Vivi
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 24 de março de 2017. 
NOEL DO PÃO
Vice-Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2017
Denomina vias públicas no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Ficam denominadas as seguintes vias públicas localizadas no Jardim Real, no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná:
I – Rua ‘4’ – Rua Maria José Guedes de Souza.
II – Rua ‘1’ – Rua Angelo Villar.
III – Rua ‘9’ – Rua Luzia da Costa Ferreira.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 21 de março de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº006/2017
Considerando o conteúdo do presente processo, RATIFICO a contratação de empresa 
para aquisição de relógio ponto com biometria com cartão aproximidades e código 
individual, para uso da Secretaria de Saúde do município de Xambrê, com Dispensa 
licitação, com a empresa G.R. BAVATTO EIRELI - ME- CNPJ Nº23.621.570/0001-
02,  Dispensa de Licitação nº006/2017, tendo como fundamento no artigo 24, inciso 
II da lei nº 8.666/93.
Xambrê,Pr.  24 de março de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna 
público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de órtese e prótese 
(óculos), aos usuários do SUS – Sistema Único de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 07/04/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 22 DE MARÇO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de produtos e equipamentos 
diversos: gêneros alimentícios e outros, garrafas térmicas, soprador de folhas, 
bebedouros industriais, máquina de lavar roupa e tendas sanfonadas, para atender 
as necessidades  da Secretaria  Municipal de Esporte e Lazer do Município de 
Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
DATA DA ABERTURA: 07/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 22 DE MARÇO  DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO EXERCÍCIO DE 2018
*Em atendimento ao art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública da Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do 
exercício de 2018, a ser realizado na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, no dia 29 de março às 09h30m.
Atenciosamente,
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 625/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora ALLINE KAREN 
ANDRADE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ALLINE KAREN ANDRADE SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG 9.200.633-6-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 051.213.429-42, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente, por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 
2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 2035/2017, no período 
de 22 de fevereiro de 2017 a 08 de março de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ              
PORTARIA Nº 626/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora ALLINE KAREN 
ANDRADE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ALLINE KAREN ANDRADE SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG 9.200.633-6-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 051.213.429-42, 
nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente, por 29 (vinte e nove) dias, com base no Art. 99, parágrafos 
1.º e 2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 2340/2017, 
no período de 09 de março de 2017 a 06 de abril de 2017, sem prejuízo de seu 
vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ              
PORTARIA Nº 627/2017
Concede licença para acompanhar dependente à servidora ADELAIDE MARIA DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ADELAIDE MARIA DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade RG 5.830.080-2-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 710.047.939-87, 
admitida em 03 de setembro de 2001, para exercer a função de emprego público de 
Gari, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Administração, licença para 
acompanhar dependente, por 12 (doze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 
2.º da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 2372/2017, no período 
de 21 de fevereiro de 2017 a 04 de março de 2017, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de março de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ              
PORTARIA Nº136/2017
SÚMULA: Exonera a pedido do servidor e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar a pedido do servidor, a partir de 02 de março de 2017, CLEBER IGNACIO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade-RG Nº 7.823.808-9 SSP/PR e CPF: 
030.721.179-77 do Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, lotada na 
Secretaria Municipal de Esporte e Turismo.
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
legais a 02 de março de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 24 DE 
MARÇO DE 2017.
LUIZ CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. MARÇO/2017
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
10/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF - ESTADUAL 2.000,00
14/03/2017 F U N D E B 25.190,38
14/03/2017 ICMS ESTADUAL 300.830,93
14/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 2.383,25
15/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 172,51
15/03/2017 F U N D E B 89.420,16
15/03/2017 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO EDUCAÇÃO 46.447,73
15/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PAB FIXO 29.644,00
16/03/2017 COTA - RPM - ROYALTIES 212,74
16/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 31,10
16/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF 27.450,50
16/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PACS 2.028,00
16/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS - PARTE - FNS 792,85
16/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS - PARTE  - ANVISA 207,15
16/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 5% 709,80
16/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 95% 13.486,20
17/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 163,96
17/03/2017 FNAS - FMAS - APAE 929,78
17/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - APERFEIÇOAMENTO DO SUS 3.371,54
20/03/2017 F U N D E B  10.039,77
20/03/2017 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 2.585,36
20/03/2017 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 90.980,30
20/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 639,48
20/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PMAQ 20.400,00
21/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 5% 405,60
21/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE - 95% 7.706,40
21/03/2017 F U N D E B 32.920,71
21/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 522,07
21/03/2017 ICMS ESTADUAL 393.148,82
22/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 30.152,77
22/03/2017 F U N D E B 118.430,97
23/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 522,48
24/03/2017 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO - FEP 14.157,30
24/03/2017 SNA - SIMPLES NACIONAL 90,64
24/03/2017 PNATE - SEED 10.883,94
24/03/2017 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS - PARCELA 1.669,80
Tapejara-Pr; 24 DE MARÇO de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1°
decorrem de:

Secretário Municipal de Administração

Prefeito Municipal
CELSO LUIZ POZZOBOM

VICENTE AFONSO GASPARINI

     I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reias), 
conforme indicado no Anexo II.

      II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70014 - Média e Alta Complexidade - Estado, no 
valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do 
art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

                               DECRETO Nº. 042/2017

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de
R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 23 de março de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de
2016.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR
Aquisição e Reposição de Equipamentos e

Material Permanente - Atenção Básica
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE

001 30.000,00R$        

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

70014 500.000,00R$      

530.000,00R$      

ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

001 30.000,00R$        

30.000,00R$        

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 042 DE 23/03/2017

TOTAL GERAL 530.000,00                                

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

10.301.0024.1.173

TOTAL GERAL

10.302.0025.2.096

NATUREZA DA DESPESA

10.302.0025.2.096

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 30.000,00                                  

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 042 DE 23/03/2017

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 043/2017
Processo Licitatório n° 064/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de publicação, com circulação mínima 
de 06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais do Município de Alto Paraíso, compreendendo os poderes executivo 
e legislativo Municipal, suas autarquias, fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais como leis, 
decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, licitações, contratos, resumos 
de contratos, concursos, testes seletivos, etc. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 07/04/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de Março de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 
 

MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0001-91 
RUA RUI BARBOSA, 815 CENTRO 

(44) 3659-8181 – FAX (440 3659-8162 
www.altonia.pr.gov.br  

 
   

 

 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Altônia, Estado do Paraná, nos termos da Lei 

8666/1993, e suas alterações posteriores, torna público o Credenciamento do credor 

abaixo especificado no tocante relacionado a documentação  habilitatória exigida no edital 

de Credenciamento e Processo de Chamamento Público 002 / 2017. 

 

PRESTADORES DE SERVIÇOS  
CLÍNICA MÉDICA FARIAS LTDA 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR                               CNPJ: 19.780.217/0001-90 
 

 

Altônia – PR, 23 de Março de 2017. 

 

 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0001-91 
RUA RUI BARBOSA, 815 CENTRO 

(44) 3659-8181 – FAX (440 3659-8162 
www.altonia.pr.gov.br  

 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

021 / 2017. 
 

CREDENCIAMENTO: 002 / 2017. 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Altônia - PR. 

ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa n. 826 

CEP: 87.550-000 CIDADE: Altônia – Paraná. 

EMPRESA: CLÍNICA MÉDICA FARIAS LTDA CNPJ 19.780.217/0001-90 

OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 

ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS 

MÉDICOS HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 

EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO 

DE 2017. 

DESPESA: 06.002.103020006.2.034.3390.39. 

EMBASAMENTO LEGAL: 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993. 

 

Altônia – Pr, 23 de Março de 2017. 

 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 81.478.059/0001-91 
RUA RUI BARBOSA, 815 CENTRO 

(44) 3659-8181 – FAX (440 3659-8162 
www.altonia.pr.gov.br  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO – P.M.A. 

CONTRATO: Nº 038 / 2017 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal / Fundo Municipal de Saúde de Altônia. 

CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA FARIAS LTDA 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 

DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS 

HOSPITALARES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 

CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE ALTÔNIA -PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2017. 

TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE: 

 

021 / 2017. 

VALOR CONTRATO 

DE ATÉ R$ 

400.000,00 (Qiuatrocento mil reais) 

NUMERO DOTAÇÃO 

ORÇAMÉNÁRIA 

06.002.103020006.2.034.3390.39. 

DATA E 

ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

Altônia – Pr,  23 de Março de 2017. 

 

 

 

 

CLAUDENIR GERVASONE 

PREFEITO MUNICIPAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa YOSHII & CISA. LTDA - EPP, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas 
na especialidade de clinica geral, conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - 
credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
026/2017, anexo. Em 24 de março de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.019.000,00 39.272.337,67 3.724.309,00 3.724.309,00 93,26 35.548.028,67 3.673.184,17 3.673.184,17 93,17 35.599.153,50
    LEGISLATIVA 1.157.000,00 1.157.000,00 158.589,57 158.589,57 3,97 998.410,43 138.742,34 138.742,34 3,52 1.018.257,66

Ação Legislativa 1.157.000,00 1.157.000,00 158.589,57 158.589,57 3,97 998.410,43 138.742,34 138.742,34 3,52 1.018.257,66
    JUDICIÁRIA 202.000,00 202.000,00 35.154,78 35.154,78 0,88 166.845,22 35.154,78 35.154,78 0,89 166.845,22

Ação Judiciária 202.000,00 202.000,00 35.154,78 35.154,78 0,88 166.845,22 35.154,78 35.154,78 0,89 166.845,22
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.347.500,00 3.347.500,00 475.924,36 475.924,36 11,92 2.871.575,64 456.336,37 456.336,37 11,57 2.891.163,63
Planejamento e Orçamento 204.500,00 204.500,00 10.511,38 10.511,38 0,26 193.988,62 10.511,38 10.511,38 0,27 193.988,62
Administração Geral 2.438.000,00 2.438.000,00 367.164,86 367.164,86 9,19 2.070.835,14 347.576,87 347.576,87 8,82 2.090.423,13
Administração Financeira 331.500,00 331.500,00 41.240,08 41.240,08 1,03 290.259,92 41.240,08 41.240,08 1,05 290.259,92
Controle Interno 93.000,00 93.000,00 13.608,04 13.608,04 0,34 79.391,96 13.608,04 13.608,04 0,35 79.391,96
Administração de Receitas 280.500,00 280.500,00 43.400,00 43.400,00 1,09 237.100,00 43.400,00 43.400,00 1,10 237.100,00
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.812.300,00 1.812.300,00 130.617,09 130.617,09 3,27 1.681.682,91 130.591,09 130.591,09 3,31 1.681.708,91
Assistência ao Idoso 34.000,00 34.000,00 17,60 17,60 0,00 33.982,40 17,60 17,60 0,00 33.982,40
Assistência à Criança e ao Adolescente 579.000,00 579.000,00 39.913,82 39.913,82 1,00 539.086,18 39.913,82 39.913,82 1,01 539.086,18
Assistência Comunitária 1.199.300,00 1.199.300,00 90.685,67 90.685,67 2,27 1.108.614,33 90.659,67 90.659,67 2,30 1.108.640,33
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.470.000,00 4.470.000,00 616.315,29 616.315,29 15,43 3.853.684,71 616.315,29 616.315,29 15,63 3.853.684,71
Previdência do Regime Estatutário 4.470.000,00 4.470.000,00 616.315,29 616.315,29 15,43 3.853.684,71 616.315,29 616.315,29 15,63 3.853.684,71

    SAÚDE 7.804.204,50 8.000.557,41 865.882,63 865.882,63 21,68 7.134.674,78 865.882,63 865.882,63 21,96 7.134.674,78
      Administração Geral 364.000,00 364.000,00 90.330,01 90.330,01 2,26 273.669,99 90.330,01 90.330,01 2,29 273.669,99

Atenção Básica 3.190.264,00 3.190.327,16 311.496,80 311.496,80 7,80 2.878.830,36 311.496,80 311.496,80 7,90 2.878.830,36
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.330.440,50 3.511.638,41 344.378,53 344.378,53 8,62 3.167.259,88 344.378,53 344.378,53 8,74 3.167.259,88
Vigilância Sanitária 97.000,00 97.000,00 1.359,80 1.359,80 0,03 95.640,20 1.359,80 1.359,80 0,03 95.640,20
Vigilância Epidemiológica 177.500,00 177.500,00 20.193,52 20.193,52 0,51 157.306,48 20.193,52 20.193,52 0,51 157.306,48
Suporte Profilático e Terapêitico 645.000,00 660.091,84 98.123,97 98.123,97 2,46 561.967,87 98.123,97 98.123,97 2,49 561.967,87

    TRABALHO 78.000,00 78.000,00 6.708,57 6.708,57 0,17 71.291,43 6.708,57 6.708,57 0,17 71.291,43
Relações de Trabalho 78.000,00 78.000,00 6.708,57 6.708,57 0,17 71.291,43 6.708,57 6.708,57 0,17 71.291,43

    EDUCAÇÃO 8.633.800,00 8.675.379,22 662.007,06 662.007,06 16,58 8.013.372,16 662.007,06 662.007,06 16,79 8.013.372,16
Ensino Fundamental 6.467.300,00 6.508.821,86 479.781,99 479.781,99 12,01 6.029.039,87 479.781,99 479.781,99 12,17 6.029.039,87
Educação Infantil 1.710.000,00 1.710.000,00 169.598,63 169.598,63 4,25 1.540.401,37 169.598,63 169.598,63 4,30 1.540.401,37
Educação de Jovens e Adultos 130.500,00 130.500,00 3.292,63 3.292,63 0,08 127.207,37 3.292,63 3.292,63 0,08 127.207,37
Educação Especial 106.000,00 106.000,00 0,00 0,00 0,00 106.000,00 0,00 0,00 0,00 106.000,00
Alimentação e nutrição 220.000,00 220.057,36 9.333,81 9.333,81 0,23 210.723,55 9.333,81 9.333,81 0,24 210.723,55

    CULTURA 236.000,00 236.000,00 0,00 0,00 0,00 236.000,00 0,00 0,00 0,00 236.000,00
Difusão Cultural 236.000,00 236.000,00 0,00 0,00 0,00 236.000,00 0,00 0,00 0,00 236.000,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 3.907.100,00 3.908.218,48 201.469,16 201.469,16 5,04 3.706.749,32 201.341,56 201.341,56 5,11 3.706.876,92
Infra-Estrutura Urbana 2.447.000,00 2.447.000,00 42.078,70 42.078,70 1,05 2.404.921,30 42.078,70 42.078,70 1,07 2.404.921,30
Serviços Urbanos 1.460.100,00 1.461.218,48 159.390,46 159.390,46 3,99 1.301.828,02 159.262,86 159.262,86 4,04 1.301.955,62

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 2.872.192,00 2.872.192,00 219.286,92 219.286,92 5,49 2.652.905,08 207.750,91 207.750,91 5,27 2.664.441,09
Saneamento Básico Rural 998.692,00 998.692,00 0,00 998.692,00 0,00 998.692,00
Administração Geral 484.000,00 484.000,00 50.086,77 50.086,77 1,25 433.913,23 49.848,27 49.848,27 1,26 434.151,73
Saneamento Básico Urbano 1.389.500,00 1.389.500,00 169.200,15 169.200,15 4,24 1.220.299,85 157.902,64 157.902,64 4,01 1.231.597,36

    GESTÃO AMBIENTAL 452.000,00 452.000,00 10.996,11 10.996,11 0,28 441.003,89 10.996,11 10.996,11 0,28 441.003,89
Controle Ambiental 182.000,00 182.000,00 10.996,11 10.996,11 0,28 171.003,89 10.996,11 10.996,11 0,28 171.003,89
Infra-Estrutura Urbana 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 670.000,00 670.000,00 51.085,69 51.085,69 1,28 618.914,31 51.085,69 51.085,69 1,30 618.914,31
Promoção da Produção Agropecuaria 18.000,00 18.000,00 2.822,20 2.822,20 0,07 15.177,80 2.822,20 2.822,20 0,07 15.177,80
Extensão Rural 418.000,00 418.000,00 14.830,24 14.830,24 0,37 403.169,76 14.830,24 14.830,24 0,38 403.169,76
Administração Geral 234.000,00 234.000,00 33.433,25 33.433,25 0,84 200.566,75 33.433,25 33.433,25 0,85 200.566,75

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00

    INDÚSTRIA 173.000,00 173.000,00 1.632,00 1.632,00 0,04 171.368,00 1.632,00 1.632,00 0,04 171.368,00
Promoção Industrial 173.000,00 173.000,00 1.632,00 1.632,00 0,04 171.368,00 1.632,00 1.632,00 0,04 171.368,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A 
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DESPESAS EMPENHADAS
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Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 1.127.903,50 1.142.190,56 77.426,43 77.426,43 1,94 1.064.764,13 77.426,43 77.426,43 1,96 1.064.764,13
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 1.127.903,50 1.142.190,56 77.426,43 77.426,43 1,94 1.064.764,13 77.426,43 77.426,43 1,96 1.064.764,13
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 266.000,00 266.000,00 27.986,69 27.986,69 0,70 238.013,31 27.986,69 27.986,69 0,71 238.013,31
Desporto Comunitário 266.000,00 266.000,00 27.986,69 27.986,69 0,70 238.013,31 27.986,69 27.986,69 0,71 238.013,31

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.540.000,00 1.540.000,00 183.226,65 183.226,65 4,59 1.356.773,35 183.226,65 183.226,65 4,65 1.356.773,35
Serviço da Dívida Interna 1.540.000,00 1.540.000,00 183.226,65 183.226,65 4,59 1.356.773,35 183.226,65 183.226,65 4,65 1.356.773,35

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 270.000,00 270.000,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.109.500,00 3.109.500,00 269.288,31 269.288,31 6,74 2.840.211,69 269.288,31 269.288,31 6,83 2.840.211,69
    LEGISLATIVA 58.000,00 58.000,00 7.350,35 7.350,35 #REF! 50.649,65 7.350,35 7.350,35 #REF! 50.649,65

Ação Legislativa 58.000,00 58.000,00 7.350,35 7.350,35 #REF! 50.649,65 7.350,35 7.350,35 #REF! 50.649,65
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    JUDICIÁRIA 33.000,00 33.000,00 5.039,18 5.039,18 #REF! 27.960,82 5.039,18 5.039,18 #REF! 27.960,82
Ação Judiciária 33.000,00 33.000,00 5.039,18 5.039,18 #REF! 27.960,82 5.039,18 5.039,18 #REF! 27.960,82
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 1.453.500,00 1.453.500,00 39.021,81 39.021,81 #REF! 1.414.478,19 39.021,81 39.021,81 #REF! 1.414.478,19
Planejamento e Orçamento 1.000,00 1.000,00 #REF! 1.000,00 #REF! 1.000,00
Administração Geral 1.364.000,00 1.364.000,00 26.940,13 26.940,13 #REF! 1.337.059,87 26.940,13 26.940,13 #REF! 1.337.059,87
Administração Financeira 48.500,00 48.500,00 6.707,90 6.707,90 #REF! 41.792,10 6.707,90 6.707,90 #REF! 41.792,10
Controle Interno 15.000,00 15.000,00 2.099,56 2.099,56 #REF! 12.900,44 2.099,56 2.099,56 #REF! 12.900,44
Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Administração de Receitas 25.000,00 25.000,00 3.274,22 3.274,22 #REF! 21.725,78 3.274,22 3.274,22 #REF! 21.725,78
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 63.000,00 63.000,00 7.273,96 7.273,96 #REF! 55.726,04 7.273,96 7.273,96 #REF! 55.726,04
Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Assistência Comunitária 63.000,00 63.000,00 7.273,96 7.273,96 #REF! 55.726,04 7.273,96 7.273,96 #REF! 55.726,04
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    SAÚDE 247.000,00 247.000,00 44.451,29 44.451,29 #REF! 202.548,71 44.451,29 44.451,29 #REF! 202.548,71
       Administrão Geral 20.000,00 20.000,00 12.825,47 12.825,47 #REF! 7.174,53 12.825,47 12.825,47 #REF! 7.174,53

Atenção Básica 70.000,00 70.000,00 8.373,72 8.373,72 #REF! 61.626,28 8.373,72 8.373,72 #REF! 61.626,28
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 142.000,00 142.000,00 21.785,72 21.785,72 #REF! 120.214,28 21.785,72 21.785,72 #REF! 120.214,28
Suporte Profilático e Terapêutico 10.000,00 10.000,00 1.466,38 1.466,38 #REF! 8.533,62 1.466,38 1.466,38 #REF! 8.533,62
Vigilância Sanitária 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 #REF! 5.000,00 0,00 0,00 #REF! 5.000,00
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    TRABALHO 10.000,00 10.000,00 1.049,78 1.049,78 #REF! 8.950,22 1.049,78 1.049,78 #REF! 8.950,22
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Relações de Trabalho 10.000,00 10.000,00 1.049,78 1.049,78 #REF! 8.950,22 1.049,78 1.049,78 #REF! 8.950,22
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    EDUCAÇÃO 768.000,00 768.000,00 97.714,04 97.714,04 #REF! 670.285,96 97.714,04 97.714,04 #REF! 670.285,96
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Ensino Fundamental 573.000,00 573.000,00 70.054,08 70.054,08 #REF! 502.945,92 70.054,08 70.054,08 #REF! 502.945,92
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Educação Infantil 177.000,00 177.000,00 27.067,28 27.067,28 #REF! 149.932,72 27.067,28 27.067,28 #REF! 149.932,72
Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 18.000,00 592,68 592,68 #REF! 17.407,32 592,68 592,68 #REF! 17.407,32
Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 #REF! 3.000,00 0,00 0,00 #REF! 3.000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 #REF! 3.000,00 0,00 0,00 #REF! 3.000,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    URBANISMO 108.000,00 108.000,00 15.794,74 15.794,74 #REF! 92.205,26 15.794,74 15.794,74 #REF! 92.205,26
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Serviços Urbanos 108.000,00 108.000,00 15.794,74 15.794,74 #REF! 92.205,26 15.794,74 15.794,74 #REF! 92.205,26
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 #REF! 0,00 #REF! 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    SANEAMENTO 60.000,00 60.000,00 9.685,83 9.685,83 #REF! 50.314,17 9.685,83 9.685,83 #REF! 50.314,17
Administração Geral 21.000,00 21.000,00 2.903,50 2.903,50 #REF! 18.096,50 2.903,50 2.903,50 #REF! 18.096,50
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Saneamento Básico Urbano 39.000,00 39.000,00 6.782,33 6.782,33 #REF! 32.217,67 6.782,33 6.782,33 #REF! 32.217,67
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 #REF! 9.000,00 0,00 0,00 #REF! 9.000,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Controle Ambiental 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 #REF! 9.000,00 0,00 0,00 #REF! 9.000,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    AGRICULTURA 26.000,00 26.000,00 3.965,11 3.965,11 #REF! 22.034,89 3.965,11 3.965,11 #REF! 22.034,89
Administração Geral 26.000,00 26.000,00 3.965,11 3.965,11 #REF! 22.034,89 3.965,11 3.965,11 #REF! 22.034,89
Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 #REF! 0,00
Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    INDÚSTRIA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 #REF! 2.000,00 0,00 0,00 #REF! 2.000,00
Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 #REF! 2.000,00 0,00 0,00 #REF! 2.000,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    DESPORTO E LAZER 29.000,00 29.000,00 3.982,46 3.982,46 #REF! 25.017,54 3.982,46 3.982,46 #REF! 25.017,54
Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Desporto Comunitário 29.000,00 29.000,00 3.982,46 3.982,46 #REF! 25.017,54 3.982,46 3.982,46 #REF! 25.017,54
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 240.000,00 240.000,00 33.959,76 33.959,76 #REF! 206.040,24 33.959,76 33.959,76 #REF! 206.040,24
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Serviço da Dívida Interna 240.000,00 240.000,00 33.959,76 33.959,76 #REF! 206.040,24 33.959,76 33.959,76 #REF! 206.040,24
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 42.128.500,00 42.381.837,67 3.993.597,31 3.993.597,31 100,00 38.388.240,36 3.942.472,48 3.942.472,48 100,00 38.439.365,19

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURÍCIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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CHAMADA PÚBLICA PARA CONVOCAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES 

LOCAIS CADASTRADOS NO PRONAF À APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE 

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS AO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS 

Prefeitura Municipal de Umuarama

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Chamada Pública nº 01/2017 para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, 

no ãmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – modalidade Compra Direta da Agricultura 

Familiar  para Doação Simultânea Municipal  – PAA Municipal,  com dispensa de licitação,  para 

doação a pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social, conforme disposto pelo art. 19 da 

Lei nº 10.696/2003 e pelo Convênio nº10.696/2003.

A Prefeitura Municipal de Umuarama pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Rio 

Branco, 3717, inscrita no CNPJ sob o nº 76.247.378/0001-65 representado neste ato pelo Prefeito 

Celso Luiz Pozzobom, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.19 da 

Lei 10.696/2003, vem por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

realizar  Chamada  Pública  para  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  no  âmbito  do  Programa  de 

Aquisição de Alimentos, de agricultores familiares individuais enquadrados no Programa Nacional 

de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, destinados ao abastecimento no período que 

compreender a execução da Proposta / PAA 2017.

1. Objeto

O objeto da presente Chamada Pública se trata  da aquisição de gêneros alimentícios  de 

agricultores familiares com dispensa de licitação para o Programa de Aquisição de Alimentos – 

modalidade  Compra  para  Doação  Simultânea  Municipal,  conforme  especificações  dos  gêneros 

alimentícios  como  exemplos  no  anexo  I,  visando  atender  entidades   socioassistenciais  que 

beneficiam pessoas em situação de vulnerabilidade social, econômica ou nutricional, e ainda atende 

diretamente pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade encaminhadas ou não pelo Cras, 

Creas, tendo como entidade responsável pelo recebimento e distribuição o Banco de Alimentos.

1.1 Poderão ser aceitos outros produtos alimentícios caso não estejam contemplados no anexo I, 

desde que sejam de produção própria  e  mediante  agendamento  e  aprovação.  Para definição de 

preço, o mesmo deverá estar contemplado nas tabelas de preço apresentadas nesta Chamada.
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1.2 Todos os alimentos serão adquiridos em quilo.

1.3 Os produtos de base orgânica terá prioridade na aquisição.

2 Agricultores Familiares Elegíveis

Parágrafo  Único  –  São  considerados  elegíveis,  todo  agricultor  (a)  familiar  individual, 

enquadrados no PRONAF e com CPF em situação regular, residente e domiciliado no município de 

Umuarama.  Para  seleção  destes  serão  utilizados  alguns  critérios  de  priorização  especificados 

conforme o item 5.1 deste edital.

3 Prazo para Manifestação de Interesse

Os agricultores (as) individuais deverão se apresentar na Divisão de Segurança Alimentar e 

Nutricional da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, com sede na Avenida Julio Cesar Jarros, 

nº 2684 para apresentação dos documentos conforme item 4.1 deste edital, e para elaboração da 

proposta bem como para elaboração do termo de compromisso até o dia 07 de Abril de 2017 as 

16h00min.

3.1 Após o prazo acima ainda serão aceitos novos produtores até a vigência final da proposta junto 

ao MDS, porém entrarão no cadastro reserva caso não temha disponibilidade de imclusão imediata.

4 Documentos de habilitação a serem apresentados pelos candidatos

4.1 Agricultor Individual

Os documentos de habilitação para o agricultor familiar individual deverão apresentar os 

seguintes documentos sob pena de inabilitação:

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) com regularidade;

b) Cópia do Registro Geral (RG)

c) Cópia  e  extrato  da  Declaração de  Aptidão ao  Programa Nacional  de  Fortalecimento  da 

Agricultura Familiar – PRONAF (DAP);

d) Proposta de Fornecimento de Alimentos conforme modelo do anexo II deste Edital.

Parágrafo único: Aos produtores de orgânicos é necessária a apresentação de certificado ou registro 

junto ao órgão oficial competente.
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5 Critérios de Priorização dos Agricultores Familiares

5.1 Serão utilizados os seguintes critérios de priorização para elaboração da lista classificatória dos 

agricultores familiares aptos a fornecerem produtos ao PAA.

Item Critério Indicador

1 Continuidade* Agricultores  familiares  que  participaram do PAA 
em ano anteriores.

2 Grupos especiais** Agricultor familiar pertencente ao Grupo Especial.

3 Grupo “B” do PRONAF ou inserido 
no Cad único

Agricultores familiares pertencentes ao grupo “B” 
do PRONAF ou inseridos no Cad único.

4 Gênero Mulheres trabalhadoras rurais pronafianas.

5 Agricultor familiar Agricultores  familiares não inseridos em nenhum 
dos critérios acima.

6 Local e periodicidade de entrega dos produtores

6.1  Os  gêneros  alimentícios  serão  entregues  na  Avenida  Julio  Cesar  Jarros,  nº  2684,  Parque 

Danielle,  uma  ou  duas  vezes  por  semana  mediante  contato  prévio  com  o  produtor,  que  será 

realizado com pelo menos dois dias de antecedência. No ato da entrega o Coordenador o PAA ou 

Técnico designado do município atestará o seu recebimento.

7 Pagamento

7.1 O pagamento será realizado pelo Ministério do  Desenvolvimento  Social e Agrário - MDSA 

através de depósito em conta corrente específica do Programa, aberta pelo Governo Federal, no 

último dia de cada mês.

Parágrafo  único:  o  fechamento  da  folha  para  pagamento  será  da  seguinte  forma:  as  entregas 

realizadas até o dia 15 (quinze) serão pagas dentro  do mesmo mês,e as entregas de 15 até o final do 

mês serão pagas no mês subsequente. Portanto, o prazo para pagamento fica entre 15 e 45 dias após 

a entrega.

7.2 Serão confeccionados e encaminhados pelo MDSA, cartão margnético específico do Programa 

para cada produtor cadastrado pelo qual e apenas por este cartão será possível receber o pagamento 

das mercadorias entregues.
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8 Disposição Gerais

Informações sobre esta Chamada Pública poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, na Prefeitura Municipal de Umuarama, no horário das 08h00min as 

11h30min e das 13h30min as 17h30min, de segunda a sexta-feira.

Não haverá definição exata de valor a ser pactuado por produtor, apenas uma estimativa, 

porém o limite inidividual de renda irá respeitar o valor máximo por ano civil de até R$6.500,00 

(seis mil e quinhentos reais) por DAP.

Ao apresentar a proposta o produtor deverá citar os produtos que pretende enregar, porém 

ficará em aberto  para entregar  outro  produto desde que atenda as  exigêncas  do item 1.1 desta 

chamada.

Será elaborado um controle para que o maior número de produtores sejam contemplados e 

possam comercialzar seus produtos seguindo um cronograma de entrega com a maior variedade 

possível e com limite de produto.

Os valores dos alimentos seguirão a tabela da Conab (anexo III) e o produto que não estiver 

contemplado nesta tabela será definido pela média de dois ou três mercados atacadistas dos últimos 

12 meses (anexo IV), conforme prevê a Resolução 059 de 10 de Julho de 2013 / GGPAA, seguindo 

modelo do MDSA. Os produtos orgânicos receberão acréscimo de 30% sobre o valor da tabela.

Umuarama, 22 de Março de 2017.

________________________________________

Celso Luiz Pozzobom

Prefeito Municipal
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ANEXO I: PRODUTOS  A SEREM ADQUIRIDOS
1. Abacate 37. Chuchu 73. Ovos de galinha

2. Abacaxi havai 38. Chuchu orgânico 74. Pão

3. Abóbora cabotiá 39. Doce de abóbora 75. Pepino

4. Abóbora moranga 40. Doce de fruta 76. Pepino orgânico

5. Abóbora seca 41. Doce de leite pastoso 77. Pimentão

6. Abóbora seca desc.  à vácuo 42. Espinafre 78. Polpa de fruta congelada

7. Abobrinha 43. Espinafre orgânico 79. Polpa de acerola

8. Abobrinha orgânica 44. Feijão  cores  tipo  1  e  2 
empacotado

80. Polpa de goiaba

9. Acelga 45. Frango caipira  resfriado 81. Polpa de morango

10. Acerola 46. Goiaba 82. Polpa de maracujá

11. Agrião 47. Inhame 83. Polpa de uva

12. Alface 48. Jabuticaba 84. Quiabo

13. Alface orgânica 49. Jiló 85. Rabanete

14. Almeirão 50. Laranja lima 86. Raiz de mandioca c/ casca

15. Almeirão orgânico 51. Laranja pera 87. Raiz de mandioca c/ casca 
orgânica

16. Amendoim descasdado 52. Leite pasteurizado integral 88. Raiz de mandioca s/ casca

17. Banana nanica 53. Limão taiti 89. Rapadura

18. Banana maçã 54. Limão taiti orgânico 90. Repolho verde

19. Batata doce 55. Mamão 91. Repolho verde orgânico

20. Berinjela 56. Manga 92. Repolho roxo

21. Beterraba 57. Manga orgânica 93. Rúcula

22. Bolacha caseira 58. Maracujá 94. Rúcula orgânica

23. Brócolis 59. Maxixe 95. Salsa

24. Cará 60. Mel de abelha 96. Salsa orgânica

25. Cará orgânico 61. Melado 97. Tangerina ponkan

26. Caxi 62. Melancia 98. Tangerina ponkan orgânica

27. Cebola branca 63. Melão 99. Tangerina murcott

28. Cenoura 64. Mexerica / Mimosa 100. Tangerina murcott orgânica

29. Cenoura orgânica 65. Mexerica/Mimosa orgânica 101. Temperos  frescos  / 
condimentos

30. Cebolinha verde 66. Milho verde com palha 102. Tomate 

31. Cebolinha verde orgânica 67. Milho  verde  com  palha 
orgânico

103. Tomate orgânico
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32. Couve flor 68. Milho verde sem palha 104. Tomate cereja

33. Couve manteiga 69. Morango 105. Uva 

34. Couve manteiga orgânica 70. Morango orgânico 106. Vagem

35. Chicória 71. Nabo 107. Vagem orgânica

36. Chicória orgânico 72. Nabo orgânico 108.
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ANEXO II: PROJETO DE VENDA

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULRURA FAMILIAR 
PARA O PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS MUNICIPAL

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

1 Nome

2 Endereço

3 Município 4 CEP

5 Nº da DAP 6 CPF 7 Telefone

II RELAÇÃO DE PRODUTOS

Os produtos serão entregues conforme a necessidade a Prefeitura Municipal de Umuarama, bem 
como  respeitando  o  valor  individual  e  ainda,  o  produtor  poderá  entregar  outros  produtos 
alimentícios desde que estejam contemplados no projeto geral ou de acordo com a necessidade da 
Prefeitura, seguindo as mesmas tabelas de preços.

Umuarama, ____ de ___________________de_________.

________________________________________

Assinatura
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ANEXO III: PREÇOS DE REFERÊNCIA CONAB

Superintendência Regional do Paraná 
Preços de referência do programa de aquisição de Alimentos – PAA no Estado do Paraná 
Vigência: 01 de junho de 2016 a 31 de maio de 2017
Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE
Pesquisa 

Atual

Orgânicos
(30% sobre o 

valor da 
pesquisa 

atual)

1 Abacate Kg 2,80 3,64

2 Abacaxi Kg 2,06 2,68

3 Abóbora Cabotiá Kg 1,25 1,63

4 Abóbora Moranga Kg 1,06 1,3,8

5 Abóbora Seca Kg 1,39 1,81

6 Abóbora Seca Descascada em Cubos embalada Kg 3,77 4,90

7 Abobrinha Verde Kg 1,52 1,98

8 Acelga/Couve chinesa Kg 2,04 2,65

9 Acerola Kg 6,76 8,79

10 Açúcar mascavo Kg 5,33 6,93

11 Açúcar mascavo PC 5 Kg 21,37 27,78

12 Agrião Kg 4,89 6,36

13 Aipim/Mandioca de mesa Kg 0,97 1,26

14 Aipim/Mandioca Descascada embalada Kg 2,76 3,59

15 Alface Kg 4,20 5,46

16 Alho Kg 14,41 18,73

17 Almeirão Kg 1,26 1,64

18 Ameixa Vermelha Kg 5,10 6,63

19 Amendoim com casca Kg 1,79 2,33

20 Amendoim descascado Kg 6,86 8,92

21 Arroz beneficiado T2 Kg 1,83 2,38

22 Arroz Integral Kg 2,26 2,94

23 Banana Catura Kg 1,01 1,31

24 Banana Maçã Kg 2,84 3,69

25 Banana Prata Kg 2,36 3,07

26 Banha Kg 3,48 4,52

27 Batata Doce Kg 1,22 1,59
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28 Batata Inglesa (comum) Kg 1,96 2,55

29 Batata salsa/Mandioquinha Kg 2,14 2,78

30 Batata Yacon Kg 4,15 5,40

31 Bebida Láctea L 2,17 2,82

32 Berinjela Kg 1,61 2,09

33 Beterraba Kg 1,16 1,51

34 Bolacha Caseira Kg 10,44 13,57

35 Brócolis Kg 2,11 2,74

36 Canjica Kg 0,97 1,26

37 Caqui Kg 3,54 4,60

38 Cará Kg 2,39 3,11

39 Carne Bovina c/ osso (dianteira) Kg 8,38 10,89

40 Carne Bovina c/ osso (traseira) Kg 11,83 15,38

41 Carne Suína c/ osso Kg 7,39 9,61

42 Caxi Kg 1,37 1,78

43 Cebola Branca Kg 3,09 4,02

44 Cenoura Kg 2,15 2,80

45 Cebolinha Verde Kg 8,05 10,47

46 Chuchu Kg 0,88 1,14

47 Couve Manteiga Kg 1,56 2,03

48 Couve-flor Kg 1,34 1,74

49 Cuca/Bolo Kg 8,16 10,61

50 Doce de Abóbora Kg 8,31 10,80

51 Doce de frutas-leite pastoso/geleia Kg 8,76 11,39

52 Ervilha-Vagem Kg 9,88 12,84

53 Escarola/Chicória Kg 2,36 3,07

54 Espinafre Kg 3,58 4,65

55 Farinha de Mandioca Kg 1,25 1,63

56 Farinha de Milho (Bijú) Kg 1,84 2,39

57 Farinha de trigo Branca Kg 2,06 2,68

58 Farinha de trigo Integral Kg 2,25 2,93

59 Feijão cores T1 e 2 (a granel) Kg 2,97 3,86

60 Feijão cores T 1 e 2 (empacotado) Kg 3,96 5,15

61 Feijão Preto T 1 e 2 (a granel) Kg 2,68 3,48

62 Feijão Preto T 1 e 2 (empacotado) Kg 2,86 3,72
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63 Filé de Peixe congelado (Jundiá/Pescaria) Kg 15,24 19,81

64 Filé de Peixe congelado (Tilápia) Kg 19,87 25,83

65 Frango Caipira abatido Resfriado Kg 10,85 14,11

66 Fubá Kg 0,94 1,22

67 Gengibre Kg 5,17 6,72

68 Goiaba Kg 2,63 3,42

69 Graviola Kg 7,24 9,41

70 Inhame Kg 2,53 3,29

71 Iorgute L 3,52 4,58

72 Jabuticaba Kg 3,27 4,25

73 Jaca Kg 3,26 4,24

74 Jiló Kg 3,26 4,24

75 Kiwi Kg 4,55 5,92

76 Laranja Lima Kg 2,85 3,71

77 Laranja Pera Kg 0,90 1,17

78 Limão Rosa Kg 3,98 5,17

79 Limão Taiti Kg 1,60 2,08

80 Maçã Kg 3,39 4,41

81 Macarrão Caseiro Congelado Kg 8,03 10,44

82 Macarrão Caseiro Congelado Integral Kg 8,62 11,21

83 Macarrão Industrializado Kg 3,79 4,93

84 Mamão Kg 2,37 3,08

85 Manga Kg 2,43 3,16

86 Manteiga Kg 11,05 14,37

87 maracujá Kg 5,11 6,64

88 Maxixe Kg 2,84 3,69

89 Mel (sachê) Kg 15,44 20,07

90 Mel até 1 Kg Kg 12,12 15,76

91 Mel até 5 kg Kg 11,45 14,89

92 Melado de Cana Kg 5,84 7,59

93 Melancia Kg 1,19 1,55

94 Melão caipira Kg 2,65 3,45

95 Mexerica/Mimosa/Bergamota Kg 2,00 2,60

96 Milho para pipoca Kg 2,86 3,72

97 Milho Verde (com palha) Kg 1,96 2,55
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98 Milho Verde (sem palha) Kg 3,07 3,99

99 Molho de Tomate L 3,70 4,81

100 Morango Kg 9,98 12,97

101 Mostarda Kg 1,06 1,38

102 Nabo Kg 1,82 2,37

103 Ovos Dz 2,22 2,89

104 Palmito Kg 4,00 5,20

105 Pão Caseiro Kg 7,85 10,21

106 Pé de Moleque Kg 10,90 14,17

107 Peixe Inteiro Eviscerado Kg 9,05 11,77

108 Pepino Kg 1,36 1,77

109 Pera Kg 2,34 3,04

110 Pêssego Kg 3,55 4,62

111 Pimentão Kg 2,76 3,59

112 Pinhão Kg 4,33 -

113 Polpa de Frutas Congelada (*) Kg 9,05 11,77

114 Polpa de Peixe (Carne Mec. Processada) Kg 13,08 17,00

115 Queijo Colonial Kg 18,14 23,58

116 Queijo Mussarela Kg 16,23 21,10

117 Quiabo Kg 3,81 4,95

118 Quirera de Milho Kg 2,27 2,95

119 Rabanete Kg 2,49 3,24

120 Radite Kg 3,46 4,50

121 Rapadura Kg 8,26 10,74

122 Repolho Kg 1,14 1,48

123 Repolho Roxo Kg 1,38 1,79

124 Rúcula Kg 5,40 7,02

125 Salsinha Kg 6,90 8,97

126 Suco de Laranja L 4,11 5,34

127 Suco de Uva Integral L 6,84 8,89

128 Suco de Maracujá Integral L 9,35 12,16

129 Tangerina ponkan Kg 2,66 3,46

130 Tangerina Murkott Kg 2,59 3,37

131 Temperos frescos/condimentos Kg 4,25 5,53

132 Tomate Kg 2,12 2,76
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133 Tomate Cereja Kg 4,58 5,95

134 Uva Kg 5,14 6,68

135 Vagem Kg 2,40 3,12

136 Vegetais em conserva/picles Kg 6,07 7,89

(*) Morango, Maracujá, Abacaxi, Acerola, Goiaba, Uva.

Erli de Pádua Ribeiro 
Superintendente Regional do Paraná
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ANEXO  IV: TABELA  DE ELABORAÇÃO  DE  PREÇO  CONFORME 

METODOLIGIA DA RESOLUÇÃO CGPAA Nº 59/2013

Leite de Vaca Pasteurizado

Apelu Coopeler

Abril - 2016 R$1,95 R$1,85

Maio - 2016 R$1,95 R$1,98

Junho - 2016 R$1,95 R$2,10

Julho - 2016 R$1,95 R$2,70

Agosto - 2016 R$2,10 R$2,85

Setembro - 2016 R$2,10 R$2,80

Outubro - 2016 R$2,10 R$2,45

Novembro - 2016 R$2,00 R$2,20

Dezembro - 2016 R$2,00 R$2,25

Janeiro - 2017 R$2,05 R$2,30

Fevereiro 2017 R$2,10 R$2,30

Março - 2017 R$2,20 R$2,30

Soma R$24,45 R$28,08

Média R$2,04 R$2,34

Preço médio por litro R$2,19

Instrução Normativa 62/2011: Peso médio por litro é de 1,03 kg

Preço médio por kg de leite R$2,18

Obs: os orçamentos estão arquivados da Unidade Executora
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AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições, tipo marmitex, 
para os pacientes atendidos pelo CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool 
e Drogas, conforme especificações constantes do folheto descritivo, que integra este 
Edital como Anexo I, pelo período de um ano, podendo ser prorrogado por igual período.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 06/04/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 
050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, 
mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 
0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da 
tecnologia da informática.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 
866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 
- RAMAL 7721.
Umuarama, 24 de março de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.098/2017
DATA: 24/03/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 031/2017 em 
favor das empresas MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME, A K T CONFECÇÕES LTDA, MOZAQUATRO & 
SANTOS LTDA, V O MAGALHÃES & CIA LTDA - ME, cujo objeto trata da Contratação de empresa visando celebração 
de ata de registro de preços para aquisição de produtos para cama, mesa e banho para atendimento de diversas 
secretarias do município de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do 
edital.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Março de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2017
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa para aquisições de filtros e lubrificantes automotivos (com mão de obra de instalação inclusa), conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
FILTROS e LUBRIFICANTES (com mão de obra de aplicação)      
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTDE  VALOR PROPOSTA EMPRESA   VALOR TOTAL  MARCA VALIDADE DO REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA
1 Aditivo de óleo de motor a diesel litro 30  R$          58,65   R$            1.759,50  BARDAHL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
2 Aditivo de óleo de motor a gasolina (frasco 500 ml) unid. 20  R$          39,73   R$               794,60  BARDAHL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
3 Aditivo do radiador p/ veículos (frasco 500 ml) unid 100  R$          20,75   R$            2.075,00  BARDAHL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
4 Aditivo p/ combustivel (frasco de 200 ml) unid 100  R$          20,75   R$            2.075,00  BARDAHL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
5 Aditivo para diferencial (frasco 200ml) unid 20  R$         173,16   R$            3.463,20  MILITEC  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
6 ARLA 32 solução  balde 30  R$          41,57   R$            1.247,10  PONTUAL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
7 Filtro de Ar condicionado da Pa Case 621 unid 2  R$         218,48   R$               436,96  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
8 Filtro de Ar Condicionado de Pa Case W 20 unid 2  R$         218,48   R$               436,96  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
9 Filtro de Ar Condicionados De Motoniveladora Caterpillar 120K unid 2  R$         256,65   R$               513,30  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
10 Filtro de Ar Condicionado Fiat Strada unid 2  R$          34,67   R$                69,34  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
11 Filtro de Ar secundário motores Perkins unid 2  R$          76,27   R$               152,54  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
12 Filtro de Ar secundário motores MBB unid 2  R$          82,94   R$               165,88  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
13 Filtro de ar condicionado GM - Corsa 1.4 unid 2  R$          47,75   R$                95,50  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
14 Filtro de ar condicionado Gol G IV e G V unid 2  R$          47,75   R$                95,50  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
15 Filtro de ar condicionado Fiat Uno attractive 1.0 unid. 10  R$          47,75   R$               477,50  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
16 Filtro de ar condicionado uno fire 1.0 unid 2  R$          47,75   R$                95,50  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
17 Filtro de ar de 1° linha Fiat Uno attractive 1.0 unid. 10  R$          44,28   R$               442,80  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
18 Filtro de ar de 1° linha micro ônibus Agrale unid. 12  R$         134,99   R$            1.619,88  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
19 Filtro de ar de 1° linha onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$         148,87   R$               297,74  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
20 Filtro de ar de 1º linha para  Ducato 2.8 TB unid 16  R$          82,94   R$            1.327,04  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
21 Filtro de ar de 1º linha para caminhao Cargo mod. 1317 E ano 2011 unid 2  R$         121,32   R$               242,64  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
22 Filtro de ar de 1º linha para F 14 000 (Primario) unid 2  R$         110,70   R$               221,40  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
23 Filtro de ar de 1º linha para motor  CHEVROLET 1.4  unid 3  R$          27,62   R$                82,86  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
24 Filtro de ar de 1º linha para motor  CHEVROLET 1.8 (Montana) unid 2  R$          33,87   R$                67,74  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
25 Filtro de ar de 1º linha para Motor 1.0 (Gol G I I I e G I V ) unid 4  R$          26,93   R$               107,72  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
26 Filtro de ar de 1º linha para Motor 1.600 tork unid 2  R$          44,77   R$                89,54  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
27 Filtro de ar de 1º linha para motor AP 1.4  de Kombi unid. 5  R$          55,38   R$               276,90  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
28 Filtro de ar de 1º linha para motor do MB micro ônibus  unid 4  R$         135,20   R$               540,80  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
29 Filtro de ar de 1º linha para motor FIAT Fire 1,0 unid 10  R$          27,62   R$               276,20  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
30 Filtro de ar de 1º linha para Motor IVECO 2.8 TURBO unid 8  R$         131,80   R$            1.054,40  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
31 Filtro de ar de 1º linha para Motor perkins T 4236 unid 5  R$         100,50   R$               502,50  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
32 Filtro de ar de 1º linha para V. W. 18 310 unid 2  R$         166,15   R$               332,30  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
33 Filtro de ar de 1º linha trator John Deere 5055E unid 4  R$         194,19   R$               776,76  JOHN DEERE  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
34 Filtro de ar Ford Fusion ano 2015 unid 2  R$         121,39   R$               242,78  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
35 Filtro de ar primario da retro Escavadeira Case  unid 2  R$         124,58   R$               249,16  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
36 Filtro de ar primario de 1º linha para Motor CUMMINS 6B unid 3  R$         110,70   R$               332,10  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
37 Filtro de ar primario de 1º linha para Motor MB 366 unid 2  R$          96,82   R$               193,64  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
38 Filtro de ar primario de 1º linha para Motor MWM 4CC 229 TURBO unid 6  R$         114,38   R$               686,28  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
39 Filtro de ar primario do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 2  R$         131,52   R$               263,04  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
40 Filtro de ar primario ônibus VW mod. 15180 unid. 2  R$         124,58   R$               249,16  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
41 Filtro de ar primario Pá Case 621 unid 2  R$         218,27   R$               436,54  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
42 Filtro de ar Primario patrola CAT 120 K unid 2  R$         242,57   R$               485,14  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
43 Filtro de ar primario retro escavadeira CAT 416-E unid 2  R$         290,80   R$               581,60  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
44 Filtro de ar Renault Master unid 4  R$         152,34   R$               609,36  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
45 Filtro de ar secundario da retro Escavadeira Case unid 2  R$          96,82   R$               193,64  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
46 Filtro de ar secundário de 1° linha onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$         114,17   R$               228,34  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
47 Filtro de ar secundário de 1º linha para Motor CUMMINS 6B unid 3  R$         100,29   R$               300,87  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
48 Filtro de ar secundario do  micro ônibus Agrale unid. 12  R$         110,35   R$            1.324,20  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
49 Filtro de ar secundário do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 2  R$         121,11   R$               242,22  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
50 Filtro de ar secundario ônibus VW mod. 15180 unid. 2  R$         135,20   R$               270,40  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
51 Filtro de ar secundario Pá Case 621 unid 2  R$         128,33   R$               256,66  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
52 Filtro de ar secundario patrola CAT 120 K unid 2  R$         194,19   R$               388,38  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
53 Filtro de ar secundario retro escavadeira CAT 416-E unid 2  R$         270,33   R$               540,66  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
54 Filtro de combustivel  do  micro ônibus agrale unid. 18  R$         166,22   R$            2.991,96  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
55 Filtro de combustivel  Pá Case 621  unid 4  R$          44,77   R$               179,08  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
56 Filtro de combustivel  retro escavadeira case (580 m) unid 4  R$          86,62   R$               346,48  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
57 Filtro de Combustivel de 1 º linha do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 2  R$          68,64   R$               137,28  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
58 Filtro de combustivel de 1° linha onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$          86,62   R$               173,24  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
59 Filtro de Combustível de 1º linha para  Ducato 2.8 TB unid 12  R$          90,09   R$            1.081,08  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
60 Filtro de Combustivel de 1º linha para caminhao cargo mod. 1317 E ano 2011 unid 2  R$         110,91   R$               221,82  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
61 Filtro de Combustivel de 1º linha para fiat uno attractive 1.0 unid. 10  R$          31,20   R$               312,00  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
62 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor 1.0 (Gol G I I I e G I V ) unid 2  R$          31,20   R$                62,40  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
63 Filtro de Combustivel de 1º linha para motor AP 1.4 Kombi unid 4  R$          34,35   R$               137,40  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
64 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor CUMMINS 6B unid 8  R$          37,82   R$               302,56  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
65 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor do MB micro ônibus OM 364 LO 812 unid 4  R$         204,39   R$               817,56  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
66 Filtro de combustivel de 1º linha para motor FIAT Fire 1.0 unid 6  R$          31,09   R$               186,54  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
67 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor IVECO  2.8 TURBO unid 8  R$         221,74   R$            1.773,92  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
68 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor MB  unid 20  R$          10,34   R$               206,80  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
69 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor MWM 4CC 229 TURBO unid 6  R$          34,35   R$               206,10  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
70 Filtro de Combustivel de 1º linha para Motor perkins T 4236 unid 4  R$          27,41   R$               109,64  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
71 Filtro de Combustivel de 1º linha para ônibus VW mod. 15180 unid. 4  R$         117,85   R$               471,40  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
72 Filtro de Combustível de 1º linha trator John Deere 5055E unid 10  R$          68,02   R$               680,20  JOHN DEERE  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
73 Filtro de Combustivel de 1º linha V. W. 18 310 unid 4  R$          41,57   R$               166,28  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
74 Filtro combustível Ford Fusion ano 2015 unid 2  R$         117,85   R$               235,70  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
75 Filtro de combustivel patrola CAT 120 K  unid 2  R$         221,95   R$               443,90  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
76 Filtro de Combustível Renault Master unid 6  R$         124,58   R$               747,48  RENAULT  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
77 Filtro de combustivel retro escavadeira CAT 416-E unid 2  R$         117,64   R$               235,28  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
78 Filtro de óleo lubrificante de 1 º linha do Fiat Uno attractive 1.0 unid. 20  R$          25,85   R$               517,00  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
79 Filtro de óleo lubrificante de 1 º linha do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 3  R$          79,64   R$               238,92  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
80 Filtro de óleo lubrificante de 1° linha onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$          58,65   R$               117,30  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
81 Filtro de óleo lubrificante de 1ª linha p/.motor Fire 1.0  unid 15  R$          25,96   R$               389,40  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
82 Filtro de óleo Lubrificante de 1º linha do  micro ônibus Agrale unid. 18  R$         193,98   R$            3.491,64  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
83 Filtro de óleo lubrificante de 1º linha Ford Cargo 1317 E unid 3  R$          82,94   R$               248,82  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
84 Filtro de óleo lubrificante de 1º linha p/ Motor MWM 4CC 229 TURBO unid 8  R$          62,12   R$               496,96  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
85 Filtro de óleo Lubrificante de 1º linha para  ônibus VW mod. 15180 unid. 4  R$          82,94   R$               331,76  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
86 Filtro de óleo lubrificante de 1º linha para Ducato  unid 24  R$          79,68   R$            1.912,32  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
87 Filtro de óleo lubrificante de 1º linha para motor  CHEVROLLET 1.4, 2.0  MPFI unid 12  R$          27,24   R$               326,88  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
88 Filtro de óleo lubrificante de 1º linha para Motor 1.0 (Gol G I I I e G I V ) unid 10  R$          25,85   R$               258,50  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
89 Filtro de óleo Lubrificante de 1º linha para Motor CUMMINS 6B unid 8  R$          65,76   R$               526,08  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
90 Filtro de óleo Lubrificante de 1º linha para Motor do MB micro ônibus OM 364 LO 812 unid 8  R$          62,32   R$               498,56  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
91 Filtro de óleo Lubrificante de 1º linha para Motor IVECO 2.8 TURBO unid 8  R$         190,72   R$            1.525,76  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
92 Filtro de óleo Lubrificante de 1º linha para Motor MB 366 unid 2  R$          45,04   R$                90,08  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
93 Filtro de óleo Lubrificante de 1º linha para Motor Perkins 4236 unid 4  R$          45,04   R$               180,16  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
94 Filtro de óleo lubrificante de 1º linha trator John Deere 5055E unid 6  R$          76,27   R$               457,62  JOHN DEERE  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
95 Filtro de óleo Lubrificante de 1º linha V. W. 18 310 unid 3  R$          93,63   R$               280,89  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
96 Filtro de óleo lubrificante PÁ CASE 621 unid 8  R$          58,92   R$               471,36  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
97 Filtro de óleo lubrificante patrola CAT 120 k unid 3  R$         152,62   R$               457,86  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
98 Filtro de óleo Lubrificante Renault Master unid 24  R$          97,10   R$            2.330,40  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
99 Filtro de óleo lubrificante retro escavadeira Case unid 3  R$          72,87   R$               218,61  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
100 Filtro de óleo lubrificante retro escavadeira CAT 416-E unid 3  R$         124,86   R$               374,58  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
101 Filtro Hidraulico de 1 º linha do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 1  R$          44,97   R$                44,97  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
102 Filtro hidraulico de 1° linha onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$          34,63   R$                69,26  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
103 Filtro Hidraulico de 1º linha para Caminhao Cargo mod. 1317 E ano 2011 unid 2  R$          34,63   R$                69,26  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
104 Filtro Hidraulico de 1º linha para motor CATERPILAR unid 2  R$         311,97   R$               623,94  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
105 Filtro Hidraulico de 1º linha para Motor CUMMINS 6B unid 2  R$          34,63   R$                69,26  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
106 Filtro Hidraulico de 1º linha para motor MWM 229 6 CC unid 2  R$         137,77   R$               275,54  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
107 Filtro Hidraulico de 1º linha para PA CARREGADEIRA FIATALLIS FR 12  unid 2  R$         152,55   R$               305,10  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
108 Filtro Hidraulico de 1º linha para PA CARREGADEIRA W 20E  unid 2  R$         232,36   R$               464,72  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
109 Filtro Hidraulico Pá Case 62l unid 2  R$         232,36   R$               464,72  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
110 Filtro hidraulico retro Escavadeira Case unid 2  R$         239,30   R$               478,60  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
111 Filtro lubrificante Ford Fusion ano 2015 unid 2  R$          68,64   R$               137,28  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
112 Filtro Secador de Água (Sistema de Freio) unid 4  R$         131,80   R$               527,20  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
113 Filtro sedimentador agua motor cummins 6 bt unid 4  R$          97,10   R$               388,40  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
114 Filtro sedimentador caminhão cargo 1317 unid 2  R$          90,16   R$               180,32  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
115 Filtro sedimentador caminhão ford F-14000 unid 2  R$          90,16   R$               180,32  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
116 Filtro sedimentador Caminhão VW 13.180 unid 2  R$         173,37   R$               346,74  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
117 Filtro Sedimentador de água 1º linha para Motor do MB micro ônibus OM 364 LO 812 unid 4  R$         114,38   R$               457,52  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
118 Filtro Sedimentador de água 1º linha para Motor IVECO 2.8 TURBO  unid 2  R$         194,19   R$               388,38  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
119 Filtro Sedimentador de água 1º linha para Motores PERKINS 4004 e 4236 unid 2  R$          48,51   R$                97,02  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
120 Filtro sedimentador de água de 1 º linha do MBB Atron 2729 (6X4) Ano 2014 unid 2  R$          48,51   R$                97,02  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
121 Filtro sedimentador micro onibus Agrale unid 18  R$         134,98   R$            2.429,64  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
122 Filtro sedimentador micro onibus Iveco unid 4  R$         121,39   R$               485,56  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
123 Filtro sedimentador micro onibus MB unid 2  R$         124,58   R$               249,16  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
124 Filtro sedimentador micro onibus VW unid 1  R$         159,28   R$               159,28  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
125 Filtro sedimentador onibus MB 1519 R ORE ano 2015 unid 2  R$         173,16   R$               346,32  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
126 Filtro sedimentador onibus vw 15.180 unid 2  R$         173,16   R$               346,32  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
127 Filtro sedimentador Pá Case 62l unid 5  R$          76,00   R$               380,00  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
128 Filtro sedimentador Patrola 120 K unid 2  R$         276,85   R$               553,70  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
129 Filtro sedimentador retro escavadeira case unid 2  R$         228,96   R$               457,92  MANN  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
130 Filtro sedimentador retro escavadeira cat 416-E unid 2  R$         228,96   R$               457,92  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
131 Filtro transmissão de 1º linha Pa Carregadeira CASE W 20E unid 4  R$         166,50   R$               666,00  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
132 Filtro transmissão de 1º linha para Motor MWM 4CC 229 TURBO unid 6  R$         138,74   R$               832,44  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
133 Filtro transmissão de 1º linha para Motor perkins T 4236 unid 2  R$         152,62   R$               305,24  FRAM  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
134 Filtro transmissão de 1º linha trator John Deere 5055E unid 2  R$         312,25   R$               624,50  JOHN DEERE  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
135 Filtro transmissão de 1º linha trator New Holland TL 85E unid 4  R$         173,44   R$               693,76  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
136 Filtro transmissão mf 292 unid 4  R$         138,77   R$               555,08  PARCKER RACOR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
137 Filtro transmissão pá case 621 unid 2  R$         277,54   R$               555,08  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
138 Filtro transmissão patrola cat 120 K unid 2  R$         381,65   R$               763,30  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
139 Filtro transmissão retro escavadeira case unid 2  R$         222,02   R$               444,04  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
140 Filtro transmissão retro escavadeira cat 416-E unid 2  R$         235,90   R$               471,80  CATERPILLAR  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
141 Fluído de freio DOT 03 (embalagem de 0,5 litro) frasco 50  R$          17,27   R$               863,50  PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
142 Fluído de freio DOT 04 (embalagem de 0,5 litro) frasco 20  R$          24,21   R$               484,20  PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
143 Graxa automotiva a base de sabão de Cálcio e Grafite Bd. 20Kg.) balde 4  R$         291,43   R$            1.165,72  PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
144 Graxa automotiva a base de sabão de lítio p/ Rolamentos (embalagem de 170 KG) tambor 1  R$      1.942,60   R$            1.942,60  PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
145 KIT completo de filtros 1ª linha para Máq. Pá Carregadeira CASE 621 unid 2  R$      1.388,00   R$            2.776,00  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
146 KIT completo de filtros 1º linha para Máq. Pá Carregadeira CASE W 20E unid 2  R$      1.315,20   R$            2.630,40  NEW HOLLAND  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
147 Óleo 100% sintético 05 W 30 API SN-RC  litro 200  R$          24,22   R$            4.844,00  PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
148 Óleo 100% sintético 05 W 40 API SN (embalagem de 1,0 litro) litro 50  R$          28,80   R$            1.440,00  PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
149 Óleo 4 tempos para motocicleta SAE 20 W 50 litro 2  R$          16,65   R$                33,30  PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
150 Óleo 75 W 80 API GL5 litro 20  R$          37,48   R$               749,60  PETRONAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
151 Óleo de transmissão automática Tipo ATF (embalagem de 01 litro) litro 50  R$          15,20   R$               760,00  PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
152 Óleo de transmissão automática Tipo ATF (embalagem de 20 litros) balde 40  R$         242,84   R$            9.713,60   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
153 Óleo de transmissão SAE 10 W 30 (embalagens de 20 litros) balde 8  R$         381,65   R$            3.053,20  MOBIL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
154 Óleo de transmissão SAE 30 (embalagens de 20 litros) balde 8  R$         478,81   R$            3.830,48  PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
155 Óleo Hidráulico SAE AW 68 extrema pressão DEXON II (embalagem de 20 litros) balde 80  R$         204,39   R$           16.351,20  IPIRANGA  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
156 Óleo Hidráulico SAE W 80  (embalagem de 20 litros) balde 50  R$         263,59   R$           13.179,50  SHELL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
157 Óleo hidráulico W 80(embalagem 4,0 litros) galão 15  R$          79,74   R$            1.196,10  SHELL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
158 Óleo lubrificante semissintético SAE 10W 40 API SN litro 60  R$          20,75   R$            1.245,00   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
159 Óleo mineral para transmissão manual para caminhões e onibus SAE 40 CF balde 6  R$         325,85   R$            1.955,10  IPIRANGA  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
160 Óleo para lubrificar a corrente de motor serra e similares (bem. 1,0 lt.) litro 30  R$          24,22   R$               726,60  CASTROL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
161 Óleo para motores 2 tempos refrigerados a ar (embalagem 0,5 litros) unid 150  R$          22,14   R$            3.321,00  CASTROL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
162 Óleo SAE 10 W 40 API CI 4 ( sintetico) balde 3  R$         430,23   R$            1.290,69  IPIRANGA  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
163 Óleo SAE 10 W API TAC 3 (embalagem de 20 litros) balde 25  R$         221,95   R$            5.548,75   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
164 Óleo SAE 140 com classificação GL4 (embalagem de 20 litros) balde 6  R$         201,13   R$            1.206,78  IPIRANGA  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
165 Óleo SAE 140 COM CLASSIFICAÇÃO GL5 (embalagem de 20 litros) balde 5  R$         201,20   R$            1.006,00   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
166 Óleo SAE 15 W 40 API CG-4/SJ (embalagem de 1,0 litro) litro 100  R$          14,22   R$            1.422,00   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
167 Óleo SAE 15 W 40 API CG-4/SJ (embalagem de 20 litros) balde 60  R$         201,20   R$           12.072,00   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
168 Óleo SAE 15 W 40 API CG-4/SJ (embalagem de 3,0 litros) galão 50  R$          40,59   R$            2.029,50   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
169 Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (embalagem de 1,0 litro) litro 100  R$          13,81   R$            1.381,00   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
170 Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (embalagem de 20 litros) balde 60  R$         222,02   R$           13.321,20   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
171 Óleo SAE 15 W 40 API CI-4/SL (embalagem de 3,0 litros) galão 50  R$          44,76   R$            2.238,00   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
172 Óleo SAE 15 W 40 API CJ 4 S/M  balde 3  R$         305,31   R$               915,93   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
173 Óleo SAE 15 W 40 API SL/CF litro 50  R$          13,78   R$               689,00   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
174 Óleo SAE 20 W 50 SM litro 80  R$          15,20   R$            1.216,00  MOBIL  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
175 Óleo SAE 20W 40 API CG  p/ motores a diesel (embalagem de 20 litros) balde 20  R$         193,64   R$            3.872,80   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
176 Óleo SAE 20W 40 API CG  p/ motores a diesel (embalagem de 1,0 lts.) litro 50  R$          13,35   R$               667,50   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
177 Óleo SAE 20W 40 API CG  p/ motores a diesel (embalagem de 3,0 lts.) galão 20  R$          38,10   R$               762,00   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
178 Óleo SAE 25 W 60 API CF-4 balde 5  R$         253,25   R$            1.266,25   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
179 Óleo SAE 50 (câmbio/transmissão caminhões VW)  balde 4  R$         263,66   R$            1.054,64   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
180 Óleo SAE 5W 30 API  ACEA C2 litros 200  R$          41,65   R$            8.330,00  PETRONAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
181 Óleo SAE 75 W 80 API CH 4 CG 4  (embalagem de 1,0 litro) litro 20  R$          34,69   R$               693,80  PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
182 Óleo SAE 80 com classificação GL4 (embalagem de 1,0 litro) litro 40  R$          15,26   R$               610,40  IPIRANGA  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
183 Óleo SAE 85W 140 LS  API GL5  p/ engrenagens hiplóides (20 litros) balde 20  R$         221,74   R$            4.434,80   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
184 Óleo SAE 90 com classificação GL5 (embalagem de 1,0 litro) litro 80  R$          15,20   R$            1.216,00   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
185 Óleo SAE 90 com classificação GL5 (embalagem de 20 litros) balde 30  R$         201,13   R$            6.033,90   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
186 Óleo semi-sintético 15 W 40 API SN (embalagem de 1,0 litro) litro 150  R$          24,22   R$            3.633,00   PETROBRAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
187 Óleo semi-sintético 15W 40 API SM/CF P/ motores gas,eta, gn e flex  (embalagem de 1,0 litro) litro 100  R$          26,30   R$            2.630,00  PETRONAS  12 MESES  029/2017 H B COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
  VALOR TOTAL        R$      227.500,00         
CONDIÇÕES: 
1. A entrega dos produtos e a prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo o início dos serviços imediata após a solicitação.
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não.
3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade.
4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

sUMULA DE PEDIDo DE LICENÇA AMBIENTAL sIMPLIFICADA                       
O MUNICÍPIO DE MARILUZ inscrito no  CPJ:78.404.136/00001-29,  torna público que requereu, ao IAP, a Licença 
Ambiental Simplificada , para fins de Loteamento Residencial – Jardim Novo Horizonte, a ser implantado no Lote 
“Parte A Remanescente”, Gleba nº 16, Colônia Goioerê, Município de Mariluz - Paraná

TERMO ADITIVO
1 ° Termo aditivo do contrato n°.1/2013, decorrente de Pregão n° 01/2013 de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA em FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO, com Implantação de 
Sistema Gerenciador de Banco de Dados incluso; Com os seguintes módulos: Contabilidade, Tesouraria, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Planejamento do Plano Plurianual e Diretrizes Orçamentarias, TCE-PR SIM-AM, TCE-
PR SIM-AP, Recursos Humanos, Patrimônio, Compras e Licitações, Controle de Frotas e Portal da Transparência, 
com vigência de 48(Quarenta e Oito) meses a partir da data da assinatura do contrato, em conformidade com as 
especificações técnicas e serviços descritos deste Edital e seus anexos, e com a Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO PARANÁ E AREAS 
DE INFLUÊNCIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 00.678.603/0001-47, com 
endereços em RUA ARNALDO FERRO, 400, Centro, São Jorge do Patrocínio-PR, 87555000, representado pelo seu 
Presidente o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI , e a empresa HF Giachini Gestão Pública LTDA , inscrita no CNPJ sob 
n°. 12.402.787/0001-05, com sede no endereço Dona Sophia Rasgulaeff, 3506, Centro, Zona 37 Maringá-PR neste 
ato representada por FABIO RICARDO BARBOSA, portador do RG n° 6.827.069-3 SSP PR, portador do CPF sob n° 
030.028.519-14, acordam por meio deste o que segue:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência com o termino 28/03/2018 com finalidade de 
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. Com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1°, da Lei n°. 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.
São Jorge do Patrocínio 24 de março de 2017.
CONTRATANTE    CONTRATADA
José Carlos Baraldi   Fabio Ricardo Barbosa
Presidente    Sócio Gerente

TERMO ADITIVO
2° Termo aditivo do contrato n°.01/2013, decorrente de Pregão n° 1/2013 de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA em FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO, com Implantação de 
Sistema Gerenciador de Banco de Dados incluso; Com os seguintes módulos: Contabilidade, Tesouraria, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Planejamento do Plano Plurianual e Diretrizes Orçamentarias, TCE-PR SIM-AM, TCE-
PR SIM-AP, Recursos Humanos, Patrimônio, Compras e Licitações, Controle de Frotas e Portal da Transparência, 
com vigência de 48(Quarenta e Oito) meses a partir da data da assinatura do contrato, em conformidade com as 
especificações técnicas e serviços descritos deste Edital e seus anexos, e com a Lei n°. 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONS DO REMANESCENTE DO RIO DE AREAS DE INFLUÊNCIAS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 00.678.603/0001-47, com endereço em RUA 
ARNALDO FERRO, 400, Centro, São Jorge do Patrocínio-PR, 87555000, representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Joé Carlos Baraldi, e a empresa HF Giachini Gestão Pública LTDA , inscrita no CNPJ sob n°. 12.402.787/0001-
05, com sede no endereço Dona Sophia Rasgulaeff, 3506, Centro, Zona 37 Maringá-PR neste ato representada por 
Fabio Ricardo Barbosa, portador do RG n° 6.827.069-3 SSP PR, portador do CPF sob n° 029.931.039-62, acordam 
por meio deste o que segue:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste dos Valores na importância de R$ 21.984,96 (vinte e um mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), correspondente a 12 parcelas mensais de R$ 1.832,08 
já acrescida do INPC de 4,69% e  com finalidade de CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1°, da Lei n°. 8.666/93.
CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.
São Jorge do Patrocínio 24 de março de 2017.
CONTRATANTE       
CONTRATADA
José Carlos Baraldi    Fabio Ricardo Barbosa
Presidente     Sócio Gerente

sAMAE – sERVIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGoTo
CoNVENIADo CoM A FUNDAÇÃo NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2017
Processo nº 016/2017
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
•	 Contratação	de	empresa	para	prestação	de	serviço	de	coleta	e	transporte	de	resíduos	de	esgoto	provenientes	da	
limpeza das Estações Elevatórias 001 e 002 do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, caput, II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
Empresa: R. EBER CARNEIRO & CIA LTDA ME - inscrita no CNPJ sob o nº 18.879.473/0001-76.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
  Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 23 de março de 2017.
PAULO DOMINGUES DE SOUZA
DIRETOR DO SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2017
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 009/2017
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Paulo Domingues de Souza
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  R. EBER CARNEIRO & CIA LTDA ME
   CNPJ – 18.879.473/0001-76
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de coleta e transporte de resíduos de esgoto 
provenientes da limpeza das Estações Elevatórias 001 e 002 do Samae de Tapejara.
VALOR: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
Tapejara, 24 de março de 2017.
Paulo Domingues de Souza      Roni Eber Carneiro 
Diretor      Sócio
Samae de Tapejara     R. Eber Carneiro & Cia Ltda Me

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALVEs
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 009/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS a viajar a cidade de 
Curitiba nos dias 27, 28 e 29 de março de 2017, para tratar de assuntos referentes a este Município junto a Secretarias 
Estadual e Gabinete de Deputados na Assembleia Legislativa, na cidade Curitiba - Paraná.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias de acordo com o contido na 
Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 21 dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugênio dos Santos Dário Aparecido de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos Liomar Mendes Lisbôa
Vice-Presidente 2º Secretário
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